
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVII- N•206 SEXTA-FEIRA, 4 DE DEZEMBRO DE 1992 BRASíLIA- DF 

SENÀDO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou 1 e eu, Mauro· Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 

28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 58, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura do Município de São Martinho - RS, a contratar operação de crédito junto ao Banco 
de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul - BADESUL, dentro do Programa Integrado de Melhoria 
Social- PIMES, no valor de Cr$504.033.173,77 (quinhentos e quatro milhões, trinta e três mll, cento e setenta 
e três cruzeiros e setenta e sete centavos). 

O Senado Federal resolve: - _ __ _ _ __ 
Art. 11' É a Prefeitura do Município de São Martinho - RS, autorizada, nos termos da Resolução no:> 36, de 

1992, do Senado Federal, a contratar operação de crédito junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio 
Grande do Sul- BADESUL, no valor de Cr$504.033.173,77 (quinhentos e quatro milhões, trinta e três mil, cento 
e setenta e três cruzeiroS e setenta e sete centavos). 

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo são provenientes do Fundo de Investimentos do Programa 
Integrado de Melhoria Social -- FUDOPIMES e serão destinados à execução de projetos de infra-estrutura urbana 
e desenvolvimento institucional no Município de São Martinho. 

Art. 29 As condições financeiraS-da operação são as seguintes: 
a) valor pretendido: Cr$504.033.173,77 (quinhentos e quatro milhões, trinta e três mil, cento e setenta e três 

cruzeiros e setenta e sete centavos) a preços de julho de 1992, atualizados pelo IGP da FGV; 
b) prazo para desembolso dos recursos: sete meses; 
c) juros: onze por cento ao ano; 
d) índice de atualização monetária: IGP-FGV; 
e) destinação dos recursos: execução do Programa Integrado de Melhoria Social; 
O condições de pagamento: ---
-do principal: em quarenta e oito parcelas mensais, vencendo a primeira doze meses após a primeira liberação; 
-dos juros: em parcelas mensais. 
Art. 39 A -autorização de que trata esta resolução será exercida no prazo- de duzentos_ e setenta dias a contar 

de sua publicação. 
Art. 49 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de dezembro de 1992.- Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 59, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura do Município de Campo Largo - PR, a contratar operação de crédito junto ao 
Banco do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de Cr$6.000.000.000,00 (seis bilhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. l\1 É a Prefeitura do Município de Campo Largo- PR, autorizada, nos termos da Resolução n9 367 de 

1992, do Senado Federal, a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná S.A,_:---c-BANESTADO, 
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no valor de Cr$6.000.000.ooo,o6-·{se1s -billÍÕ~s de cr~eiros), a sere~ apli~dos ~~obras de infra-estrutura urbãna--:-­
conforme Acordo de ParticipaçãO firmado com o Governo daquele estado para execução do Programa Estadual de 
Desenvolvimento Urbano- PEDU. 

Art. 29 A operação de crédito a _gue se refere o artigo anterior serà reaiizada nas seguintes condições: 
a) valor: Cr$6.000.000.000,00 (seis bilhões de cruzeiros), atualizados pela Taxa Referencial; 
b) prazo parã âesembolso dos recursos.: doze meses; 
c) juros: doze por cento ao ano; -
d) índice de atualização monetária: TaXa: Referencial; 
e) destinação dos recursos: obras de infra-estrutura urbana, no âmbito do Programa Estadual de Desenvolviinento 

Urbano- PEDU; 
f) condições de pagamento: _ 
-do principal: em quarenta e oito parc:elã.s mensais, vencendo a primeira doze meses após a primeira liberação; 
-dos juros: em parcelas mensais. 

Art. 3o:- o prazo máximo para: o- exercíCiO- cta presente autorização é cte duzentos e setenta dias a contar cte 
sua publicação. -

Art. 4!> Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 1\' de dezembro de 1~2. --Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO N• 60, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura do Municipio de Guapirama ...:.: PR, a contratar operação de c~dito junto ao Banco 
do Estado do Paraná S.A., no valor de Cr$278.000.000,00 (duzentos e setenta e oito milhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1~' É a Prefeitura do Município de G~~pi;a~a - PR, autorizada, nos termos dos arts. 39~ 4.~', 59 e 6~ 
da Resolução n• 36, de 1992, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de Cr$278.000.000,00 
(duzentos· e setenta e oito milhões de cruzeiros), junto ao Banco do Estado do Paraná S.A. -:- BÃNESTADQ. __ ---­

Art. 29 A operação de crédito a que se refere o artigo-anterior será reâlizada nas seguintes condições: 
a) valor: Cr$278.000.000,00 (duzentos e setenta e oito milhõ~ de crU?-<;!.iros), atualizado pela Taxa Referencial; 
b) prazo para desembolso dos recursoS: doie· nieses; -
c) juros: doze por cento ao ano; 
d) índice de'atualização monetária: T3xaReferencial Diária; 
e) destinação dos recursos: obras de infra-estrutura; 
I) condições de pagamento: · 
-do principal: em quarenta e oito parcelas mensais, vencendo a primeira doze meses após a primeira liberação; 
-dos juros: em parcelas mensais. -
Art. 39 O prazo máximo para o exercíciO da presente autorização é de até_ duzen~os e setent~ dias_ a contar 

de sua publicação. ~~O~ ~ ~~- - -
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<\rt. 4~' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação~ 
Senado Federal, 1~' de dezembro de 1992.- Sen_ador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 61, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura do Município de Guimarânia - MG, a contratar operação de crédito junto ao Banco 
de Desenvolvimento de Minas Genüs S.A. - BDMG, no valor de Cr$300.000.000,00 (trezentos milhões de cru­
zeiros). 

OSenado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura do Município de Guimarânia- MG, autorizada, nos termos da Resolução n~' 36, de 

30 de junho de 1992, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de Cr$300.000.000,00 (trezentos 
milhões de cruzeiros), junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A.- BD:t-4G. 

Parágrafo únicu. Os recursos provenientes da _operação de crédito referida no caput deste artigo destinam-se 
à pavimentação de vias públicas naquela municipalidade. 

Art. 29 As condições financeiras básicas da operação de crédito são as seguintes: 
a) valor pretendido: Cr$3_00.000,000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), atualizados pela Taxa Referencial -

TR· ' b) prazo para desembolso dos recursos: seis meses~ 
c) raxa de juros: doze por cento ao ano; 
d) índice de atualização monetária: Taxa Referencial Diária~ 
e) condições de pagamento: 
-do principal: em quarenta e duas parcelas mensais, vencendo a primeira seis meses após a primeira liberação; 
-dos juros: em parcelas mensais. _ 
Art. 39 O prazo_ máximo para õ- exe-rcíciO _õa presente autorização é de duzentos e setenta dias a contar da 

data de sua publicação. _ 
Art. 49 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de dezembro de 1992.-- Senador Mauro Benevides, Presidente. ~ 

Faço saber que o Senado Federa_} aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, -item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 62, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura do Município de Ponta Grossa ~ PR, a contratar operação de crédito junto ao Banco 
do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de Cr$15.000.000.000,00 (quinze bilhões de cruzeiros), 
dentro do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano- PEDU. 

O Senado Federal resolve: 
Art. P É a Prefeitura do -Município de Ponta Grossa __;_· PR, autorizada, nos termos da ,;Resolução n9 36, de 

30 de junho de 1!192, do Senado ·Federal, a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná 
S.A. - BANESTADO, no valor total de Çr$15.000.000.000,00 (quinze bilhões de cruzeiros), dentro do Programa 
Estadual de Desenvolvimento Urbano- PEDU, para execução de obras de infra-estrutura naquela inunicipalidade. 

Art. 29 As condições financeiras dá operação de crédito são as seguintes: 
a) valor: Cr$15.000.000.000,00 (quinze bilhões de cruzeiros), atualizados pela Taxa Referencial- TR; 
b) prazo para desembolso dos reçurs_os: doze meses·;-
c) taxa de juros: doze por cento ao ano; 
d) índice de atualização monetária: Taxa Referencial Diária; 
e) destinação dos recursos: obras de infra~strilttirã; 
f) condições de pagamento: . . . 
-do principal: em 48 parcelas mensais, vencendo a primeira doze meses após a prinidra liberação; 
-dos juros: em parcelas mensais. 
Art. 3• O prazo m~o para o exercício da presente autorização é de 270 (duzentos e setenta) dias a contar 

da data de sua públicaÇão. ' 
Art. 49 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de dezembro de 1992. - Senador _Mauro Benevides, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, promulgo a·seguinte - · 

RESOLUÇÃO N• 63, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura do Município de Leoberto Leal - SC, a contratar operação de crédito interno junto 
ao Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S.A. - BADESC, no valor total de Cr$344.670:000,00 
(trezentos e quarenta e quatro milhões, seiscentos e setenta mil cruzeiros), atualizados pela Unidade Fiscal de 
Referência - UFm. 

O Senado Federal resolve: _ 
Art. 1~" É a Prefeitura do Município de l.eoberto Leal ~ SC, autorizada, nos termos da Resolução n~" 36, 

de 30 de junho ile 1992, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de Cr$344.670.000,00 (trezentos 
e quarenta e quatro milhões, seiscentos e setenta mil cru~eiros) junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado 
de Santa Catarina S.A. - BADESC, a serem aplicados em obras de infra-estrutura urbana, no âmbito do Programa 
Prourb, em convênio Coitf o GoVernb do Estado de Santa Catarina. 

Art. 2'? As condições ímailceiras -da ~oPetaÇ?o-de_ crédito são a_s seguintes: 
a) valor pretendido: Cr$344.670.000,00 (treze-ntos e quarenta e quatro milhões, seiscentos e setenta mil cruzeiros) 

atualizados pela variação da Unidade Fiscal de Referência -UFIR; 
b) prazo para-desembolso dos recursos:·_doze meses; 
c) juros: 10,50"% por cento ao ano; 
d) índice de atualização monetária do empréstimo: variação da Taxa Referencial; 
e) destinação dos recursos: obras de infra-estrutura; 
t) condições de pagamento: 
-do principal: em noventa e seis parcelas mensais, vencendo a primeira doze meses após a primeira liberilção. 
-dos juros: em parcelas mensais. -- -
Art. 3~" O prazo má.XiiitO para~ o eXerCício da preseiite autorização é de duzentos e setentã-dias a con:tar da 

data de sua publicação. - - - - -

Art. 4'? Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, }!>de dezembro de 1992. --Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal apiov.ôu: e eu, Mau~o Benevides, Presidente, nos termos art. 48, item 28, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 64, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura do Município de Londrina - PR, a contratar operação de crêdito junto ao Banco 
do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, no valor de Cr$17.000.000.000,00 (dezessete bilhões de cruzeiros). 

O Senado Federàl resolve: _ 
Art. }9 É a Prefeitura do Municíipo de Londrina - PR autorizada, nos terinos da Resolução n9 36, de .30 -

de junho de 1992, do Senado Federal, a contratar operação de C!'édito junto ao Banco do Estado do Paraná S.A: 
- Banestado, no valor total de Cr$ 17.000.000.000,00 (dezessete bilhões de C(Uzeiros). 

Parágrafo único. Os recursos para a operação áe crédito referida no caput deste artigo serão ·originários dõ 
Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano - FDU~ e destinam-se à implantação de obras de infra-estrutura no 
Municfpio de Londrina-' PR. _ _~ - ~ ~ ~- ~ ~ ~ ~~ - - - ··­

Art. 29 As condições financefrafftiãsica-s da operação de crédito são as seguintes: 
a) valor pretendido: Cr$17.000.000.000,00 (dezessete bilhões de cruzeiros), atualizados pela Taxa Referencial 

-TR; 
b) prazo para desembolso dos recursos: até doze meses; 
c) taxa de juros: doze por cento ao ano; - · 
d) índice de atualização monetária: Taxa Referencial Diária; -
e) condições de pagamento: --~ _ - - ' - -
-do principal: em 48 parcelas mensais, vencendo a primeira doze meses após a primeira liberação; 
-dos juros: em parcela_s mensais; . _ ~ _ __ _ 
Art. 39 O prazo máximo para- o exe-rcício· da presente autorização é de duzentos e setenta dias a contar da 

data de sua publicação. . . 
Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação: 
Senado Federal, }!>de dezembro de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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Faço saber qUe o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos-termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• '65, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura do Município de Rolândia - PR, a contratar operação de crédito jnnto ao Banco 
do Estado do Paraná- S.A. - BANESTADO, no valor de até Cr$852.000.000,00 (oitocentos e cinqüenta e dois 
milhões de cruzeiros), destinados à implantação de obras de infra-.estrutura naquela municipalidade. 

O Senado Federal resolve: 

Art.-1"' É a Prefeitura do Município de Rolândia - PR, autorizada, nos termos da Resolução o9 36, de 30 
de junho de 1992, do Senado Federal, a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná S.A. 
- Banestado, no valor total de Cr$ 852.1XXLOOO_,OO (oitocentos- e cinqüenta e dois milhões de cruzeiros). 

Parágrafo único. O empréstirilo referido neste artigo destina~se à implantação-de obras de infra~estrutura nO-
Município de Rolândia. -

Art. 29 As condiçõeS financeiras âa operação são as seguint~s: _ 
a) valor: Cr$852.000.000,00 (oitocentos e cinqíiéntà e dois inilhões de cruzeiros), atuãlizados pela Taxa Referencial 

-TR; 
b) prazo para desembolso dos recursos~ doze meses; 
c) taxa de juros: doze por cento ao ano; 
d.) índice de atualização monetária: Taxa Referencial Diária; 
e) destinação dos recursos: obras de infra~estrutura urbana; 
f) condições de pagamento: 
-do principal: em 48 parcelas mensais, vencendo a primeira doze meses após a primeira liberação; 
-dos juros: em parcelas mensais; 
g) autorização legislativa: Leis Municipais n~ 2.177, de 1991, e 2.205, de 1992. 
Art. 39 O prazo-máximo-pata o exercício da presente autorização é de 270 (duzentos e setenta) dias_ a contar 

da data de sua publicação. 

Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de dezembro de 1992.- Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou~ e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 6ó, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura do Municipio de São Miguel do Iguaçu - PR, a contratar operação de crédito junto 
ao Banco do Estado do Paraná S.A. - BANESTADO no valor total de Cr$2.100.000.000,00 (dois bilhões e 
cem milhões de cruzeiros), destinados à implantação de obras de infra~estrutura naquele Município. 

O. Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura do Município de São Miguel do Iguaçu - PR ãutorizada, nos termos da Resoluç4o 
n9 36, de 30 de junho de 1992, do Senado Federal, a contt:ate.r operação de crédito junto ao BancO do _Estado do_· 
Parana S. A.- BANESTADO, no valor total de Cr$2.100:Cf00.000,00 (dois bilhões e cem milhões de cruze~ros). 

Art. 29 As condições fmanceiras da operação são as seguintes: __ _ 
a) valor pretendido: Cr$2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de cru<eiros), atualizados pela Taxa Refe-

rencial - TR; 
b) prazo para desembolso dos recursos: doze meses; 
c) taxa de juros: doze por cento ao ano; 
d) índice de atualização monetária: Taxa Referencial Diária; 
e) destinação dos recursos: obras de infra-estrutura -rio Município~ 
I) condições de pagamento: 
-do principal: em 48 parcelas mensais, vencendo a primeira doze meses após a pririleira liberação; 
-dos juros: em parcelas mensais. ·~ 
Art. 39 O prazo m_áximo para o exercício da presente autorização é de 270 (duzentos e se .tenta) Qj;~,s a cgn;ar _ 

da data de sua publicação. 
Art. 49 Esta Resolução entra em vigor ·na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de dezembro de 1992._ :-:- _Senad9r Mauro Benevides, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 67, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura do Municiplo de Medianeira - PR, a contratar operação de crédito junto ao Banco 
do Estado do Paraná S.A.- BANESTADO, no valor de Cr$2.000.000.000,00 (dois bilhões de cruzeiros), destinados 
à implantação de obras de inft'a~estrutura naquele Município. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' É a Prefeitura do Município de Medianeira - PR, autorizada, nos termos da Resolução n9 36, de 

30 de junho de _1992, do Senado Federal, a contratar operação_ de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná 
S.A.- BANESTADO, no valor total de Cr$2.000.000.000,00 (dois bilhões de crt!Zeirós). - - -

Parágrafo tínico. -A c;>peração de que tratã o caput deste artigo destina-se à iniplantaÇão-de obras de infra-estrutura 
no Município -de Medianeira - PR. _ _ · 

Art. 29 As condições finariceiras 4a «;>peração de crédito são as seguintes: 
a) valor: Cr$2.000.000.000,00 (dois bilhões de cruzeiros), atualizados pela Taxa Referencial- TR; 
b) prazo para desembolso dos recursos: doze meses; 
c) taxa de juros: doze por cento ao ario; 
d) índice de atualização monetária: variã.ção da Taxa Referencial; 
e) destinação dos recursos: obras de infra·estrutura; 
O condições de pagamento: - - - -- -
-do principal: em 48 parcelas mensais, vencendo a primeira doze meses após a primeirã Iíberação; 
-dos juros: em parcelas mensais. 
g) autorização legislativa:_ Lei Municipain• 25, de 11 de maio_ de 1992. _ .. .• _ , . . _ _ _ 
Art. 3'? O prazo máximo para o eXercfcio da_presente autorização é de -270 (dta:entos e setenta) dias_a contar 

de sua publicação. · 
Art. 4<? Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de dezembro de 1992. --Senador Mauro Benevides, Presidente. .. ·;_-. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eU Mauro Benevides, ~residente, nos termos do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte - -

RESOLUÇÃO N• 68, De 1992 
Autoriza a Prefeitura do Municiplo de Alto Alegre - RS, a contratar operação de erédlto junto ao Banco 

de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BADESUL, oo valor de Cr$180.412.021,09 (cento 
e oitenta milhões, quatrocentos e doze mil e vinte e um cruzeiros e nove centavos), destinados à execução do 
Programa Integrado de Melhoria Social.- -

O Senado Federal resolve: . 
Art. J9 É ;:t _Prefeitura do Município de Alto_ Alegre - RS aUtorizada,_ nos temros da Resõluçffi.o_ n"' 36, -de 

30 de junho de 1992, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 180.412.021,09 (cento 
e oitenta milhões, quatrocentos e doze mil e vinte e um cruzeiros e nove centavos) junto ao-Banco de_!_)e~~nvo!vim~nto __ 
do Estado do Rio Grande do Sul - BADESUL. " . . _o~ c-- - • • - -

Parágrafo único. Os recursOs prõveltientes da operação_ de crédito referida no caput deste artigo destin~-se 
à execução de obras de infra-estrutur~ naquela m.un_icipalidade, dentro do Programa Integra_do de Melhoria Social. 

Art. 2"' As condições ímanceiras da operação de crédito ~ão as seguintes: 
a) valor pretendido: Cr$180.412.021,09 (cento e oítenta milhões, quatrocentos e doze ritil e vinte e um cruzeiros 

e nove centavos), a preços de julho de 1992, a serem atualizados peJo IGP-FGV; - - - -
b) prazo para desembolso dos recursos: sete meses;-
c) taXa de juros: onze por cento ·ao ã.no;· · --
d) índice de atualização monetária: IGP-FGV; 
e) destinação dos recursos: execução do Programa IntegradÇ) de Melhoria Social; __ ___ _ _ ~- __ _ 
O condições de pagamento: - _ · ---
-do principal: em quarenta e oitO parcelas mensais, vencendo a primeira doze meses ap6S a primf:il-a Iiberaçã:o; 
-dos juros: em parcelas mensais. _ -- - -
Art. 3~ O prazo máximo para o_ exercícip da presente autorização é de duzentos e setent_a dias_ a contar da 

data de sua publicação. · -- - -
Art. 4~' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de dezembro de 1992. -:--Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos _do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 69, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura do Município de Dona Emma - SC, a contratar operação de crédito junto ao Banco 
do Desenvolvimento do Estado de Santa CataririB-S.A. - BADESC, DO valor total de Cr$141.245.000,00 (cento 
e quarenta e sete milhões, duzentos e quarenta e cinco mil cruzeiros), no âmbito do PROURB, para realização 
de obras de infra-estrutura naquela municipalidade. 

O Senado Federal resolve: 
Ar:t. 1"' É a Prefeitura ct0 Munidpio de Dona Emma - SC, autorizada, nos termos da Resolução n9 36,_ de 

30 'de Junho de 1992, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de Cr$147.245.000;00 (cento 
e ~quarenta e sete milhões, duzentos e -qua-renta e cinco mil cruzeiros), atualizados pela variação da Unidade Fiscal 
de Referência, jUnto ao Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S.A. - BADESC. 

Parágrafo Único. Os r_:eç_l)rsos provenientes :da operação de crédito referida no caput deste artigo destinam-se 
à execução de obras de infra-estrutura naquela mtinicipalidade, dentro do Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Urbano dos MunicípiOs de Pequeno Porte d.o Estado de . .Sa.nta CatariJ)_ª-- PR_OURB. 

Art. 29 As condições finaitceifas da operaçãO de crédito são as seguintes_: _ _ __ 
a) valor: Cr$147.245.000,00-(centó-e quarenta e_ sete Irtilhõés, duzentos e quarenta e cinco mil cruzeiros) atualizados 

pela variação da Unidade Fiscal de ReferÇncia- UFIR; · 
b) prazo para desembolso dos recursos: 12 mese_s; 
c) índice de atualização monetária âo contrato: variação da T~a Referencial; 
d) destinação dos recursos: obras de infra-estrutura; 
e) condições de pagamento: __ _ 
-do principal: em noventa e seis parcelas mensais, vencendo a primeira doze meses ·após a primeira liberação; 
-dos juros: em parcelas mensais. 

Art. 39 O prazo máximo para· O_ exercício da presente autorização é de duzentos e setenta dias a. contar da 
data de sua publicação. 

Art. 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de dezembro de 1992. - S"en-adQ.L_Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu Mauro Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 70, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura do Município de Arcos - MG, a contratar operação de crédito junto ao Banco de 
Desenvolvimento de Minas Gerais, no valor equivalente a 295.508,889 BTNFfi'RD, destinados a aplicação em 
obras de infra-estrutura no Município. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura do Município ·de Arcos-:-- MG, autorizada, nos termos da Resolução_n? 36, de 30 de 
junho de 1992, do Senado Federal, a contratar operação de crédito _no valor equivalente a 295.508,889 BTNFITRD 
junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Goerais. -

Art. 2~' As condições financeiras da operação~ de crédito são ·as seguintes: 
a) valor pretendido: Cr$855.892.000,00 (OitOcentos e cinqüenta e -cinco milhões, oitocentos e noventa e dois 

mil cruzeiros),-expressos e in BTNF, a serem corrigidos pela TRD; 
b) prazo para desembolso dos recursos:_seis meses; 
c) juros: oito por cento ao ano; 
d) índice de atualização monetária do contrato: oitenta por cento da Taxa Referencial; 
e) destinação dos recursos: obras de infra-estrutura; 
f) condições de pagamento: 
-do principal: em trinta e seis parcelas mensais, vencendo a primeira seis meses após ·a primeira liberação; 
- dos juros: em parcelas mensais. 

Art. 39 O prazo máx.inio- para o exercício da presente autorização é de duzentos e setenta dias a cpntar da 
data de sua publicação. 

Art. 49 ESta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de dezembro de 1992.- Senador Mauro Benevides Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo a ·seguinte . , . • · 

RESOLUÇÃó N• 71, DE 1992 

_ Autoriza a Prefeitura do Município de Floraí - PR, a contratar operação de crédito junto_ ao Banco do 
Estado do Paraná S.A - BANESTADO, pelo Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano - !'!'EDU, no 
valor de Cr$159.500.000,00 (cento e cinqüenta e nove milhões e q_uinbentos mil cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: _ _ __ - -
. Art. 1~" É a Prefeitura do Município de Flora!- PR autorizada, nos termos da Resolução n~' 36~ de_ 30 de 
JUnho de 1992, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de Cr$159.500.000,00 (cento e cinqüenta 
e nove II,lilhões e quinhentos mil cruzeiros. jtihfo ao Banco do Estado do Paraná S.A . ......, BANESTADO. 

Parágrafo único_. A operação de que trata o caput deste artigo envolverá recursos do Fundo Estadual de Desenvol-
vimento Urbano- FDU. dentro do Programa :e.~tadual de Desenvolvimento Urbano- PEDU. _ - -- -~ -- c~- _ 

Art. 29 As condições financeiras básicas da operação são as seguinte~: 
a) val~r: Cr$159.500.000,00 (cento e cinqüenta e nove millhões e quinhentos mil cruzeiros), atualizados pela 

Taxa Referencial - TR; 
b) prazo para desembolso dos recursos: 12 meses; 
c) taxa de juros: doze por cento anO' ano; --
d) índice de atualização monetária: TaXa_RefeienCial Díáiíã-; 
e) destinação dos recurs'os: obras de infra-estrutura; 
f) condições de pagamento: _ 
-do p_rincipal: em quarenta e oito p_arcelas mensais, vencendo a primeira doze meses após a primeir~ liberação; 
- dos JUros: em parcelas mensais. .-- _ . _ .. ," ,_ - . 
Art. 3" O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de duzentos_e_s.Ctenta dias. 
Art. 49 Esta Resolução entra em vigoi' nã: data de sua publicação. · 
Senado Federal, I• de dezembro de 1992. ~Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro_ Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, promulgo a segUinte._ - · 

RESOLUÇÃON• 72, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura do Município de Lages - SC, a contratar operação de crédito jun~ ao Banco de 
Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S.A. -~BADESC, no valor de Cr$3.758.126.750,83 (três bilhões, 
~setecentos e cinqüenta e oito milhões, cento e vinte e seis mil, setecentos e cinqüenta cruzeiros e oitenta e três 
centavos), atualizados pela Unidade Fiscal de Referência- UFIR, destinados à pavünentação da Avenida Belisário 
Ramos, naquele Município. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura do MunicípiO--de Lages- SC, autorizada, nos ter~os 4a Resolução n9 36, de 30 de 

junho de 1992, do Senado Federal, a contratar operação de crédito junto ao BanCo de Desenvolvimento do Estado 
de Santa Catarina S.A. - BADESC, no valor total de Cr$3.7~8-126.750,83- (três bilhões, setecentos e cinqüenta 
e oito milhões, cento e vinte e seiS mil, seteCentos e cinqüenta cruzeiros-e oitenta e três centavos), equiValente 
a até 1.887.000 (uin milhão, oitocentos e oiteiifã e set~ mil) UFIR- Unidade Fiscal de Referência. 

Parágrafo UriiCo. O empréSti.:ritii iCferido no caput deste artigo destina-se a obras de pavimentação da Avenida 
Belisário Ramos, no trecho compreendido _entre as Ruas 1-.fateus Junqueira e Santa Catarina, naquele município.-

Art. 29 As condições financeiras da õperaçdo de crédito_~fto as_~~guintes: . . .. 
a) valor pretendido: Cr$3.758.126.750,83 {trêS bilhõe"S, s~tecentos e cinqüenta e_ oito milhôeS, Cerlto e vinte e 

seis mil, setecentos e cinqüenta cruzeiros ·c oitenta e três centavos), atualizados pela variação da Unidade Fiscal 
de Referência, até o limite de 1.887.000 UFIR; 

b) juros: 10,50 por cento ao ano; 
-taxa de administração: 1,50 pOr cento ao ano; . 
c) índice de atualização -rn:onetária:- variação da Taxa Referencial; 
d) destinação dos recursos: pavimentação da Avenid~ :a_elisário Ramos, no trecho compreendido entre as Ruas 

Ma teus Junqueira e Santa Catarina, em Lages- SC; -
e) condições de pagamento: 
-do principal: em noventa e seis parce~as me__~s_ais, vencendo a primeira doze meses após a primeira liberação; 
-dos juros: em ·parcelas mensais; ~ 
O autorização legislativa:: Lei Municipal n9 1.7~, de 27 de maio de 1992. 
Art. 3" O prazo rriáximo para o exercício da autorização legislativa é de duzentos e setenta dias a contar da 

data de sua publicação. -
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Art. 4~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de dezembro de 1992. -Senador_ Mauro Benevides, Presidente. Faço saber que o Senado 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 

28 do RegimentO" Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO N• 73; DE 19.92 

Autoriza a Prefeitura do Município de lbiporã - PR, a contratar opel-ação de crédito com o Banco do 
Estado do Paraná S.A. - BANESTADO, dentro do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano - PEDU, 
no valor de até Cr$2.000.000.000,00(dois bilhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prcfeih.mi. do Município de Ibiporã- PR, autorizada, nos termos do art. 69 da Resolução n9 36, 

de 1992, do Senado Federal, a contratar operação de empréstimo no valor de até Cr$2.000.000.000,00 (dois bilhões 
de cruzeiros), junto ao Banco do Estado do Paraná- BANESTADO. 

Parágrafo único. A operaçãO de crédito ora autorizada envolverá recursos-do Fundo Estadual de Desenvolvimento 
Urbano- FDU, dentro do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano- PEDU, e destina-se a obras de 
infra-estrutura no Município de lbíporã. · 

Art. 29 As condições financeiras básicas da operação são as seguintes: 
a) valor pretendido: Cr$2.000.000.000,00 (dois bilhões de cruzeiros), atualizados pela Taxa Referencial; 
b) prazo para desembolso dos recursos: doze meses; 
c) juros: doze por cento ao ano; 
d) índice de atualização monetária: Taxa Referencial Diária; 
e) destinação dos recursos: obras de infra..:esfrutura; 
f) condições de pagamento: 
-do principal: em quarenta e oito parcelas mensais, vencendo a primeira doze meses após a primeira liberação; 
-dos juros: em parcelas mensais. 
Art. 39 O prazo máximo para o exercício_ __ d_a presente autorização é de até duzentos e setenta dias a contar 

de sua publicação. -
ArL 49 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 1<? de dezembro de 1992.- Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento-Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 74, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura de Cambé - PR, a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do 
Paraná S.A. - BANESTADO, com recursos do Fulido-E:Stadual de Desenvolvimento Urbano- FDU, no valor 
de Cr$910.000,000,00 (novecentos e dez milhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura do Município de Cambé - PR, autorizada, nos termos da Resolução n9 36, de 30 de 

junho de 1992, do Senado Federal, a contratar open1ção de crédito junto ao Barico do Estado do Paraná S.A._­
BANESTADO, no valor de Cr$910.000.000;00 (novecentos e dez milhões de cruzeiros f · 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo integram o Fundo Estadual de Desenvolvimento 
Urbano- FDU, e o financiamento objetiva a execuÇão de obras de infra-estrutura dentro do Progfama Estadual 
de Desenvolvimento Urbano- PEDU. 

Art. 29 A operação de crédito ora autorizada terá as seguiõtes características: 
a) valor pretendido: Cr$ 910.000.000,00 (novecentos e dez milhões de cruzeiros), atualizados pela Taxa Referencial; 
b) prazo para desembolso dos recursos: doze meses; 
c) juros: doze por cento ao ano; 
d) índice de atualização monetária: Taxa Referencial Diária; 
e) destinação dos recursos: obras de infra-estrutura; 
f) condições de pagamento: 
-do principal: em quarenta e oito parcelas mensais, vencendo a primeira doze meses após a primeira liberação; 
-dos juros: em parcelas mensais. 
Art. 39 o-p-razo máximo para o exircído- da presente autorização é de até duzentos e setenta dias a contar­

da sUa publicação. 
Art. 4"? Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 19 de dezembro de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 



9916 Sexta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1992 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 75, DE 1992 

Autoriza a Prefeitura do Município de C~mpo Mourão - PR, a contratar operação de crédito junto ao 
Banco do Estado do Paraná S.A.- BANESTADO, com recursos do Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano 
- FDU, oo valor de Cr$4.000.000.000,00 (quatro bUhões de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 111 É a Prefeitura do Município de Campo MoUrão - PR, autorizada, nos termos da Resolução n~> 36, 
de 1992, do Senado Federal, a contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná- BANESTADO, 
no valor de Cr$4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros). 

Parágrafo úriiC6.- Os recufsOs referidos neste artigo integram o Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano 
- FDU, e o financiamento obietiva a execução d_e obras de infra-estrutura dentro do Programa Estadual de Desenvol­
vimento Urbano- PEDU. 

Art. 2~' A operação de crédito ora ãutorizada terá as seguintes características: 
a) valor pretendido: Cr$4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros), atualizado pela Taxa Referencial; 
b) prazo para desembolso dos recursos: doze meses; 
c) juros: doze por cento ao ano; ---
d) índice de atualização monetária: Taxa Referencial Diária; 
e) destinação dos recursos: obras de infra-estrutura; 
O condições de pagamento: 
-do principal: em quarenta e oito parcelas mensais, vencendo a primeira doze meses após a primeira liberação; 
-dos juros: em parcelas mensais. 

Art. 39 O prazo máximo p8.ra o exerclcio da presente autorização é de até duzenios e setenta dias a contar 
de sua publicação. 

Art. 4q Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 1~' de dezembro de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 76, DE 1992 

Autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DERIMG, com a interve­
niência do Estado de Minas Gerais, a realizar operação- de crédito junto à CompanhJa Vale do Rio Doce -
CVRD, no valor de Cr$12.000.000.000,00 (doze bilhões de cruzeiros), para conclusão de obras na rodovia BR-259/ 
MG, no trecho Governador Valadares- Conse1heiro Pena. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É autorizado o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais- DER!MG, nos 

termos da Resolução n11 36, de 1992, do Senado Federal, a realiza~ operação 'de crédito _junto â Companhia Vale 
do Rio Doce - CVRD, no valor de Cr$ 12.000.000JXX>,OO (doze bilhões de cruzeiros), com a interveniência do 
Estado de Minas Gerais e da Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gtrrais. 

Parágrafo único. Destinam-se os recurs~s provenientes da operação de crédito referida neste artigo à conclusão 
de obras na rodovia BR-259/MG, no trecho Governador Valadares- Conselheiro Pena. 

Art. 2~' As condições financeiras da operação de crédito são as seguintes: 
a) credor: Companhia Vale do Rio Doce; -
b) valor pretendido: Cr$12.000.000.000,00 (doze bilhões de cruzeiros); 
c) juros: um por cento ao ano, no petfódo de carência e três por cento ao ano, no período de aniórtização; 
d) índice de atualização monetária: oitenta por cento da variação da Taxa Ref~rencial; 
e) garantia: Estado de Minas Gerais, mediante vinculação de suas quotas do Fundo de Participação dos Estados 

-FPE;. 
f) destinação dos recursos: conclusão das obras de implantação e pavimentação da rodovia BR-259/MG, no subtrecho 

~?"-~-~~do! Valada~_~_Ç_O!l~~_lheiro Pena, ~m Minas Gerais; 
g) condições de pagamento: 
-do principal: em dezesseis parcelas semestrais e sucessivas,venceD.do-se a primeira trinta meses após a assinatUra 

do contrato, sendo que as prestações de amortização serão calculadas dividindo-se o saldo devedor corrigido pelo 
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número de parcelas a amortizar e acres-centando-se: ao re~ultado __ o~ Juros no período; 
-dos juros: em parcelas mensais. - -

Art. 3ç> O prazo -ffiáxiínO paTa O exeiCício da presente autorização é~ de duzentos e setenta dias, a contar da 
data de sua publicação. . ... _ .. 

Art. 4"' Esta resolução-entra em vigor n·a data tle sua publicação. -
Senado Federal, 2 de dezembro de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente .. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 265• SESSÃO, EM 3 DE DEZEMBRO 
DE 1992 

1.1-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

-N'' 377,38P.a 392192 (n'' 771,777,783 a 785, 787'· 
a 792,782 e 786, de 1992, na origem), 'restituÍndo autógrafos ' ' 
de projetos de lei sancio·natlos. 

- N' 378/92 (n~ 773/92, na origem), solicitando a reti· 
rada da Mensagem n'' 300/92. 

N' 379/92 (n' 776/92, na origem), encaminhando rela­
tório referente a sua viagem ao Senegal,- no período de 
21 a 23 de novembro do corrente ano. 

1.2.,2- Ofício do Sr. 1~ Secretário da Câmara dos De-
p~tadoS .. ' ... '. 

Encaminho à revísão do Senado autógrafo do seguinte 
projeto: 

Projeto de Decreto Legislàtivo n' 88/92 (n' 212192, 
na Câmara çlo~ Deputados), que aprova ç texfo do Acordo . 
de Secleentr:e o Go~eril:ó d~ ~~{J~blic_a-Fe!:J~ra.ti.vil ,do Bra~il . 
e o Parl~men~o La~inÇ>-,J\.mrriya;np, ,a~sin~do em_ BrasOia, 
em 8 de julho de 1992. . 

1.2.3- Pareceres 
Referentes· às seguintes rriatérias 
-Projeto. de Decreto Legislativo n' 2/f56 (~".97-C, 

de 1985, na origem); que· altera o texto da Conv_en_ção 
de Viena sobre Responsabilidade Çivil por Danos Nuclea­
res, concluída em ,ViCila, a 21, de maio P,e 1963. 

-Projeto de Decreto n• 84/92 (n' 79·B, de 1991, na 
origem), que aprova o textó do TratadO sobre Registro' 
Internacional de Obras AudiovisUaís, assin-ado pelo Brasil 
em 7 de dezembro de 1989, que resultou da Conferência 
Diplomátíca sobre o Regi~t_r9 Inte~n~c_ional de_ Obras Au­
diovisuais, realizada em Geiicbra, de 10 a 21 de abril de 
1989. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" 86/92 (n' 105-B, 
de 1991, na origem), que aprova o-texto do Trarado de_ 
Extradição, celebrado entre o GôvérÍlo da República Fede­
rativa do Brasil e o_ Governo da República Portuguesa, 
assinado em Brasília, em 7 de maio de 1991. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 87/92 (n• 183/92, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 

entre o Governo da Repiiblica do-Brasil e o Gover-no -"da 
República do Chile para o estabelecimento da sede do 
Tribunal Arbitral na Cidade do Rio de Janeiro, nas depen­
dências do Comitê Jur(dieo Interamericano, celebrado em 
Assunção, em 30 de outubro de 1991. 

-Projeto de Resolução n" 74/91, que altera dispo­
sitivos do Regimento Interno referentes à tramítaÇão de 
Proposta de Emenda à ConstituiçãO. 

~Projeto de Decreto Legislativo n• 68/92 fn' 130/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Conven­
ção- ii~-168, da Org~ni.~(:!.ção _ Interpaciqnal do Trabalho-~ 
OIT, relativa à promoção- do emprego e à Proteção conira 
o_ dese~prego. (Redação final.) 

. _- Eme-nâa do _Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 100/91 (n' 211/91, na Casa de origem), que acrescenta 
dispositivos ao art. 18 da Lei n~ 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, cometend9 .a.os .municípios competência para a 
execução de serviços de planejamento farriiliar. 

1.2.4- Leitura de projeto 
·--Projeto de Lei do Senado n~ 172/92, de autOria do 

Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre o cumpri­
mento-imediato do disposto no § 2(> do art. 192 da Consti­
tuição Federal. 

·,. · .:....-1.2.5- Requeiiffientos 
· · _:_ N" 865/92, dé :ã~toria do Senador Nelson Carneiro, 

_solicitando que seja considerada como licença autorizada 
· o período entre 23 a 30 de novembro do corrente ano. 

AproVado.-
. - N~ 866/92, de autoria do Senador Lavoisier Maia, 

soliCitando- licença pa'ra _afastar-se dos trabalhOs da Casa 
a pàrtir de 1"~9-92, p·elo prazo de 30 dias. Aprovado. 

:_ N'? 867/92, de autoria do Senador Flàvianó Melo, 
solicitando autorização para desempenhar missão no exte­
rior. 

1.2.6- Cmnunica~es da Presidência_ 
-Prazo para apresentação de emendas ao ProjetO 

de DCcrcto LegiSlativo n" 2/86. -
-Recebimento do. Ofício n' S/76/92, do Governo do 

Es.tado do Mato Grosso do Sul, solicitando autorização 
para realizar operação de crédito junto _ao Banco Bame­
rindus S/ A, para os fins que especifica. 

--:-Recebimento do Ofício n" sn7192, do GoVerno do 
Estado d-e Goiás, solicitando autorização para contratar 
operação dC; crédito externo para os fins que especifiCa. 
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-Recebimento do Ofício n' 2:409792, através do qual Paulo, para o pagamento d~ precatórios judiciais. Discussão 
encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. o Presidente do Banco Central do Brasil comunica decisão 

daquela Autarquia de constituir Comissão de Sindicância 
para apurar possíveis irregularidades que pudessem ser im­
putadas a seus serVidores, r~!acionadas ~oro processos ad­
ministrativos que tramitam no âmbito da_ Deleg~ci<'! Regio­
nal de Recife-PE, envolvendO_ a empresa Tratoral e s_eus 
sócios. 

Projeto de Lei-do~ Senado n' 10, de 1992, de autoria 
do Senador Marco Maciel, que dispõe sobre o exercíco 
da profissão de Bibliotecário e determina outras providên­
cias. Apreciação sobrestada, a26s parec_er de Plenário, nos 

.. termos do Requerimento n" 873/92. -

-Proposta ao Plenário dos n~~1cs dos Senadores Na­
bar Júnior, Ronaldo Aragão e Dirceu Carneiro para, repre­
sentando o Senado, visitarem a PÇllô-nía, no período de 
6 a 13 do corrente mês~ Aprovado. · 

1.2.8- Discursos do Expediente 
Senador NELSON WEDEKIN, como Üder - Des­

mentindo notícias veiculadas pela Imprensa sobre a partici­
pação do Minsitro Maurício Corrêa na votação da indicação 
do nome do Sr. José Aparecido de Oliveira para- eXerCer-­
o cargo de Embaixador do Brasil em Portugal. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Congratu­
lando-se com o Ministro da Previdên~ia Social, _Antônio 
Britto, peloS pãgamen1:os, atrasados, que vêm sendo efe-
tuados pelo Ministério. . 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG - Ho­
mensagem póstuma ao esctitc>r Paulo Rónai. 

SENADOR MANSUETO DE LAVOR -Atuação 
e eficiência do GoVCrriO~amaf -Franco e, em especíal, 
na Previdência Sociãl. 

SENADOR BENI VER AS -'-Estudos e dados colhi­
dos pela Comissão destinada a estudar-O pfohl~ma do de_sê-. 
quilíbrio-econômico ín"ter-regional_br<:tsileiro e propor solu-
ções. __ --= __ -- _____ _ 

SENADOR PEDRO TEIXEIRA- Reformá poliii­
co-partidária. 

SENADOR MARCO MAOEL, como Líder- Revi-
são constitucional. -

1.2.9- LeitUra de projeto 
Projeto de Re.solução n' 91/92, de autoria do Senador 

Beni V eras, que altera artigos do Regulament() Ac;Jminis­
trativo do Senado Federal, reestrutura o Serviço de Segu-
rança c dá outras providências. - -

1.2.10- Comunicação ________ _ 
Do Senador-NabOr-Júnior. q-ue se _ausentará dos trab_a­

lhados da Casa, de 6-12 a 13-12-92 do~eorrente ano. 
1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Resolução _n" 68, de 1992, de_ inici~tiva 

da Comissão Diretora, que altera o Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal c reestrutura a Subsecretaria 
.de Assistência Médica e Social. Retirado da pauta. 

Projeto de Lei da Câmara n' 11, de 1991-Comple­
mentar (n" 68/89-Complementar_ na -easa de origem) de 
iniciativa do Minístério-Público-da União, que dispõe sobre 
a organização, as atribuições e o eStatuto .do_ Ministério 
Público da União. Discussão encerrada, ficando a votação 
adiata, por falta de quorum, após parecer de Plenário sobre 
as emendas apresentadas nesta oportunidade. 

Projeto .de Resolução n' 69, de 1992, que autoriza 
a Prefeitura do Município de São Paulo a emitir du2:entos 
e oitenta e sete bilhões, seiscentos e rioventa e dois rililhões, 
oitocentos e cinqüenta e- um mil, oit~centos e nOventa c 
seis Letras Financeiras do Tesouro do Município de São 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR NEY MARANHÃO -'- Defasagem do 

preço da cana-de-açúcar. Feira Internacional de Taipé­
China. 

SENADOR NELSON WEDE-KIN- Considerações 
_a respeito de pesquisa de opinião para fi_riS eleitorais. 

SENADOR JUTAHY MAGALHAES- Preocupa­
ção com a paralisação das obras da l.Jsina Hidrelétrica 
de Xingó. _Resposta do Itamaraty_ao Requerimento n9 

633L92, de autoria de S. Ex~, solicitando informações ati­
nentes à posição do Governo brasileiro quanto aos conflitos 
que vêm ocorrendo na ex-Iugoslávia. 

1.3.2--Comunicações da Presidência 
-Término do prazo para apreseniáção de_ emendas 

ao Projeto de Resolução n'! 71/92, sendo que ao mesmo 
não foram oferecidas emendas. 

-Término de pi'azo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Lei do Senado n'-' 326/91, sendo que ao mesmo 
foram oferecidas duas emendas. 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar~se 
hoje, às 18 horas c 30 min_utos_,_com Ordem dO ·Dià que 
designa. 

1.4- ENCERRAMENTO' 
2- ATA DA 266• SESSÃO, EM 3 bE DEiliMBRO 

DE !992 . 
2.1-ÁBERTURA 
2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1- Ofícios do Sr. r Secretário da Câmara dos 

Deputados 
Encaminhando à revisão do S.enado .a!J.tógrãfos. dos 

seguintes projetos: -- -- -
c ~Projeto de Lei da Câmara n' 107/92 (n' 7.601/86, 

na Casa de origem), que define a atividade de cabeleireiro 
profissional autônomo e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 108/92 (n' 3.315/92, 
na Casa de origem), de iniciativa do Ministério Público 
da União, que dispõe sobre a estruturação do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios,_e dá outras-piovi~-­
dências. 

- N9 286/92, comunicandó a rejeiÇã-o de emenda do 
Senado e remessa à sanção da seguinte matéria. Projeto 
de Lei da Câmara n' 41/92 (n' 2.622192, naquela Casa), 
que altera a composição e a organizaçãO interria do Tribii:" 

,nal Regional do Trabalho da l~_Região, cOm sede no_g_io 
de Janeiro, e dá outras providênciaS. 

2.2.2- Requerimento 
-N' 874/92. de urgência para o Ofício n' S/76/92, 

que trata de manifestação do Banco Central, relativa a 
autorização para operação de crédito pretendida pelo Go­
verno do EStado de Mato Grosso do _Sul, junto ao Ba.ncQ 
Sãmerindus S.A., no valor de Cr$50!.904.798.010,00,~para 
os fins que especifica. - --
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-No:> 875192, de urgência para o Projeto de_ Lei da 
Câmara n• 106/92 (no 813/88, na Casa de orrgem), que 
dispõe sobre a reduçãO-de emissão de poluentes por veícu­
los automotores, e dá outras providências. 

2.2.3 ...... Ofício ' 
- N9 25/92, do Senador Darcy Ribc;_iro, solicifaO.do 

autorização para ausentar-se do País. 
2.3-' ORDEM DO DIA 
Projeto de Resolução n" 71/92, que dispõe sobre a 

aplicação da Resolução n~ 59/91, aos servidores, do Sen_ado 
Federal, e dá outras providências. Aprovado. A Comissão 
Diretora para redação fin3l. - - --

2.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Requerimento n<.>875/92, lido no Expediente da prew 

sente sessão. Retirado, nos termos do Requerimento n" 
876/92, lido e deferido nesta_ oportunidade. _ 

- Re_queriiriiin-fo il"-874/92,lido no Expediente da pre­
sente sessão. Aprovado. 

-Redação final do_ Projeto de Resolução n<.> 71192, 
cons.tante da Ordem do Dia da presente sessão. Aprovada, 
nos termos do Requerinietno h<.> 877/92. À promul_gação.-

2.-3.2- Comuriicaçãu da Presidência 
-ConvocaçãO- de sessão extraordioári_a a re-alizar-se 

hoje, às 18 horas e 55 minUtos-, com Ordem do--Dia qti"e" 
designa. 

2.4.-ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 267• SESSÃO, EM 3 DE DEZEMBRO 
DE 1992 

3.1- ABERTURA 
3.2- EXPEDIENTE 
3~2.1- Requerimento . 
-N~ 878/92, de urgl!ncia para O Projeto de Resoluç!lo 

n9 67/92, que altera a redação de dispositivos da Resoluçãq 
n• 86, de 1991, modificada pela Resolução no 5, de 1992, 
ambas d" Senado__Federal. 

3.2.2- Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Senado no 173, de 1992, de autoria 

do Senador Álvaro Pacheco, que concede anistia aos pe-

_ quenos devedores_ da Previdência Social com débitos ante­
_riore~ a 19 de jari-eiro de 1989, sobretudo nlicroempresas. 

3.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento n~ 783, de 1992, do Senador Nelson 

Carneiro, solicitando, nos termos do art. 172, inciso. r, 
do Regimento Intemo, a inclusão em Ordem do Dia. do 
Projeto de Lei do Seilado no 258, de 1991, de sua autoria, 
que_ fixa o valor dos títulos públicos na composição do 
preço para aquisição de bens a serem alienados. Aprovado. 

-3.3.1- Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
- ........._Requerimento n9 878/92;lído no Expediente da pre-

sente sessão. Aprovado. 
3.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima ses­

s_ão. 

TI!:S 

3.4-- ENCERRAMENTO 

4- MESA DIRETORA 

5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN: 

SUMÁRIO DA ATA DA 232• SESSÃO, 
REALIZADA EM 10 DE NOVEMBRO DE 1992 

RETIFICAÇÃO 

--Na publicação do Sumário, feita fió DCN (Seção II), 
de 11-11-92, página 8800, 1• coluna, no ítem 1.2. 7 ~Apre­
ciação de matérias. 

Onde se lê: 
-- --Requerimentos n?s 796 e 798/92, lidos em sessão 

anterior. Aprovados. 
Leia-se: 
-Requerimentos n~s ·796 a 798/92, lidos em sessão 

anterior. Aprovados. I 
I 

----------------------------------------------------------------------------------------~\ 

Ata da 265a Sessão, em 3 de dezembro de 1992 
2a Sessão Legislativa Ordi.llária, da 49~~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Rachid Saldanha Derzi, Epitácio Cafeteira e Francisco Rollemberg 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Alfredo Campos - Almir Gabriel 
- Aluízio Bezerra - Alvaro Pacheco - Amazomno Mendes 
- Amír Laudo - Antonio Mariz - Beni V eras - CI;t_!!gas Ro~ 
drigues - Cid Sabóías de Carvalho - Dirceu Carneiro - Elcío 
Álvares- Epítácío Cafeteirà- Francisco Rollemberg - Gari­
baldí Alves Filho - Gerson Camata - Guilherme Palmeira -
Henrique Almeida - Humberto Lucena - Hydekel Freitas -
Irapuan Costa Júnior -João Calmon - Jo!fo Rocha- Josê 

Fogaça --Lavoisier Maia - Levy Dias -, Louremberg Nunes 
"Rocha - Lourival Baptista - Lucfdío · Portélla - Mimsueto 
de Lavor - Marco Maciel - Mário Covas - Mauro Benevides 
- Moisés Abrão - Nabór Júnior - Nelson Wedekíri - Ney 
Maranhão - Onofre Quinan - Pedro Simon - Pedro Teixei~ 
ra- Rachid Saldanha Derzi -Raimundo Ura - Ronaldo Ara­
gão - Ronan Tito .;; Ruy Bacelar - Valmir Campelo. 

0 SR. PRESIDENTE (Epítácío Càfeteíra) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 47 Srs. Senadores. 

Havendo núme:r;:o fegiinerital, declarO aóerta a sessão. 
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Sob a proteção de Deus, iniciamoS rtosso-sa trabalhos. 
O Sr. 1'' Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo awógrafos de projetos _de lei sancionados: 
-N• 377, de 1992 (n•771/92, na origem), de 30 de novem­

bro último, refei-cnte ao PrOjeto-de Lei ri;; 31. de 1992-CN, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao OrçamentO Fiscal 
da União créditos-adicionais até O Iiniíte~de 
CJ;$4.695.759.00D]O, para os fins que espe-cifica, e que se 
transformou na Ler no 8.499, de 30_dC novembro de 1992; 

- N" 380, de 1992 (n' 777/92, na origem) de 30 de no.vem­
bro último, referente ao Proj"tO de Lei no 32, de ~1992-CN, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir' ao OrçaJtlentÕ Fiscal 
da União crédito supleril-eriiar-no v·alor de 
Cr$25.000.000.000,00, -para os fíns cjuc_ especifica, e que se 
transformou na Lei n" 8.500, de 30 de novembro de 1992; 

,_ N' 381, de 1992 (n" 783192, na'origemf,~ de l• do corren, 
te, referente ao Projeto çl~ Lei o9_19, de 1992-CN, que ~utoriza 
o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da União crédito 
suplementar no valor de Cr$40.000,00D,OD~ para os fins que 
especifica, c que se transfOr-mou na Lei ii"- 8.503, de 19 âe 
dezembro de 1992; 

- N<' 382, de 1992 (n'' 784/92, na origem), de 1' do corren­
te, referente ao Projeto de Lei n"20, de 1992-CN, que autoriza 
o Poder executivo a abrir ao Orçamento FiSCal da União crédi­
to suplementar no valor de Cr$1.680.000.000,00, para os fins 
que especifica, e que se transformou na Lei n~ 8.504,- de 1~ 
de dezembro de 1992; 

- N' 383, de 1992 (n' 785/92, na origem), de Jo do correo, 
te, referente ao Projeto de Lei n~ 21, de 1992-CN, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos dã União créçlitos 
adicionais até ~o limite de Cr$1.549.948-0aa;oo para (,. fins 
que especifica, e que se transform-ou na Lei n9 8.505, de 19 
de dezembro de~1992; ~ 

~"'- N•:J84, de 1992(no~787192; naOilgem), de f• a;; eorreil­
te, referente ao Projeto de Lei n"'25, de 1992~CN, que autoriza 
o Poder Executivo a ·abrir ao Orçamento Fiscal da União 
crédito especial até o limite de Cr$ 507.900.000,()00,00, em 
favor do Operações Oficiais de Crédito- Recursos sob Super:­
visão do Ministério da Economia, -Fazêrida e P1anejâment0, 
para os fins que específica, e_ que se transformou na Lei n~ 
8.507, de 1• de dezembro de 1992; . _ 

-N• 385, de 1992 (no 788/92, na origem}, do 1'do~corren­
te, referente ao Projeto-de Lei n~ 26, de 1992-CN, que autori_za 
o Poder Executivo a abrir ao- Orçamento Fiscal da União 
crédito suplementar no valor de Cr$132.906.0()(),00, para os 
fins que especifiCa, e que se transformou na Lei n~ 8.508, 
de 1~ de dezembro de 1992; 

-No 386, de 1992 (n' 789/92, nà~otigem), de 1• do corren­
te, referente ao Projeto de Lei n~27, de 1992-CN, qye autoriza 
o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da União, em 
favor do Minístérío-da Educação, ctédi!o especial até o limite 
de Cr$2.2l44.816.oqq,oo, para os fins qu~~specificit: e se tranS­
formou ria Lei no 8.509, de 1~ de dezembro de 1992; 

-N• 387, de 1992 (no790/92, na origem), de 1• do corren­
te, referente ao Projeto de Lei no33, de 1992-CN, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao orçãmento Fiscal da tJ nião crédi­
to adicional até o limite de Cr$13.513.160.000,00, para os 

_finS que especifica, -e que se transformou Oã. -Lei n'i' 8.510, 
de~e.de dezembro de 1992; 

-N'' 388, de 1992 (o' 791192, na origem), de 1' do corren­
te, referente ao Projeto de Lei n" 34, de 1992-CN, que autoriza 
a emissão de títulos do Tesourp Nacional e a _abertura, ao 
Orçamento Fiscal da União, de -crédito especial, até o limite 
de Cr$ 2,550.000.000.000,00, em favor de Operações Oficiais 
de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Eco­
nomia, Fazenda c PlanejamentO, para os tTnS- que especifica, 
e que_ s_e transformou na Lei n~ 8.511, de 1 o de dezembro 
de 1992; 

- N• 389, de 1992 (n' 792/92, na origem}, dej• do corren­
te, referente ao Projeto de Lei nn 35, de 1992-CN, que-autoriza 
o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da União, em 
favor do Tribunal de Contas da União, crédito -sllpleinentar 
no valor de Cr$1.968_._754~000,90~ para os fíris que__ especifica, 
e que se transformou na Lei n~ 8.512, de 1" de dezembro 
de 1992; ~ 

-~ - N• 390, de 1992 (no 793/92, na origem), de 1• do corren­
te;referente ao Projeto de Lei Q9 67~ de 1992-CN, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da União crédito 
suplementar no valor de Cr$98.670.000..000,00, ·para os fins 
que especifica; e qUe -se tfa.nsfcirmOU na:- Lei n<:> 8513~ de 1~ 
de dezembro de 1992; 

- N• 391, de 1992 (n•782/92, na origem), de i•do corren­
te-, referente ao Projeto de Lei n9 5, de 1992-CN, que autoriza 
a emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional 
e a abertura de créditos especiais, até o montante de 
Cr$72.100.000.000.000,00, para os fins que especifica, e que 
se transfonnou na Lei n~ 8.502, de 1" de dezembro de 1992; 
e 

- N' 392, de 1992 (n•786/92, naorigem), de 1•do corren­
te, referente ao Projeto de Lei n9.22, de 1992-CN, qUe autoriza 
o Po<;}er J;,xecutivo a abrir ao orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, crédito suplementar no valor de Cr$324.479.000,00, 
para- os fins que especifica, e que se transformou- na Lei n<? 
8.506, de 1• de dezembro de 1992. 
____ -::::N" 3]8, de 1992 (o• 773f9:Z, na origem), de 30 de novem­

bro último, soiicita!"J.dO a retirada da Mensagem n"' 300, (n<? 
773, de 1992), que encaminha à apreciação desta Casa Legis-. 
!ativa o nome de José !\.:lach_ado .filho, indicado para exercer 
o Càfgo.de Suplente de Ministro Classista~ Representante dos 
Tta)Jàlhadores, no trjênio _de 1992 a 1995, junto-io Tribunal 
Superior do Trabalho. 

A Mensagein IÍ"' 378, de 1992, será anexada ao processado 
da Mc::!lsagem n9 300, de 1992, e remetida ao arquivo. 

N" 379, de 1992 (n•776/92, na origem), de 30 de novembro 
último, encaminhando Relatório referente a sua viagem ao 
Senegal por ocasião da celebração da III Reuniã,p de Cúpula 
do Grupo de Consulta e Cooperação Sul-Sul, no período de 
21 a 23 de novembro do corrente ano. 

OFÍCIO~ 

Do Sr. 1_'? Secretário da Câfnara dos Deputados, encami­
nhando à r~visão do Senado autógrafo df! seguinte projeto:~ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1'1" 88, DE 1992 

~ (N• 212/92, na Câmara dos Deputados) 

Aprova -Õ -texto do Acordo de Sede entre o Governo 
da República ·Federativa do ~rasil e Õ Parlamento Lati-
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no-Americano, assinado em Brasilia, em 8 de julho de 
1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o texto do Acordo de Sede entre 

o Governo da República Fedeiãtiva do Brasil e o Parlamento 
Latino-Americano, assinado em Brasília, em 8 de julho de 
1992. 

Parágrafo único:- Ficam sujeitos à aPreciação dO COn­
gresso Nacional quaisquer atos que resultem em revisão deste 
Acordo, os acordos adicionais previstos no art. 26 deste Acor­
do, bem co_!llq quaisquer atos_ que, nos ternios do art. 49, 
inciso I da ConstituiçãO Federal, acarretem encargos ou com-
promissos gravosos ao patrimônio nacional. - ---

Art. 2" EstC deCreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senhores Membros do Congresso Nacionar, 
Em conformidade _com o diposto -no art. 49, inciso I, 

da ConstituiÇão Federal, submeto à elevada consideração de 
Vossas Excelências, acompanhado de ExposiÇão ·cte Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto do Acordo de Sede entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Parlamento Latino-Americano, assinado 
em Brasília em 8 de julho de 1992. 

Brasília, 3 de setembro de 1992.- Fernando CõHor: 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 284/MRE, DE 31 DE JU­
LHO DE 1992, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Elevo à consideraç-ão de Vossa Excelência o anexo pro­

jeto de Mensagem pela qual se submete ao referendo do Con: 
gresso Nacional o texto do Acordo de Sede entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Parlamento Latino-A­
mericano, firmado por mim c pelo Presidente da referida 
entidade, Deputado Umberto Celli, da Venezuela, no dia 
8 do corrente mês, em solene c_erimônia no Palácio do Pla­
nalto. 

2. A decisão do Parlatino de estabelecer sua sede na , 
cidade de São Paulo, nos termos do art. 8 de seu Tratado 
de Jnstituclónalização, de que o Brasil é parte, foi" tomada 
na XIII Assembléia Ordinária, realizada em julho/agosto de 
1991, tendo por bas_e oferecimento, feito pelo GOVerno do 
Estado, de recinto para sua instalação na-área do Memorial 
da América Latina, local naturalmente predisposto, pelo seu 
significado, para acolher urna organização internacional desta 
índole. 

3. Como-de pr-axe-em casos semelhantes., ü Acordo em 
apreço prevê as condições para funcio:õ.amento do Parlatino 
-organismo com personalidade internaCional- no território 
brasileiro e define os privilégios, as imunidades, as prerrow 
gativas e as facilidades que o Governo Federal concede à 
própria entidade, aos seus membros, aós delegados dos Parlaw 
mentes-Membros, ao Diretor e aos funcionários da sede, para 
o cumprimento de suas funções e a realização de seus propó­
sitos. Segue, com as adaptações cabíveis à situação ·específica, 
o modelo adotado para instrumentos do gênero relativos a 
organizações internacionaiS com rcpresentáçâO- ou sede no 
Brasil. 

4. Os compromissos assumidos pelo Governo Federal 
com o· Parlatino são complementados por um Convênio por 

este celebrado com o Governo do Estado de São Paulo, no 
dia 9 subseqüente. 

5. Cabe agora ao Congresso Nacional, Poder diretaw 
mente representado no Parlatino, adotar, na esfera de sua 
competência, as decisões que permitirão ao Governo colocar 
em vigor o Acordo de Sede. 

Respeitosamente.- Celso Lafer, Ministro de_Estado das 
Relações Exteriores. 

ACORDO DE SEDE ENTRE 0 GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O PARLAMENTO LATINO-AMERICANO 

O Governo da República Federativa do Brãsii 
O Parlamento Latino-Americano, 
J"endo em vista a Decisão aprovada durante a Xlll As­

sembléia Ordinária do Parlamento Latino-Americano, reali­
zada de 31 de julho a 3 de agosto de 1991, relativa à determi­
nação da sede da organização, nos termos do art. 8 do seu 
Tratado de Institucionalização, 

Acordam o seguinte: 

CAPÍTULO! 

Definições 
Artigo I 

_Para os_efeitos deste Acordo: 
a) a expressão "Governo" significa -o Governo da Repú­

blica Federativa do Brasil~ 
b) a expressão "Parlatino" significa o Parlamento Latino­

Americano; 
c) a expressão "Parlamento-Membro" significa os Con-­

gressos Nacionais dos Estados-partes contratantes do Tratado 
de Institucionalização do Parlamento Latino-Americano; 

d) a expressão "delegado" significa o integrante das dele­
gaÇões nacionais de cada parlamento membro; 

e) a expressão "membros do Parlatino" significa os dele­
gados e parlamentares ou ex-parlamentares eleitos pela As­
sernblêia-Geral para o exercido das funções dos órgãos do 
Parlatino; 

f) são órgãos do Parlatino a Assembléia, a Junta Direw 
tora, as Comissões Permanentes e a Secretaria Geral; 

g) a expressão "funcionários do Parlatino" significa o 
pessoal do Parlamento Latino-Americano, peritos, assessores 
e consultores por ele credenciados como tais; 

h) a expressão "funcionários da Sede do Parlatino" signi­
fica os funcionários do Par latino que exercem funções na Sede 
e que_ têm residências no mun_ic_:fpíl? de __ São_ Pau!o; _ _ _ 

i)- a eXpreSsão "Diretor da Sede" significa o parlamentar 
oú ex-parlamentar designado pela Junta Diretora para exercer 
as fUnções de Diretor da Sede; 

j) a expressão "Sede" significa o prédio- Sede Perma­
nente do Parlamento Latino-Americano; 

k) a expressão "bens" compreende imóveis, móveis, di­
reitos, fundos financeiros, publicações e tudo aquilo .que cons­
titua o· patrimônio do Parlatino; 

I) as expressões "arquivos do Parlatino" e ''arquivos das 
delegações" significam: correspondências, manuscritos, foto­
grafias, filmes, vídeos, gravações, publicaçõe's, registros, livros 
e todos qs documentos de qualquer natureza de propriedade 
ou de posse respectivamente do Parlamento Latino-Ameri­
cano ou das Delegações nacionais dos Parlamentos-Membros. 
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CAPÍTULO li 

Da Sede 
Artigo 2 

O Parlatino, como Organismo com personalidade jurídica 
internacional, gozará no território da República Federativa 
do Brasil da capacidade jurídica e dos privilégios e imunidades 
necessários pata n cumprimenfo de suas funções e a realização 
de seus propósitos, em conformidade com o Tratado que insti~ 
tui e com o disposto no presente Acordo. 

Artigo 3 

O Governo aUtoriZa ~diistalação -e -Õ funcionamento da 
Sede do Parlatino na cidade de São Paulo, Capital do Estado 
de São Paulo, nas condições estabelecidas no presente Acor­
do. 

Artigo 4 

A Sede é inviolável. As instalações da Sed~l Se~s bens 
e haveres, arquivos, registros, livros e publicações não podem 
ser objeto de busca c apreensão, seqüestro, embargo ou qual R 
quer medida de execução judicial ou administrativa, salvo 
em caso de renúncia específica pOr pa:fte do representante 
legal da Sede. 

Parágrafo único. Os arquivos do Parlatino são inviolá­
veis em qualquer lugar que se encontrem. 

Artigo 5 

As instalações, os bens e os haveres da Sede gozarão~ 
no tocante a impostos diretos, das mesmas isenções concedidas 
a outros Organismos InternacionaiS: A ·sede estará isenta de 
impostos federais nas compras de bens para uso oficial, em 
conformidade com a legislação brasileira. 

Artigo 6 

A Sede estará isenta de impostos alfandeg3.rios ou equiva­
lentes decorrentes da importação e r:eexportação de bens para 
uso oficial. A Sede, porém, não poderá vender no território 
brasileiro os bens importados que foram isentos daqueles im­
postos, salvo prévia permissão dp Governo. 

Artigo 7 

O Parlatino não gozará de isenção alguma nas tarifas 
e preços que con.sUtUêiTü'éinuneração por serviços de utilidade 
pública. 

Artigo 8 

A Sede terá para suas comunicações oficiais, como Corres­
pondência, cabogramas, telex, telegramas, fac-símiles, telefoR 
tos, telefones e outras comunicações, assirri como para tarifas 
de imprensa, TV e rádios, faCilidades não menos favoráveis 
do que as outorgadas pelo Governo a outros Organismos Inter­
nacionais em matériã de prioridades, tarifas e taxas. 

Artigo 9 

Nenhuma censura ou fiscalização serão aplicadas às cor­
respondências ou a outras comunicações oficiais do Parlatino. 

Artigo 10 

O Parlatino tem diieit<? de despachar e receber suas cor­
respondências seja por vias oficiais ou por malotes particulares 
com os benefícios das mesmas imunidades e privilégios conce­
~idos a correios e malas de O:ganismos Internacionais. 

Artigo li 
O Parlatino poderá ter fundos monetários no Brasil, em 

qualquer divisa, transferíveis para e do exterior de acordo 
com a legislação brasileira. 

Artigo 12 

Os privilégios, as imunidades e as franquias a que se 
referem este Acordo são concedidos exclusivamente para o 
cumprimento das finalidades próprias do Parlatino. 

CAPÍTULO JII 

Dos Delegados e Membros do Parlatino 
Artigo 13 

Os Delegados e os Membros do J?~rlatino_, enquanto per­
manecerem no território brasileiro", ·no exercício de suas fun­
ções, gozarão das mesmas imunidades, privilégios e franquias 
concedidos aos Representantes de Organismos Internacionais 
aCreditados pera~te o Governo brasil_~i~o. 

Artigo 14 

Os Delegados e Membros do Parlatino- têm- garantida 
a liberdade de expressão e de palavra, orais ou escritas, com 
imunidade de jurisdição em todos esses atos executados no 
desempenho de suas funções. 

Artigo 15 
As disposições dos Artigos 13 e 14 não se estendem aos 

cidadãos brasileiros nem aos estrangeiros com reSidência per­
manente no Brasil. 

CAPÍTULO IV 

D<>s Funcionários 
Artigo 16 

Os funcionários do }?arlattno gozarão, na qualidade de 
funcionários de organismo internacional, dos seguintes privilé­
gios e imunidades: 

a) garantia de liberdade de expressão e de palavra orais 
ou escritas, com imunidade de jurisdição em relação a esses 
atos executados no desempenho de suas funções; 

b) facilidades e cortesias comuns compatíveis com a legis­
lação sobre nacionalidade e migração vigentes no país; 

c) faculdade_ de introduzir no território brasileiro, livre 
de direitos e outros gravames, seus móveis e objetos de uso 
pessoal, nos seis primeiros meses do período de instalação, 
desde que o funcionário se transfira para o Brasil po_r um 
período mínimo de um ano, com residência nO município 
de São Paulo; 

d) das mesmas facilida_des e prerrogativas concedidas aos 
funcionários adfninistrativos e técnicos de Representações de 
Organismos Inte.rnacionais. 

Parágrafo úQ.ico. Os privilégioS e as imunidades refe­
ridas neste artigO rião se aplicam aos cidadãos brasilei~<?:~_Ilem 
aos estrangeiros com iesidênciã. pennanente no Brasil. 

Artigo 17 

O Parlatino poderá renunciar a tais privilégios e imuni­
dades nos casos em que, a seu critério, seu_ exercício dificulte 
a ação da justiça. 

Artigo 18 

Todas as categorias de funcionários do Parlatino, que 
não forem cidadãos br~ileiros, gozarão de facilidades para 
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que possam sair em segurança do país com suas fãmílias, 
em caso de conflito grave de caráter nacional ou internacional. 

CAPÍTULO V 

Do Diretor da Sede do Parlatino 
Artigo 19 

O Diretor d8 Sede do Parlatino, dcsignttdq _ _I?ela Junta 
Diretora com as faculdades que lhe outorgam os Estatutos 
e os Regulamentos do Parlatino, tem reconhecido pelo Go­
verno privilégios e imunidades nos termos deste Acordo, na 
forma expressa no Capítulo HI, Artigos 13 e 14-. ------- -

Parágrafo único. As disposições deste Artigo não se 
estendem a cidadãos_ brasileiros nem aos estrangeiros com 
residência permanente no BrasiL 

Artigo 20 

O Diretor da Sede é o Representante legal da Sede do 
Parlatino perante o Governo,- sem prejuízo do disposto no 
Artigo 23. · ·· · - · · 

Artigo 21 

O Diretor deverá ser residente no Município-de São Paulo 
durante sua gestão e poderá ser ou não cidadão brasileiro. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Gerais 
Artigo 22 

O GovernO oútOrgã.if aos DelegadOs, aos membros do 
Parlatino e seus funcionários, ·que não forem naciOnais do 
país nem tenham nele residência permanente, um docurilento 
que credencie sua qualidade e especifique a natUreza de su-a 
função. 

Artigo 23 

O Presidente ou o Presidente-suplente, que o sUbstitua 
no exercício de suas funções, representa o Parlatino perante 
o Governo para todos os efeitos deste Acordo, ressalvado 
o disposto nos Artigos 4 e 20. -

Artigo 24 

Sem prejuízo dos privilégios e imunidades enunciados 
no presente Acordo, todas as pessoas que gozem desses privi­
légios e imunidades deverão respeitar as leiS e os regulamentos 
vigentes no país. Têm tarilbém o dever de- não se imiscuir 
nos assuntos internos do país. 

§ 1\' O Parlatino cooperará com as aulO"ridades brasi­
leiras na prevenção de atos e práticas abusivas dos privilégios, 
imunidades e facilidades previstas neste Acordo. 

§ 2~ Se- o Governo considerar que qualquer membro 
ou funcionário do Paria tino abusou de um priVilégio -ou imuni­
dade concedido neste Acordo, serão efetuadas consultas entre 
o Governo e o Parlatino a fim de detcrmiriar a ocorrência 
do abuso e tomar medidas para evitar sua repetição. 

§ 3~'" Se tais-consultas forem insatisfaió.rías ou sé o abUso 
for de natureza grave ou afetar a segurança dO Estªdo brasi­
leiro, o GOverno poderá requerer ao autor do abuso, que 
não for de nacionalidade brasileira, que abandone seu territó­
rio e o Parlatino st obrigará a adotar as medidas ao seu alcance 
para cumprir a medida. 

Artigo 25 

Qualquer controvérsia sobre a interpretação ou a -aplica­
ção do presente Acordo que não for solucionada mediante 
_negociação entre as partes será submetida ã um tribUnal de 

arbitragem especialmente constituído para esse fim, com três 
árbitros designados: um pelo Parlatino, um pelo Governo 
e um por ambas as partes ou, na falta de acordo sobre sua 
escolha, pelo Presidente da Comissão Jurídica Interamericana. 

Artigo 26 

O Governo e o Parlatino poderão celebrar acordos adicio­
nais para iegufamentar as disposições do presente Acordo. -

Artigo 27 

Este Acordo entrará em vigor 30 (trinta)-dias depois que 
o Governo comunicar -ao Parlatino o cumprimento das formali­
dades constitucionais indispensáveis à aprovação do Acordo. 

Feito em Brast1ia, aos 8 dias do mês de julho de_ 1992, 
em dqis exemplares originais, nos idiomas port_uguês e espa­
nhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da R_epública Federativa do Brasil, Celso 
Lafer. Pelo Parlamento Latino-Americano, Humberto Celli. 

(A Comissão-de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

PARECERES 

PARECERES N•' 434 E 435, DE 1992 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n~ 2, de 
1986 n9 97-C, de 1985, na origem, que "altera o texto 
da Convenção de_ Viena sobre Responsabilidade Civil 
por Danos Nucleares, concluída em Viena, a 21 de maio 
de 1963". 

PARECER N• 434, DE 1992 
Da ComiSsão-Oe Constituição, Justiça e Cidadania 

Relator: Senador Esperidião Amin 

Vem este projeto de- deCreto legislativo a esta Comissão, 
em razão de despacho da Presidência do Senado Federal, 
o qual determinou o reexame de todas as proposições em 
curso nesta Casa antes de 5-_de outubro de 1988, data da 
promulgação da nova Cons.tituição Ft:<.de.(al... . 

Já aprovado pela Câmara dos Deputados, tem o seguinte 
teor: 

"REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N' 97-C, DE 1985 

Aprova o texto da Convenção de Viena sobre Res~ 
ponsabilidade Civil por Danos Nucleares, concluída em 
Viena a 21 de maio de 1963. 

O Coilg"t'eSSo Nacional decreta: 
Art. 1~ Fica aprovado o texto da Convenção de Viena 

sobre Responsabilidade Civil por Dados Nucleares, concluída 
a 21 de maio de 1963 .. 

Parágrafo único. Quaisquer atos ou ajustes complemen­
tares de que possam resultar revisão ou modificação da pre­
sente Convenção ficaril sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Comissão de Redação, 22 de maio de 1986 

Vindo _da Câmara, este projeto foi" submetido ao exame 
e consideração da Corniss_ão _de Relações Exteriores, cujo pa~ 
recer concluiu "necessário realizar diligência prévia jurit_o ao 
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Poder Executivo a fim dt! que envie a esta Casa as seguintes 
informações: 

a) parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear 
analisando o mérito da Convenção de Viena e especialmente 
as razões que recOmendam a adesão do Brasil ao Texto; 

b) houve até o presente alguma Parte Contratante que 
tenha exercido a faculdade prevista no art. XXV da Conven~ 
ção? Caso afirmativo, quais são as razõeS inVOcadas; e 

c) foí até o presente proposta a revisão da Convenção 
na conformidade do que faculta o art. XXXVI? Caso afirmaM 
tivo, quais as propostas apresentadas e respectivos fundamenM 
tos? 

Examinando a proposta deste decreto legislativo, oriunda 
do Poder Executivo, parece-nos -que nãõ-fiá, na nova Consti­
tuição, nenhum obstáculo à sua aprovação. 

A Exposição de Motivos feita ao Presidente da República 
pelo Ministro das Relações Exteriores informa que mesmo 
a discordância do Brasil em relação ao art. X da Convenção 
desapareceu em virtude da Lei n\' 6.453, de _17_de outubro 
de 1977, posterior, portanto, à Corivenção, a qual incorporu 
"ao direito positivo brasileiro todos os princípios adotados 
pela Convenção de Viena". 

Assim, além de constitucional, ajusta-se a Convenção, 
aprovada por este decreto legislativo, à nossa ordem jurídica. 

Este projeto tramitou regularmente pela Câmara dos De­
putados. O mesmo acontecendo no âmbito do Senado Federal. 

Assim, somos pela sua aprovação, sem nécessida~e das 
diligências prévias requeridas no parecer- não formalmente 
aprovado, ao que nos consta e parece - da- douta Comissão 
de Relações Exteriores. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 1992. - Nelson Car­
neiro - Esperidião Amin - João Calmon - Mansueto de 
Lavor - Cid Sabóia - Êlcio Álvares - José Eduardo -
Francisco Rollemberg- Jutahy Magalhães- Wilson Martins 
- Josaphat Marinho - Odacir Soares. 

PARECER N• 435, DE !992 

(Da ComisSão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional) 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 
O Poder Executivo, através da Mensagem n~ 145, de 

1985, submete ã consideração do Congr~sso Nacional, nos 
termos do art. 44. Inciso I, da Constituição Federal entã_o 
vigente, o texto da Convenção de Viena sobre Responsa­
bilidade Civil por Danos Nucleares, concluída a 21 de maio 
de 1963. 

O citado Acordo Internacional é destinado aos países 
não signatários das Convenções de Paris e de Bruxelas -
de aplicação restrita-aos·pa~ses da E!J.ropa Ocidental, e adota 
os_ mesmos princípios básicos que regem a matéria nos dois 
acordos precedentes: 

-responsabilidade absoluta e exclusiva do opera~ 
dor de uma instalação nuclear por danos causados por 
um acidente que ocorra em sua iris_talação ou que envol~ 
va material proveniente ou destinado_ à mesma; 

-limitação da responsabilidade do operador em 
termos financeiros e de tempo; 

- obrigação de o operador cobrir sua rcspons<:~~ 
bilidade através do seguro ou outra garantía fin3nceira; 
e 

-garantia de intervenção do Estado para atender 
pedidos de indenizações que excedam o seguro do ope~ 
radar, cobrindo a diferença. 

Os danos nucleares abrangidos pela presente convenção 
(aá. 1~, •'K") compreendem, especificamente: 

-a perda de vidas humanas, as lesões corporaiS 
e os danos e prejuízos materiais resultantes das proprie~ 
dades radioativas dos combustíveis nucleares ou dos 
produtos e dejetos que se encontrem numa instalação 
nuclear, bem como os materiais nucleares procedentes 
ou a ela destinados; 

- outros danos e prejuízos causados da forma 
acima, desde que previstos na legislação do tribunal 
competente; 
- - a pêrda de vidas humanas, lesões corporais, 
danos e prejuízos materiais resultantes de outras radia­
ções ionizantes provenientes da instalação nuclear, des­
de que assim disponha a legislação do Estado d~ insta­
lação. 

Não estão incluídos entre as responsabilidades do 
operador os danos causados_ por acidente nuclear devi~ 
do a conflito armado, hostilidades. guerra c i vi~ ou insur­
reição. 

Paralelamente, a Convenção prevê isençõés totais oú par~ 
ciais, desde que previstas na legislação do Estado da Instala­
ção, em casos como os decorrentes de negligência ou omissão 
produzidas por terceiros, e aqueles devidos a catástrofe natural 
de caráter excepcional. 

A responsabilidade financeira do operador poderá ser 
limitada pelo Estado da Instalação a importância não infe_rior 
a cinco milhões de dólares por acidente nuclear. Para cobn-la, 
o operador deverá manter seguro ou outra garant~a fina.nceira, 
cabendo ao Estado garantir o pagamento das mdemzações 
de responsabilidade do operador. 

A pretensão - de integrar todos os países membros da 
AJEA ao ordenamento jurídico internacioinal no que respeita 
à reparação de danos causados por acidente nuclear - vem 
atender a uma necessidade que se impõe no atual estágio 
de desenvolvimento do setor, caracterizado pela grande difu­
são do uso da fonte nuclear na medicina, indústria e agricul­
tura, sem prejuízo da utilização crescente da energia elétrica 
oriunda dessa fonte, sobretudo em países como a França, 
Japão, Estados Unidos e Alemanha. 

Convém ressaltar que a obrigatoriedade da assunção das 
despesas de reparação dos danos, necessariamente, também 
levará à criação de melhores condições pare evitar os acidentes 
ou reduzir os s_eus efeitos. 

O Brasil tem acordos de coÕperação técnica para uso 
pacífico da energia nuclear, aprovados pelo Senado, com 11 
países: Itália, França, Portugal, Alemanha, Iraque, Peru, Co-
lômbia, Argentina, Chi1e, Vene_zuela e Suíça. _ 

A Comissão Nacion_al de Energia Nuclear (CNEN), atra­
vés de -seuS órgãos técnicos, e em estreita colaboração com 
outros institutos de pesquisas e universidades, já viabilizou 
a formação de centenas de pesquisadores brasileiros, bem 
como a transferência e produção de tecnologias amplamente 
utilizadas em nosso País, nos campos de medicina, da indústria 
e da agricultura. 

Nesse_ s.entido, bastaria citar a exportação de óxido de 
berilo a US$300 o quilo, quando antes exportávamos a matéria 
bruta a US$100 a tonelada; a produção de maçaricos para 
aquecimento de fornos das indústrias de metalurgia e side­
rurgia; a nacionalização dos equipamentos utilizados no con­
trole da radiação; e o crescente domínio na produção nacional 
de sofisticados equipamentos empregados nos_diversos caro-
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pos dos uso_s pacíficos_ da energia nuclear. Já a conserva-ção 
de grãos por dezenas de anos traz perspectivas bastante pro­
missoras para a economia e a população carente de J;19SSOs 
País. --

o- Brasil, com a s~ maior reserva de urânio dO mundo,­
avança para a descoberta dos _princípios básicos do enrique­
cimento do minério Que-, Com Um grama, -prodiiZ:e:rlergfa equi­
valente a 3t de carvão ou 1 ,5t de petróleo. 

Pesquisadores brasileiros, nos váriOs institutos· que- cui~ 
dam da matéria (INPE, IEAV, !TA), bem como na USP 
e na UFRJ, desde 1975 estão engajados na corrida riluridial -
pelo domínio do processo de fusão nuclear, que tem como 
matéria-prima básica a água doce ou salgada, e praticamente 
elimina os atuais problemas do processo de fissão. Sua geração 
é limpa, não explode, o lixo radioativo é mínimo e a radioati­
vidade é dissipada em 50 a-nos contia os 10.000 anos do pro­
cesso de fissão. Além de oferecer melhores condições de reser­
va, cada litro de água, após a retirada do deutério e conversão 
em energia, equivale a-70 barris de energia. Há notícia de 
que os Estados Unidos, Japão e paíseS da Europa OCidei::ttal 
estão investindo anualmente cerca de US$1 bilhão na con­
quista dessa tecnologia. 

O Brasil conseguiu desacelarar o ritmo_ dO Prograrrlã: fir­
mado com a Alemanha, visando a adequar a construç_ão das 
usinas -às novas condições de uma Cem juntura econômica reces­
siva. Porém, ao mesmo tempo, e--apesar da escasse-z de recur­
sos, não reduziu as atividades voltadas para a pesquisa, desen­
volvimento tecnológico e aproveitamentd ecOnômiCo e social 
de seus resultados nos diferentes campos dos usos pacíficos 
da energia nuclear. 

Além de_ desacelerar o ritmo do Acordo Nuclear com 
a Alemanha, na busca de um processo de fusão nuclear basea­
do na invenção alemã do jet-nozlle, a Marinha de Guerra 
brasileira desenvolveu, em Iperó, sem alardes, a tecnelogia 
da fusão até aqui dominada e mantida em segredo pelos países 
do clube atômico. Essa descObertã.-nOtável enfraqueceu, de 
vez, a possibilidade de prosseguir na exe-cução do Acordo 
Bilateral, que possibilitaria a: transf~fênda tecnológíCa com 
a construção da oitava usina nucleoelétrica. 

Enquanto reduz a capaddã.de d-3 contrapartida brasileira 
de tecursos financeirOs, humanos C materiais, seja com a Ale­
manha, seja com os demais parceiros em ac;ordos de coope­
ração técnica, aumenta, pOr outro lado, a rlccessldade d_a 
maior captação -relativa d.e conhecimentos para atender à cres­
cente demenda das mais·-de 3.000- institUições brasileiras que 
hoje estão aplicando a fonte nuclear na medicina, na indústria, 
na agricultura. 

Por essas razões, consideramos oportuno e recomendável 
. o estabelecimento de p:>ntos - cdillo -o Acordo de adesão 
que ora se nos apresenta - que possam propiciai o --maio i" 
estabelecimento das relações com os países que desenvolvem 
as citadas atividades.., 

O texto da Convenção sob análise, de responsabilidade 
da AlEA, recebeu, _até o presente, a adesão da Argentina, 
Bolívia, Cameron, Cuba, Egito, Hungria, México, Nigéria, 
Peru, Filipinas, Triniaad Tobago e ex-Iuguslávia. 

Desde o encaminhamento ao Congresso do -texto da Cpn­
venção em apreço petmaneêeril ·válidos os motivos para a 
adesão brasileira, a saber: 

a) a razão pela qu~l o Brasil não assinou a Convenção 
de Viena durante a conferência internacional em que foi elabo· 
rada se prendeu à não aceitaçãO pelo Brasil, na ocasião, do 
direito de regreSs_o cóiitrã os fabricantes e fornecedores do 

operador. A Lei n" 6.453, de_17 de outubro de 1977, contudo, 
veio a admitir o direito de regresso do operador; e 

b) todos os demais princípios da Convenção de Viena 
foram incorp=-orados à referida lei, que segue as definições 
daquele instrumento internacional: i) assinala a responsabi­
lidade exclusiva do operador de instalação nuclear para a 
reparação de dano causado por acidente nuclear; ii) estabelece 
o limite financeiro--da responsabilidade do operador em nível 
·superiOr ao estabelecido pela Convenção; iii) institUi obriga:çáo 
do operador de manter garantia financeira para cobrir sua 
responsabilidade; iv) fixa o prazo de prescrição do direito 
de reclamar danos nucleares; e v) estabelece o Juízo Federal 
Corilo único e universaL - -

Ademais, outros aspectoS indicam, hoje, a Conveniência 
de recomendar ao Congresso a aprovação da Convenção, se 
possível previamente à Conferêiú::i3 de Revisão que se fixoU, 
em princípio, para O primeiro se-mesire de 1993: · 

- ___ ~J o asp_ecto da possivel dificuldade que representaria. 
-paiã países signatários da referida Convenção ou da Conven-
ção de Paris sobfe responsabilidade, a ausência de obrigação 

-internacional por parte do Brasil, em caso de danos nucleares 
que ocorresse-nt na e,~ec~ç_ãO'd~_tninsaçq~s comerciaiS"interna­
cionais. · · -

b) a questão da não obrigação internacioriãl, pelo Brasil, 
de_ reparo a danos ao meio-ambiente e os eféitoS· que tal postu­
ra poderá causar na imagem atual brasileira de esforço sem 
precedentes para encaminhar o problema ambiental no País; 

c) O aspecto do acréscimo de iegitimidade c autoridade 
que passaria a ter a delegação do Brasil nos debates que 
a Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA) vem 
prOmovendo com vistas a emendar a Convenção de Viena; 

d) a possibilidade de matizar a aceitação do compromisso 
internacioinal e ressarcimento por dano nm:lear que poderá 
se limitâr à adesão à Convenção de Viena na sua versãO" origi­
nal - cujos preceitos já vêm sendo aplicados pelo Brasil 
nas suas relações internacionais .....:. ou 3.barcar também as 
.emendas emanadas dos trabalhos qa AIEA, dos quais parti­
cipa o Brasil, caso elas sejam de nus:m interesse. 

· --·portanto, de acordo com as infornütções do Poder Execu­
tivo, já não haveria obStáculos à aceitaçao do texto da Conven­
ção-por parte do Gov·erno. 

_Na Càmara_ dos Deputados, a matéria foi aprovada ainda 
em 1985. 

No âmbito do Senado Federal, através de parecer do 
Senador Virgílio Távora, emitido na Comissão de Relações 
Exteriores, a questão mereceu pedido de diligências junto 
à CNEN, com o fim de ob_ter o posicionamento do órgão 
quanto ao mérito da Convenç_ão e as razões que justifitari_am 
a adesão brasileira. E ainda informações quanto à aplicação 
do Art. XXV por outros países, e as possíveis revisões poste­
riOres do texto. 

A Presidência do Senado Federal, considerando que a 
ril.atériâ fórá examina-da ainda sob os ditames da Constituição 

- anterior submeteu o Processo ao re_exaroe da Com_issão de 
Constitu'i"ção, Justiça e Cidadania, a fim de que fosse instruído 
à vista das novas disposições constituCionaiS. · 

Através do parecer do_ eminente Senador Esperidião 
Arrliri~ aSSífiãdo põr-doze Senadores, a CCJ se posiciona fi~o­
raveimente à constitucionalidade e juridicidade da matéria, 
e ã.iilda dispensa as diligências prévias requeridas na CRE 
em 1986: 
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Pelo exame do Processo e informações compleme~tares, 
não constatamos qualquer óbice à adesão- do Brasil a_o texto 
da Convenção, confoqne está redigido. 

Diante do exposto, endossamos o parecer _9a CCJ quanto 
à dispensa das diligéncias, ao mesmo tempo em que opina mós 
pela aprovação do texto da Convenção rlúS lê-t!fJo_S do projeto 
de decreto legislativo aprovado pela Câffiara dos Deputados. 

Sala das Comissões de Relações Exteriores e Defesa Na· 
cional. -Em 2 de dezembro de 1992. - Irapuan Costa Júnior, 
Presidente -Senador Jarbas Passarinho, Relator -Ronan 
Tito- Álvaro Pacheco- Lourival Baptista- Aluízio Bezerra 
- João Calmon - Nabor Júnior - Eva Blay - Francisco 
Rollemberg. 

PARECER N• 436, DE 1992 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal sobre o Projeto de Decreto Legislativo n<:> 84, de 
1992 (n' 79-B, de 1991, na origem), que "Aprova o 
texto do Tratado sobre Registro Internacional de Obras 
Audiovisuais, assinado pelo Brasil em 7 de dezembro 
de 1989, que resultou na Conferência Diplomática sobre 
o Registro Internacional de Obras Audiovisuais, reali­
zada em Genebra, de 10 a 21 de abril de 1989". 

Relatora: Senadora Eva Blay 
Envia o EXm'' SenhOr PreSidente da República ao Con­

gresso Nacional, para os e_(~~tos previstos ho ªrt. 49, inciso 
I, da Constituição- Fedeial, o presente ProjetO de Decreto 
Legislativo que "Aprova o texto do Tratado sobre Registro 
Internacional de Obras Audivisuais, assinado pelo Brasil em 
7 de dezembro de 1989,-que resultou da Conferência Diplo­
mática sobre o Registro Internacional de Obras Audivisuais, 
realizada em Genebra, de 10 a 21 de abril de 1989". 

Acompan_ha ~ Mensagem Pr~sidencial .Exposição çle Mo­
tivos do Exmo Senhor Ministro das Relações Exteriores, da 
qual consta o seguinte: - -

"0 Tratado sobre o Registro Internacional de 
Obras Audivisuais, aprovado pelos órgãos internos in­
teressados, atende plenamente ao interesse brasileiro, 
na medida em que privilegia, no casõ.do conflito de 
leis, a legislação nacion~l na: ·matéria. 

Como é de conhecimento de Vossa Excelência, 
o desenvolvimento e o aprimoramento constante das 
leis de proteção dos direitos autorais constituem desafio 
permanente diante da inexorabilidade do progressd tec­
nológico no campo do audivisual, o que faz com que 
a apropriação-e a utilização das obras artísticas e inte­
lectuais cresçam em progr~ssão g_eométricil. _ _ _ 

O Brasil foi o décimo-terceiro país a ayor sua assi­
natura au Tratado, ao qual já aderiram a Austria, Bur­
kina, Faso, Chile, Egito, Estados Unidos dfl América, 
Filipinas, França, Guiné, Hungria, Índia, México e Se­
negal. 

Cabe registrar que o Tratado _en!rará _em vigor 
três m·es_es após o quinto" depósitg __ de ratificação, o 
que deverá oc.orrer neste semestre. __ No ca~o do Brasil~ 
o Trata to -entiaiá em vigor três meses depois de dePosi­
tado seu instrumento _de ratificação." 

cabe a esta Comissão, nos te"qnos re_gtmêntifís; avaliar 
a conveniência e oportunidade dos atos internacionaiS celebra­
dos pelo Brasil e submetidos à Outorga legislativa. 

Trata-se de ato internacional de extrema valia ao Brasil, 
tendo o nosso PafS inclusive participado diretamente de sua· 

negociação na Confeiência bij)lomática sob~e o R~gistro in­
ternacional de Obras Audivisuais. realizada em Genebra, de 
1Q a 21 de abril de 1989. 

Não havendo nada a obstar quanto à adesão do Brasil 
ao pre_sente Tratado, que é também constitucional, juridico 
e está versado em boa técnica -legislativa, somos pela apro­
vação do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Salá das Comissões, 2 de dezembro de 1992. - kapuan 
Costa Júnior, Presidente :-Eva Blay, Relatora - Ronan 
Tito- Álvaro Pacheco - Lourival Baptista --Aluizio Bezerra 
--Jarbas Passarinho - João Calmon - Nabor Júnior -
Francisco Rollemberg. 

PARECER_ N• 437, DE 1992 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal sobre o Projeto de Decreto Legislativo n~ 86, de 
1992 (no 105-B, de 1991, na origem), que "Aprova o 
texto do Tratado de Extradição, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Portuguesa, assinado em Brasília, em 7 
de maio de 1991 ". 

Relatora: Senadora Eva Blay 
Vem a esta Casa Legi~lativa para os efeitos do art. 49, 

inciso I, da Constituição Federal, o presente Projeto de Decre­
to Legislativo n' 86, de 1992 (n• 105-B, de 1991, na origem), 
que "Aprova o texto dO Tratado de Extradição, celebrado 

___ entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Portuguesa, aSsinado em Brasflia, em 
7 de maio de 1991 ". 

A Mensagem Presidencial com que se encaminha o_-~~fe­
rido Projeto é acompanhada de exposição de motivos do Exce­
lentíssimo Senhor Ministrõ das Relações· Exteiiores, da qual 
cumpre destacar o seguinte: 

"O Tratado ·estabelece, naS- suas -Íinhàs "ttási~as~· 
as condições gerais, ós presSupostos, oS fatOs d6térnii~ 
nantes, o processo juriSdíCicin31 e- OS requisitoS para 
que a extradição seja concedida. Mantém, com relação 
ao pressuposto da n~cion~idade 4o extraditando, a 
tradição do direito pátrio de só extraditar estrangeiros. 

No que respeita aos fatos determinantes da deman­
da extradicio_nal, o Tratado circunscreve a sua conces­
são aos delitos de direit_o çomu:m, ç'!e_çe_rta gravidade, 
e -que sejam SuScetíVeis, ségu."ndo- as leis de ambas as 
Partes. à pena privativa de lib~rdade de duração máXi­
ma ~uperior a um anõ, excluindo a possibilid~de de 
ser deferida a extradição, qoãtRio for a infração punível 
com pena de morte ou prisão perpétua." 

Cabe a esta Comissão, nos termos regimentais, manifes­
tar-se sobre a oportunidade do ato internacional consideradq 
em espécie. Neste Sentido, é manifesto o interess_e_ nacional 
na adoção do presente Tratado, não só pela intensidade das 
relações mantidas com a República Portuguesa, bem como 
pela natureza do ato que ora se visa a chancelar. Os trat,~dos 
de extradição são instrumentos técnicos muito importantes 
para a prevenção da impunidade, assegurando a "persecutio 
criminjs" ~ o exercício do jus puniendi dos Estados, contri­
buindo desta forma para o áperfeiçoamento da ordem jurfdica 
e sociaL 

O Tratado em apreço enquadra-se p-erfeitamente nesta 
ótica, preenchendo todos os r!quisitos que lhe são pertinentes," 
sendo, de resto, constit_.ucional, jurídico e versado em boa 
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técnica legislativa, pelo- que somos pela sua aprovação, nos 
termos do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de_ 1992. - Irapuan 
Cos~ Júnior, Presidente -Eva Blay, Relatora, Ronan_ Tito 
- Alvaro Pacheco - Lourival Baptista - Aluizio Bezerra 
---Jarbas Passarinho - João Calmon - Nabor Júnior -
Francisco Rollemberg. 

PARECER N• 438, DE 1992 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n~ 87, de 
1992 (Projeto de Decreto Legislativo n• 183-B, de 1992 
- na CD), que "Ap_rova o texto do Acordo entre o 
Governo da Reptíblica do Brasil e os Governos da ]~eptí­
blica Argentina e da República do Chile para o estabele­
cimento da sede do Tribunal Arbitral na cidade do Rio 
de Janeiro, nas dependências do Comitê Jurídico Intera­
mericano", celebrado em Assunção, em 30 de outubro 
de 1991. 

Relator: Senador José Fogaça 

I - Relatório 

E~ cumprimento ao dispO-sto no art. 49, indso I, da 
C_onstítUição Federal, o Senhor Presideflte da República, a tra­
ves da Mensagem n"'766, de 17 de_ dezembr9 9e 1991, submeteu 
à resolução definitíVi:\ OOs membros do Congresso Nacional 
o texto do "Acordo entre o Governo da República Federativa 
do BraSil e os ·Governos- da República Argentina e da Repú­
blica do Chile para o estabelecimento da Sede do Tribunal 
Arbitral na_cid~de d2_E.i9 4e Janeiro, rias dependências do 
Cõiriitê Jurídico lnteramericano'\. celebrado em Assunção, 
em 30 de outubro de 1991. Acompanha o referido texto a 
competente Exposição de Motivos DAM-1/DAI-567/PAIN­
LOO-E02, de 29 de novembro de 1991, do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores. _ -o_ • 

2. _Quando da sua regular tramitação na: Câmara dos De­
putados, a matéria obteve aprovação das Comissões Técnicas 
por onde tramitou, a saber: Comissão de B,.elaçóes EXteriores 
e de Constituição e_Justiça e de Redaçã_o. Ainda na Câmara _ 
Baixa, e já como Projeto de Decreto Legislativq o? 183-B, 
de 1992, o texto foi discutido em Turno único e'·aprovado, 
o mesmo ocorrendo _com a _su? Redação final. j<! em Plenário. 
FiQ.almente, em 20-10-92, chega a matéria a este Senado Fede­
ral para exame e emissão do- competente -parecer (fls. 15, 
verso). __ -

ll - Voto do Relator 

3. É consabida e histórica a divergênc-ia· exiSte~Íe entre 
a Argentina e o Chile por questões de demarcação fronteiriça 
entre ambos os países. Tais questões têm conduzido à exarcer­
bação de ânimos entre as Partes diretamente envolvidas o 
que o cenário internacional acolhe como ato cOrriqueiro nes~as 
circunstâncias. Tódavia, as Partes em conflito.hom~eram por 
be11:1, e em boa hora, lançar tnão do mecanismo do juízo 
arbttral para a resolução das suas pendências. Nada mais sen­
sato .. De bom grado, Argentina. e Chile elegeram a cidade 
brasileira do Rio de Janeiro, sede do Comitê lui(dico Intera­
mericano, para o estabelecimento da também Sede dO Tribu~ 
nal Arbitral nas dependênciaS daquele foro jUrídico quali~ 
ficado. 

4. De conformidade com_ o ato internacional em evidên~ 
cia, não só o Brasil aceitOU a: hoflrosa incuiTibência, como, 
obteve aval da Organização dos Estados Americano_~~ para 

-que a sede do Comitê Jurídico InteramericanO, localizada 
na cidade do Rio _de Janeiro, fosse tranformada em tribunal 
arbitral para a discussão e a solução da controvérsia entre _ 
Argentina e Chile. -- -

5. COmo lembra o próprio Acordo;·a "Arbitragem é o 
procedimento estipulado no Anexo 11 da Declaração Presi~ 
dencial sobre Limites entre a República Argentina e a Repú­
bliça do Chile, de 2 de agosto de 1991, de acordo com as 
disposições contidas no reíe.ddo Aõ.~xo_ e no éomprt;>mis_so 
que, para esse efeito, firmarão os mencionados países em 
31 de outubro de 1991." (Artigo I, alínea g). Ademais, o 
Acordo declara os procedimentos a serem seguidos por ambas 
as Partes no decorrer do processo arbitral. Dentre eles, anota­
mos a necessária concessão dos privilégios, imuni_dades, isen­
ções e demais facilidades que constituem condição sine qua 
non para o pleno exercício dos misteres de todo o pessoal 
técnico envolvído, a-saber: agentes, advogados, assessores, 
conselheiros e outros. 

6. Por todo o exposto e considerando. também, a especial 
honra cqncedida ao Brasil para sediar o Tribunal Arbitral, 
somos pela aprovação, na íntegra, do Projeto de Decreto 
Legislativo em questão, que "Aprova o texto do acordo entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e os Governos 
da República Argentina e da República do Chile para o estabe­
lecimento da sede. do Tribunal Arbitral na cidade do Rio 
de Janeiro, nas dependências do Comitê Jurídico Interame­
ricano", celebrado em Assunção, em 30 de outubro de 1991, 
dada a sua oportunidade e conveniência para o nosso País. 

É o relatório, s.m.j. - -
Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1992. -lrapuan 

Costa Júnior, Presidente --José Fogaça, Relator- Ronan 
Tito- Álvaro Pacheco - Lourival Baptista - Aluizio Bezerra 
- Jarbas Passarinho - -João Calmon - Nabor Júnior -

__ Eva Blay - FranchCo Rollemberg. 

P ÁRECERES N•' 439 E 440, DE 1992 

Sobre o Projeto de_ Resolução n~ 74, de 1991, que 
. ''Altera _dispositivos do Regimento Interno referentes 
: ~ tramitação de Proposta de Emenda, à Constituição''. 

PARECERN'43'l, DE 1992 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
Relator: Senador Wilson Martins 
O-Projeto de Resolução n"' 74._de 1991, de autoria do 

nobre Senador Garibaldi Alves Filho, tem por escopo aperfei­
çoar a tramitação _legislativa~ nesta Casa, da proposta de emen­
c!~ à Constituição. Para.-i.sso, propõe a àlteração dos artig~s 
do Regimento Interno do Senado Federal que dispõem sobre 
essa espécie de proposição. 

Na justificaçãO, 6 preclaro autor- hem observa que as 
atuais normas regimentais-têm provocado a aprovação, pelo 
Plenário, -de propostas de emenda à Constituição," ... sem 
a devida e indispensável instrução, não proporciOnando, por­
tanto, ao Plenário, esclarecimentos sobre as conseqüências 
da alteração proposta ao texto constitucional". 

:É fato que,-C6nsoante as disposições regimentaiS em vi­
gor, a proposta de emenda à Consti~uição pode vir a ser apro­
vada, em Plenário, nos dois turnos de votação, sem que sobre 
ela s_eja proferido um único parecer. 

Por outro !ado, é concebível 1 t<!Jllbém, a rejeição de pro­
posta de emenda à Constituição, de todo proCedente, conve­
niente- e oportuna; pelo simples fato de os Senadores não. 
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terem sido esclarecidos sobre a matéria e, por essa razãO; 
rejeitá-la. 

Ambas as hipóteses podem ocorrer, emface_ da dificul­
dade de reunião da comissão especial, atliãimente prevista 
para a apreciação de propostas de emenda à Constituição. 

Estabelece o Regimento 1nterno, em Seü art. 77, § 2"', 
que os Senadores .. poderão" integrar duas comissões perma­
nentes, como titular, e duas, como suplente. Essa facl}ldade 
tornou-se, no entarit<?, obp.gação por força da elevad_~_ ~gmpo­
sição das comissõeS permanentes, _que, ão tOdo, ofe-recem 
155 (cento e cinqüenta e cinco) vagas a serem pree-ilchicJas 
e do reduzido número de Senadores- somente 81 (~itenta 
e um) -para pteenthê-la, o que tem exigido a participação 
dos Senadores -à exceção dos membros da Comissão Dire­
tora -no limite ináxlnlo-pcrmitido pela- Lei Interna. 

Os Senãdorcs têm tido, portanto, a agenda s~mpre lota_da 
de compromissos· regimentais - participaçãO éill_ ~ç_qt_is~~es 
permanentes e Plenário - o que inviaJ)i!í_'":ia a assunção de 
novos encargos, como a designação para integrar Comissão 
especialpara a apreciação -de propostas de emenda à Consti­
tuição, pelo simples fato de que tais coniissõeS- são, pratica­
mente, permanentes, em face da freqüência com que têm 
sido apresentadas propostas de alteração- do texto constitu-
cional. -

Essa a razão, pois, do não funcionamento da Comissão 
Especial de apreciação da proposta de emenda à Constituição 
e, conseqüentemente, da transformação da norma regimental 
que a prevê em letra morta, sem qualquer efetividade. 

A revogação, dessarte, dessa espécie de comissão especial 
se faz necessária e, poi víã -de conseqüêriêi8, a- alteração do 
Regimento Interno. . 

O ProjetO é, por conseguinte, de tOda a c.onveniência 
e oportunidade. Porém, no que tange à exposiÇãp -~a Il!:~téria_, 
teríamos algumas observações e correçõe~ a fazer. -

A primeira, dccqrrente da alteração propõ'Stá ao --artigó 
356, diz respeito à idéia da distribuição da proposta de emenda 
à Constituição para duas comissões perman~ntes: a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania e-jllaj,s ,uma Comissão 
técnica, com competência sobre a matéria. Cremos que, por 
se tratar de matéria constitucional, a comissão competente 
para apreciá-la será (c tão-somente) a Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, sendo desnecessária, pois, a au­
diência de outra comissão técniCa. 

Entendemos, também"- que_ a redação atual_-do § 2 9 , do 
artigo 358, do Regiffiellto Interno e a alteração apresentada, 
ambas prevendo a competência do Plenário pata decidir sobre 
o prosseguimento da tramitação da Proposição (na comissão), 
padecem do vício da injuridicidade em razão do quorum adota­
do para essa deliberação, que' é da maioria sim-ples. Assim, 
julgamos melhor a supressão, p~ra e si_mples, dessa hipótese 
e a exigência de que sobre a matéria seja, sempre, elaborado 
parecer, quer no âmbito da comissão, quer no ?Ienário, ~ 
exemplo do que ocorre com as demais proposições legislativas~ 

Observamos, também, que, embora o Projeto tenha sido 
elaborado- consoante afirmado, pelo Autor, na Justificação 
- com o intuito de fazer com que aS ptópOsTaS -de emenda 
à ConstituiÇão sejani se-mpre instruídas com parecer, de forma 
a possibilitar uma deliberação fundamentada em Plenário, 
mantém, no entanto, com a redação que oferece ao § 39 do 
artigo 358, a possibilidade de aprovação de proposta de emen­
da à Constituição sem qualquer parecer: Sugerimos. pois, 
de forma coerente com a __supressãO da hipótese do § 2'?, do 
mesmo artigo -358, cj_ue deferidemos supra, que no caso de 

a Comissão de Constituição, Justiçã e Cidadania não proferir 
parecer, este seja proferido em Plenário, com des~gnação do 
Relator pelo _Presidente, aplicando-se, dessarte, a proposta 
de emenda à Constituição, o disposto nos arts. 140, 141 e 
172, II, do.Regimento Interno. 

Por todo o exposto, é o nos·so Parecer pela aprovação 
do Projeto de Resolução n9 74, de 1991, por constitucional, 
jurídico, redigid9 em boa técnica legislativa e, no mérito, 
de toda a conveniência e oportunidade, nos termos da se­
guinte. 

EMENDA N•l-CCJ 

(Substitutivo da Comiss~o de Constituição~ 
Justiça e ~idadania_~o Projet.o qe _Resolução n9 74/91) 

Altera dispositivos do Regimento Interno referente 
à tramitação de proposta de emenda à Constituição. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 As disposições do Regimento Interno do Sena­
do Federal, referente à tramitação de_proposta de emenda 
à Constituição, passam a vigorai com a seguinte redação: 

.. Art. 356. __ A proposta se :r~ d~spachada à Comis­
são de Cons.tituição, JuStiça e Cidadania que terá o 
prazo até 30 (trinta) dias, cont~~os ~a da_ta d'_? _despacho 
da Presidência, para emitifpa:re-eer. - _ .-

·Parágrafo único. O parecer rla Copússão de Cons­
tituição, J usfiÇa e Cidadania que concluir pela apresen­
tação de emenda deverá conter assinaturas de Sena­

- dores que, complementando as dos membros da comis-
- __ são, compreendam, no mínimo, um terço dos membros 

do s~~~~?: .............. r •••••• -••• ·--·~··'.:: ••• ;~.;.· •• ~.-.~_:;._;;.~;. 
Art. 358. Decorrido o prazo de que trata o. arÇ. 

356, sem que a Comissão de .Constituição, Justiça e 
Cidadania haja proferido_ parecer, a proposta de emen­
da à Constituição será incluída em Ordem do Dia, 
para discussão, em primeiro turrío~=dul-ante cirico-Se_~­
sões ordinárias consecutivaS. ----

§ 1~ O parecerseráproferidooralment~,em~le-
nário, por Relator designado pelo Pre"Siâente._ _ -

§ 2"' Durante-a discussão poderão ser oferecidas 
emendas, assinadas por _um terço, no mínimo, dos 
membros do Senado, desde que guardem re_lação_dire~a 
_e imediata com a matéria ti'at3.da na proposta. _-

Art. 359. Para exame e parecer- das emendas é' 
assegurado à Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania o mesmo prazo estabelecido no art. 356. 

A;t:-·36i·:-·E~g-~t~~;~·~~;;;;~-d~~-c~·rt;i~;ã~_·d~ 
Constituição, Justiçã. e Cidadania, proceder-~e-áfla-for­
ma do disposto no caput do art. 358 e seü -§ 1 ~ 

§ 19 Na sessão ordinária que se seguir a emisSão 
do parecer, a proposta será_ incluída em Ordem do 
Dia para votação em primeiro turno. 

§ 29 Somente serão admitidos requerimentos 
que objetivem a Votação em separado de partes da 
proposta ou de emendas. _ 

§- 39 A deliberação sobre a proposta, as emendas 
e -as disposições destacadas para votação em separádo 
será feita sempre pelo processo nominal." 

Art. 2~ Esta Resolução entra. em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art. 3~' -Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 28 de outubro de 1992 ......... Nelson Car­

neiro, Presidente - Wilson Martins, Relator - César Dias 
- Chagas Rodrigues - Luiz Alberto - Nabor Júnior -
Magno Bacelar - Josaphat Marinho - João Calmon - José 
Fogaça - Jutahy Magalhães - Alfredo Campos. 

PARECER N• 440, DE 1992 

(Da Comissão Diretora) 

Relator: Senador lram Saraiva 
O presente ProjetO, apresentado pelo nobre Senador Ga­

ribaldi Alves Filho, visa a modificar-díspositivOS do Regimento 
Interno relativos à tramitação de proposta de emenda à Consti­
tuição, cujo principal objetivo, de acordo com a justificação, 
vem a ser a supressão da necessidade de se constituir comisS_5es 
especiãiS-tempOrárias para exame de cada uma das prOpostas. 

A proposição foi distribuída à Comissão" de ConstituiçãO,­
Justiça e Cidadania em 23 de outubro do corrente ano, quando 
recebeu parecer favorável do Relator, Senador Wilson Mar~ 
tins, mediante apresentação de Substitutivo, no sentido de 
promover alguns reparos à iniciativa, a saber: 

l'í') Quanto à alteração propoSta do art. 356, o ilustre 
Senador julga desnecesssária a distribuição da proposta de 
emenda à ConstituiÇão téc-nica com competênCia Sobre ·a maté· 
ria. Assim, propõe seja ela distribuída apenas à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, por se tratar de matéria 
eminentemente constitucionaL -

29) Por outro lado, entende o nobre Senador que tanto 
a redação do vigente § 2' do art. 358 quanto à alteração pro­
posta padecem do vício de injuridicidade, em razão do quorum. 
adotado para essa deliberação, que é de maioria simples. Su~ 
prime, portanto, tal hipótese-, ao mesmo tempo ein que estabe~ 
Ieee a exigência de que sobre a matéria Sempre se elabore 
pa~ecer, ~eja em Comissão ou ein Plenário. 

39) Ainda quanto ao art. 358, o Senador discorda da 
redação dada ao seu § 39 , por manter ela a possibilidade de 
aprovação de propostas de emenda à Constituição sem qual­
quer parecer. Sugere, dessa forma, que, caso, a Comissão 
de ConstituiÇão, Justiça e Cidadania não profira parecer, seja 
este proferido em Plenário, com designação do Relator pelo 
Presidente. 

Estamos plenamente de acordo com as alterações pro­
postas pelo eminente Senador Wilson Martins. Entendemos, 
até, que a redação contida no § 2"' do art. 3_5_8 do Regimento 
padece não só _do vício- de injuridicidade, conforme consta 
do parecer, mas, mesmo de inconstitucioi13.1idade, uma vez 
que a Carta Magna exige, expressamente. o quorum de maio­
ria qualificada (art. 60, § 2•). Como consta do Regimento, 
fica subentendido que o quorum pode ser o de maioria simples. 

Em razão dessas considerações, opinamos pela aprovação 
do Substitu_tivo, tanto em razão de sua constitucionalidade 
e· juridicidade, corno de sua conveniência e oportunídade. 

Sala das Comissões; em Presidente - Relator. 
- Carlos De'Carli, Iran Saraíva, Meira Filho, Márcio La­
cerda. 

PARECER N• 441, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 68, de 1992 (n! 130, de 1991, na Câmara dos Depu R 

tados). 
A Comissão DiretOra apresenta a ·redação final dõ Projeto 

de Decreto Legislativo n' 68, de 1992 (n' 130, de 1991, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção 
n~ 168, da Organização Internacional do Trabalho- OIT, 
relativa à promoção do emprego e à proteção contra o desem· 
prego. 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 de dezembro de 1992. 
-Mauro Benevides- Presidente, Jran Saraiva- Relator, 
Meira Filho - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N• 441, DE 1992 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, Presidente do -Senado Federal, nos termos do art. 48, 
item 18, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1992 

Aprova o texto da Convenção n~ 168, da OrganiR 
zação Internacional do Trabalho - OIT, relativa à pro~ 
moção do emprego e à proteção contra o desemprego. 

Art. 1'·' _É aprovado o texto da Convenção no 168, da 
Organização Internacional do Trabalho --- OIT: -relativa à 
promoção do emprego e à proteção contra o (jesemprego. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão da 
referida Convenção, bem como quaisquer ajustes complemen~ 
tares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição-­
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos -ao 
patrímónio nacional. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 442, DE 1992 

(Da Comissão Difeto-ra) 
Redação final da Emenda do Senado ao Projeto 

de Lei da Câmara n• 100, de 1991 (n' 211, de 1991, 
na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final da Emen­
da do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n"' 100 de 1991 
(n: 211, de 1991, na Casa de origem), que acrescedta dispo· 
Sitlvos ao art. 18 da Lei n9 8.080, de 19 de setembro de 1990 
cometendo aos municípios competência para -a execução d~ 
serviços de planejamento familiar. 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 de dezembro de 1992. 
- Mauro Benevides - Presidente - Jram Saraiva - Relator 
- Lucidio PorteUa - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N' 442, DE 1992 

Acrescenta dispositivos ao art. 18 da Lei n9 8.080, 
de 19 d~ s~tembro de 1990, cometendo aos municípios 
competenc1a para a execução de serviços de planeja­
mento familiar. 

O Congiesso N acionai decreta: 
Emenda n~ 1 

(Corresponde à Emenda n~ 1, de Plenário) 

Dê~se ao § 29 do art. 1"' do Projeto a seguinte redação: 
"Art. 19 ••.•••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••• 

__ § _ 29 __ As ações e serviços de saúde corresponden~ 
tes ao planejamento familiar executados pelos municí-
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pios devem fazer parte indissociável a um programa 
de assistência integral à saúde da mulherj do Ministério 
da Saúde, assegurada a participação como indivíduo 
ou como casal." 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - O expe­
diente lido vai à publicação.-

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 172, DE 1992 
Dispõe sobre o cumprimento imediato do disposto 

no § 2~ do art. 192 da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' Os recursos de que trata o § 29 do artigo 192 

da Constituição serão depositados nas instituições financeiras 
da União no mesmo ato ein qúe forem liberados pelo Tesouro 
NacionaL 

Art. 2"' As instituiÇões financelrã.s ·referidas no art. 1" 
são o Banco da Amazónía S.A., o BanCo do Nordeste do 
Brasil S.A. e o Banco do Brasil S.A., para recebimento dos 
depósitos alusivos, respectivamente, aos investimentos na reR 
gião Norte, região Nordeste e região CentroROeste. 

Parágiafõ úniCQ,_Após in,stalado o __ B
4
anco de p_~e!Jyol­

virilento do CentroROeste, o Banco do Brasil S.A. transfe­
rir-lhe-á o saldo de depósitos existentes na conta específica. 

Art. 39 Estão sujeitas às determinações do artigo 1~ de_s­
ta lei todas entidades da Administração Federal_ direta e autárR 
quica, independentemente de terem sede na região respectiva. 

Art. 49 Até o terceiro dia útil de cada mês, os bancos 
depositários remeter8.o às entidades depoS:itafltes_extrato- com 
a movimentação de suas contas no ·mês anterior. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua_ publi­
cação. 

Art. 6~ Revogam-se as disposições em cpntrário. 

Justificação 
O § 29 do art~ 192 da Constituição determina que os 

"recursos financeiros relativos a programas e projetos de cará­
ter_regional, de responsabilidade da União, serão depositados 
em suas instituições regionais de crédito e por elas aplicado_s''. 

Esse dispositivo procurou conferir, de logo,--sentido prá­
tico ao constante do art. 39, III? da Carta Magna, em cujos 
termos constitui um dos objetivos fundamentais do Estado 
brasileiro "erradicar a pobreza e reduzir as _d~sigualdades so­
ciais e regionais". 

Tal postulado é, aliás, repetido, com especi_al ênfase e 
a título de prindpío estri~o da ordem ec;onômica e financeira 
nacional, no artigo 170, VII, providência com qUe -õ Iigislador 
constituinte buscou atribuir uniformidade _ao Texto Maior~ 
dando-lhe a indispensável configuraç_ão sistêmica, inerente a 
todas as Cartas que se pretendam modernas. 

Não obstante isso, as mencionadas normas constitucionais 
não vêm sendo cumpridas, sob o pretexto de não ser auto-exe­
cutável o conteúdo do § 2o do art. 192. 

Vale lembrar que um dos princípios básicos que norteou 
a formulação do texto constitucional esteve associado à ênfase 
de que, nos países em desenvolvimento, o sistema financeiro 
nessecita contar com a atuação firme e dinâmica das institui­
ções oficiais, de_ modo a assegurar de forma permanente o 
financiamento do desenvolvimento nacional. 

Nessa mesma linha, diversos dispositivos constitucionais 
ressaltam a função do Estado como agente indutor do desen­
volvimento econômico e social. Este foi, na verdade, o prin-

cípio lógico do desenvolvimen_to verificado em todos os países 
industrializados, que apresentam atualmente elevados nívei's 
de bem-estar econômico e social. Assim os modelos de merca­
do, com participação mínima do Estado, defendidos pelos 
arautos do pensamento neoliberalista, carecem de uma maior 
base empírica, tendo em vista qUe pouco se aplicam em países 
desenvolvidos e muito menos naqueles em desenvolvimento. 

Na realidade, o papel do Estado nas economias desenvol­
vidas vem atingindo, cada vez mais, importância transcedental 
para o crescimento do bem-estar da população. De fato, as 
estatísticas revelam que quanto mais des~volvido é o País, 
maior é a participação do Estado em tal sistema .eco~ômico. 
A generalização desta evidência ensejou até que se estabele­
cesse uma '<lei econômica'' aceita_ pelos economistas-sem gran-
deS-querelas: a chãmada Lei de Wagner. ____ _ 

Natui'il1mente, não será necessário termos o Estado Pro­
dutor (muito embora ele o seja para a grande maioria dos 
países, inclusive os mais desé-nvolvidos do mundo), mas é 
de fundamental importância termos o Estado indu~or do de­
senvolvimento econômico e social. Nenhum país do mundo 
abriu mão desse pressuposto e estas características se acen:. 
tuam quanto mais desenvolvido for o país. 

Desta forma, além das suas funções específicas de aloca­
ção, redistribuição e estabilização, o Governo moderno tem 
~ caracterizado cóino ente econômico indutor do desenvol­
vimento econôrriicóRsocial. 

Nas ecOnOmias periféricas, como o Brasil, cite-pàjie"I vem 
sendo desenvolvido com espasmos de euforia ou de retrai­
mento, a depender da ideologia_política que q executiyo_traz 
em seu âmagO, mas tendo selnpre _ o setor bancário oficial 
comó seü j:iarceirô ein todas as- horas, _ , -. _ 

De fatO~ na história eco-nômíca do Bfasil, a análise do 
comportamento do- setor bancário revela dois fatos inci:m­
testes: os empréstimos de longo prazo sorrtente _são oferecidos 
pelo setor bancário oficial, a relação empréstimos totais/de­
póSitoS totaiS dos bancos oficiais supera, em muito, êsta rela­
ção para os bancos privados. Por isto é que osrecursospUblicos 
para programas e projetos (geralmente programas· de médio 
e longo prazos) devem ser canalizados para os órgãos execu­
tores somente através dos bancos oficiais. Porque são estes 
bancos os verdadeiros parceiros do setor prOdutivo brasileiro, 
forrientadores do crescimento económico deste País. Este, por­
tanto, é o espíi'ito do art. 192 da Constituição Federal. 

No caso brasileiro, seguindo a tradição mundial, a ação 
do setor público tem se destacado por sua efetiva participação 
no desenvolvimento nacional. Na realidade, em todos os gran­
des surtos desenvolvimentitas já veriftcados no País, o Estado 
sempre foi um elemento atuante, funcionando como principal 
indutor dos -investimentos globais da economia. 

Para a consolidação das ações governamentais cons~de­
ra-se como fundamental o papel que as instituições financeiras 
oficiais sempre desenpenharam, propiciando que os reclitsos 
públicos fossem direcionados para programas de desenvol­
vimento, da maneira mais adequada e e~icient!;! .Po_~sível -

Através do financiamento aos setores produtivos, o crédi­
to oficial viabiliza projetos de long~_prazo, permitindo ão 
governo a execução de suas -pOlíticas de desenvolvimento. 

Dentro desse contexto, os bancos oficiais sobressaem-se 
como principal ínstrumento d~ aç~o _gov~~~mentaLAssim 
foi nos_ anós 30, quando, aO iniciar-se a implementação do 
modelo de substituição de importações adotado para a econo_­
mia brasileira, o Governo teve d,e contar fortemente_ com 
os órgãos financeiros oficiais, canalizando re_cursos para esti-
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mular a rápida expansão dos investimentos em infra-estrutura a promoção do desenvolvimento, atuando diretamente nos 
e incentivar a indústria nascente. setores piodUtivos e propiciando os recursos necessár-ios aos 

Na década de 50, o rápido processo de industrialização investimentos e ao custeio da produção. 
só foi possível porque as instituições financeiras oficiais funcio- Dentro desse contexto, é_ importante ressaltar o papel 
naram eficazmente como instrumento de apoio creditício ao que os bancos regionais de desenvolvimento desempenham 
s~tor_ prod?tivo._ Viabilizaram-se, assim, recursos para fi03ti- -- 2ara a redução dos desequilíbrios regionais, decorrentes das 
cxa; mvesttment~s em projetos de ~on_ga .l!l<:tt~-!:aÇáo e priorí- ·_próprias relaÇôe~ que são _est_abelecidas a nível de mercado. 
tános para os objetivos econômicos do País. Ao contrário dos bancos comerciais, que condicionam a con-

Já no período 68n3, quando a .ênfase foi o estímulo às cessão de crédito pelo cri~ério de maximização dos lucros, 
exportações, a presença dos bancos. oficiais foi marcante. no os bancos de fomento priorizam; no pfoceSso seletivo, a com-
sentido de estimular as empresas ligadas ao comércio exterior. patibilização de cada empreendimento com os programas de 

Os . .setores. produtivos do Brasil, éonforme mostram as· desenvolvimento nacional e regionais, procurando sempre ga-
estatísticas, sempre tiveram nos bancos oficiais seus principais rantir a maximização da geração de empregos c o aumento 
parceiros, deles recebendo elevado montante de poupanças e melhoria da distribuição de renda. 
interna e externa, para financiar o capital social básico e possi- Os depósitos dos recursos públicos nos Bancos Oficiais 
bilitar a expansão do produto nacional. Regíonais ensejarão a que haja uma maior integração entre 

Além disso, foram os principais ãgenfeS fíiiãrlceifos· Tlã todos os órg~os pú?licos_regíõilaJs e os bancos oficiais, Possibi-
implementação de programas governamentais, voltados para litando uma maior eficácia e eficiência na alocação de tais 
a melhoria da infra-estrutura social e urbana. recursos, pelo suporte técnico-financeiro que esses bancos pc-

Por esta razão- é que-;-dado o maior comprometirn6ii.t0 dem oferecer a tais órgãos, pela manutenção do valor real 
com__as prioridades estabelecidas nos programas de desenvol~ dos recursos, via melhor aplicação financeira dos recursos 
Virrtentó, as instituições oficiais estão rháís ·;:lJ)Üls··a promover dentro dos interregnos de liberações, pela possibilidade de 
a aplicação dos recursos oficiais de crédito, vinculados a pro- suporte financeiro de emergência nos períodos entre as libera-
gramas governamentais que apresentam prioridades que nem ções programadas e pelo aumento de recursos de capital de 
sempre coincidem com os objetivo·s de lucros maiores das giro para as empresas em implantação. 
instituições. bancárias privadas .. Além disso, como controla- Desta forma, a regulamentação do Art. 192, § 2», só 
dores das. instituições financeiras Oficiais, os governos podem beneficios trará às regiões menos favorecidas do Brasil, por 
impor o acatamento às prioridades de seus programas na apli- permitir uma perfeitã integração- entre bs órgãos exeCutores 
cação .de recurs<;>s públicos, o que se·torna difícil em relação dos programas regionais e seus bancos de desenvolvimento. 
às empresas privadas. E há de se fer em rii.ente que essa integração não se 

Com relação aos programas e projetos federais voltados efetivará somente entre os órgãos federais e os bancos, mas· 
especificamente para o desenvolvimento regional, é impor- entre tais bancos e os governos estaduais e municipais, ense-
tante que os recursos financeiros para o financiamentO dessa jando não apenas que seus Programas de desenvolvimento 
ação governamental sejam depositados nas instituições finan- possam ser discutidos com as equipes técnicas desses bancos, 
ceiras regionais. São esses órgãos que conhecem e estão mais mas também possibilitando o melhor gerenciamento finan-
identificados com os problemas regionais ·e-, poi- isso mesmo, celro dos projetos. 
estão aptos a aplicar mais eficientemente os re.cursos públicos. Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1992.- Mauro Bene~ 

Também é conveniente salientar qrie o direcionamento vides. -
dos recursos públicos para os bancos oficiais não constituem r A Comissão de Assuntos Econômicos- decisão 
privilégios dessas instituições dentro do Sistema Financeiro terminativa.) 
Nacional, tendo em vista que referidos recursos serão rem une- o SR. PRESIDENTE- O.projeto lido será publicado 
rados de forma a resguardar seu valor real. e remetido à comissão competente. 

Finalmente, é preciso chamar mais uma vez a atenção Sobre a mesa; requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
para o destaque dado pela ConstituiÇão Federal sobre o papel Secretário. 
do Estado como responsável pelo desenvolvimento nacional. É lido o seguinte 
No Art. 3' são explicitadas como funções da União a garantia REQUERIMENTO N• ~865, DE 1992 
do desenvolvimento nacional e a reduçãd das desigualdades 
sociais e-regionais. Nessa mesma linha, o Artigo 23 determina Sr · Presidente, 
como competência do setor· público uma multipliCidade de Requeiro. na forma regimental, seja considerada como 
funções, destacando-se a saúde e assistência pública, a educa- de licença au.torizada. o período entre 23 a 30 de novembro 
ção, o fomento à produção agropecuária, a organização do deste ano. quando estive e"m tratamento de saúde. 
abastecimento alimentar e a promoção do saneamento básico. Sala das Sessões., 1~ õe dezembro dç_1992. -_Nelson 
O texto do Artigo 174 também explícita o Estado como agente Carneiro. 
normativo e regulador da atividade econômica através das 
funções de fiscalização, incentivo e planejamento. 

Do mesmo modo, a Constituição Federal atribuiu iO Setor 
público a responsabilidade pelo finãnciáinento e· ~dministração 
do desenvolvimento regiOnal (Arts. 21, 23, 43 e 159, I, c). 
Esse financiamento pode ser ,caracterizàdo como investimen­
!os diretos, concessão de incentivos, proteç.ão de mercado 
e concess.ão de crédito. Este último, por sua vez, destaca-se 
·dos demais pbr se·r um instrumento moderno e efiCaz para· 

ATESTADO 

Atesto para os fins de provas junto ao Senado Federal 
'que o Exrn'-' Sr. Senador Nelson CarneirO encontra-se impossi­
bilitado de comparecer as suas atividades parlamentares du­
rante o período de 23-11-92 a 30-11-92, por motivo de doença. 

~ CID: 250.5/4 
Brasilia, 24 de novembro de 1992.- Dr. Edgelson José 

Targino Coelho, Diretor da SubseCretaria de Assistência Mé­
dica e Social. 
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O Sr. Epitácio CafeteiYa déixa a C(ldeira da presi­
d~ncia, que é ocupada pelo Sr. Rachid Saldanha Derzi, 
39 Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - O re· 
querimento lido será de-vidamente instruído com atestado mé­
dico previsto pelo art. 43, I, do Regimento Interno. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solici­

tada. 
· Sobre a mesa, tequerimento que será lido pelo Sr. lo 

Secretário. 
Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 866, DE 1992 

Nos termos do disposto no artigo 43, inciso II. do Regi­
mento Interno, requeiro líce_nça para afastar-me dos trabalhos 
da Casa, a partir de I" de setembro de 1992, pelo prazo de 
30 dias, a fim de atender a importantes compromissos junto 
às minhas bases políticas e administrativas. 

Sala das sessões, 3 de dezembro de 1992. -Lavoisier 
Maia. 

O SR. PRESIDENTE -(Rachid Saldanha Derzi)__: A pro· 
vado o requcritrten-tO, fica concCdida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que sefá lido pelo Sr. 19 

Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 867, DE 1992 

Tendo sido convidado a integrar, na qualidade de Obser~ 
vardor Parlamentar, a Delegação do ~rasil à XLVU Sessão 
da Assembléia Geral-das Nações Unidas, solicito me seja 
concedida autorização para desempenhar essa missão, nos 
termos dos arts. 55, li, da Constituição e 40, § 19, a, do 
Regimento Interno. 

Esclareço que deverei estar ausente do País durante cerca 
de 15 dias. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1992. - Flaviano 
Melo. 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 1992 

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício 
do cargo de Presidente da República, de açordo com o disposto 
no Decreto· Lei n' 1.565, de 5 de setembro de 1939, regula· 
mentado pelo Decreto n' 44.721, de 21 de outubro de 1958, 
e na Lei 5.809, de !O de outubro de 1972, regulamentada 
pelo Decreto n' 71.733, de 18 de janeiro de !973, alterado 
pelos Decretos n~ 75.430, de 27 de fevereiro de 1975, 85.148, 
de 15 de setembro de 1980, e 95.670, de 26 de janeiro de 
1988, resolve 

Designar os Senhores Senadores Flaviano Melo, Fran­
cisco Rollemberg e Gerson Caniata para, na qualidade de 
Observadores Parlamentares, integrarem a Delegação do B_ra­
sil a XLVII Sessão da Assembléia Gerai das Nações Unidas. 

Brasflia, 2 de dezembro de 1992, 171° da Independência 
e 10~ da República. -Ibsen Pinheiro- Luiz Felipe Palmeira 
Lampreia. 

(À Comissão de Relações Exteiiores e Defesa Nacio-
nal.) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - De 
acordo com o art._4Q, § 4~. do Regimento Interno, este requeri~ 
mento será remetido à Comissão de Relações Exteriores, de­
vendo ser submetido à deliberação do Plenário, após a Ordem 
do Dia, em virtude do que está previsto no art. 40, § 39, 
da lei interna. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Foram 
encaminhadas à publicação pareceres das Comissões de Cons~ 
fituição, Justiça e Cidadania e de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, que concluem favoravelmente ao Projeto de Decre­
to Legislativo n' 2, de 1986. 

A matéria fiCará sobre a mesa, durante cinco sessões 
ordinárias, a fim de receber emendas, nos termos do Art. 
235,.-inCisó 11, letra d, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Do 
expediente lido consta o Projeto de Decreto Legislativo n~ 
88, de 1992, que, por tratar de matéria referente a Ato Interna­
cional, em obediência ao art. 376, c, do Regimento Interno, 
terá, perante a Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, o prazo de cinco dias para recebimento de emendas, 
após o que a referida Comissão terá" c}uinze dias, prorrogáveis 
por igual período, para opinar sobre a matéria. Findo esse 
prazo, sem parecer, a proposição entrará em Ordem do Dia 
nos termos do art. 172, II, c, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- A Pre· 
sidência recebendo Governo do Estado do 1vlato GrOsso do 
Sul, o Ofício n<? s/76, de 1992, solicitando, nos termos da 
Resolução n• 36, de 1992, do Senado Federal, autorização 
pa!ª reali_zar operação de crédito junto ao Ba:nco Bamerindus 
SI A, para os fins que especifica. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- A Pre· 
sidência recebeu, do GOverno do Estado de Goiás, o Ofício 
n' s/77, de 1992 (n'425192, na origem), solicitando, nos termos 
da Resolução n"' 36, de 1992, do Senado Federal, autorização 
para Contratar operação de crédito externo para os fins que 
especifica. 

- A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- A Pre· 
siâêncii recebeu o Ofício n9 2.409/92, através do qual o Presi­
dente do Banco Central do Brasil comunica decisão daquela 
Autarquia de constituir comissão de sindicância pata apurar 
possfv~is irregularidades que pudessem ser imputadas a s~us 
servidores, relacionadas com processos administrativos que 
tramitam no âmbito da Delegacia Regional de Recife - PE, 
envolvendo a empresa Tratoral e seus sócios. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Assuntos 
Econômicos, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -A Pre· 
i sidência propõe ao Plenário os nomes dos nobres Senadores 
iNabor Júnior, Ronaldo Aragão e Dirceu Carneiro para, repre­
sentando o Senado. visitarem a Polônia, no perfodo de 6 
a 13 do corrente mês. 

Em votação a proposta. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Ficam os ilustres Senadores Nabor JúniQb_,Ronaldo Ara-

gão e Dirceu Carneiro, autorizados a aceitarem a missão. · 
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O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra, como Líder, ao nobre Senador Nelson We­
dekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT-SC. Cômolíder, pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do _orador.) ~ Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, desejo apenas fazer uma breve 
comunicação a esta Casa porque, do ponto dC vista do PDT 
e do nosso Líder, nos parece absolutamente necessária. 

Toda esta Casa- e toda a Nação têm conhecirilento _do 
episódio recente qUe se deu aqui, -no Senado Federal, quando 
o nome do Sr. José Aparecido de Oliveira foi proposto para 
Embaixador do Brasil junto a Portugal, numa indicação, 

como é da norma, do Pi"esidente da República. E todos sabem 
que aconteceu algo de inuSitado, insólito e_ surpreendente na­
quela votação e naquela indicação. O nome do Sr. José Apare­
cido acabou sendo aprovado por apenas um único voto, num 
episódio quase ~erp nenhum precedente ao longo da história 
desta Casa. . . . . -

A Observação que queríamos fazer diz respeitO ã partíci­
pação eventual, ou a não-participação, do Ministro Maurício 
Corrêa Oesse episódio". - . . -

Alguns órg~os_de imprensa do País disseram exatamente 
isso, que o Ministro Maurício Corrêa estaria envolvido nesse 
esforço para impedir que o nome do Sr. José ApareCido de 
Oliveira fosse aprovado aqUi, no Senado Federal. E essa ver­
são, de algum modo, prosperou, progrediu; tanto é que ela 
foi regisíiáda em vários órgãos da imprensa do nosso País. 

O Sr. Miriistró Maurício Corrêa me pediu - e eu de 
qualquer modo o faria perante esta Casa-- para fazer Um 
desmentido· fortnal de qualquer tipo de participação de S. 
Ex~ nOs episOdios que envolveram a indicação do Sr. José 
Aparecido de Oliveira. Afirmou-me S .. Ex• Cfue ·naó-óperou 
nenhum tipo de gestão, nenhum tipo de articulação, teildó 
por objetivo não aprovar o ·nome dO- Si." José Aparecido. 
Ao contrário, fci-inc chegar as minhas mãos alguns docu­
mentos que parecem ser bastante sugestivos, na linha de que 
o Ministro da Justiça tem toda razão·, quando afirma, com 
veemência, ·que de nenhum modo participoU -desse episódio. 

Tenho em minhas mãos carta do atual Embaixador do 
Brasil _em Portugal, Sr. Adriano de Carvalho, do dia 2 de 

novembro, em que ele cumprimenta Maurício Corrêa pelo 
fato de ter assumido o Ministério da Justiça._ Tenho, também, 
em mãos a resposta do Ministro Maurício Corrêa ao atUal 
Embaixador do Brasil em Lisboa, em que lá pelas tantas­
essa carta é_do dia 13 de. novembro- diz o seguinte·: 

"Tomo a liberdade, nesse ensej9, de informar ao 
caro embaixador que_o Dr. José Aparecido de Oliveira, 
cujo nome dispensa maiores comentários, está prestes 
a assumir a Embaixada do Brasi_l nesse_ país, am!g_o, 
irmão" .. 

Muito apreciaria -diz Maurício Corrêa-- _se ele 
pudesse merecer, d~ sua parte, o precioso apoio de 
que necessita e a sua costumeira c o obsequiosa aten­
~-" . 

Essa é uma carta, evidentemente, muito anterior ao episó­
dio da votação nesta Casa. 

O Sr. Ministro Maurício COirêaenviOu ao Dr. José Apa­
recido de Oliveira uma cópia dc_::;;sa ·carta destinada ao Embai­
xador do Brasil em Portugal, em que S. Ex~ diz o seguint~: 

·•caríssiiiíO Dr. José Aparecido de Olh·eira"- car­
ta do dia 16 de novembro -, encaminho ao eminente 
amigo cópi<t da carta que acabo de dirigi! ao Embai­
xador Adriano de Carvalho, em Lisboa, PortugaL 

Aqui permaneço ao seu dispor e sirvo do _ensejo 
para renovar _expressões da minha estima e apreço." 

Enfim, são documentos que yai_em, no mínimo, tanto 
quanto a palavra do Ministro Maurício Corrêa, quando S 
Ex1 afirma que nada teve a ver e que não teve nenhum tipo 
de participação naquela articulação,_ tiVeSSe ela: que sentido 
tivesse. 

Conheço Maurício Coi'rêa de longo tempo. S. Ex~ é meu 
companheiro, meu Líder, meu correligionário do PDT. Por 
isso, tenho todas as razões para acreditar na palavra de S. 
Ex~ 

Em relação, por exemplo, à votação da indicação do 
nome de José Aparecido de Oliveira, não houve, por parte 
de S. Ex~. uma só palavra, não houve a manifestação de nenhu­
ma única intenção. O que se quer atribuir ao Ministro Maurício 
Corrêa, pelo menos alguns órgãOs da imprerisa, é muito mais 
grave do que articular a não-aceitação de um nome eventual­
mente indicado pelo Presidente da República. Seria esse um 
ato de profunda deslealdade do Ministro _com o Governo Ita­
mar1 -lu_n~y.ez que~ indicação é·tarefa que se atribui ao Presi­
dente da República. 

O Sr. Gerson Camata- Permite:-me V. Ex•. um aparte, 
ilustre Senãdor Nelson Wedekin? -

O SR. NELSON WEDEKIN- Pois não, Senador Gerson 
Camata, com o maior prazer. 

O s·r. Gerson Camata -Nobre Senador, solidarizo-me 
com o Ministro Mauricio Corrê'a nesse e num outro episódio, 
do qual, involuntariamente, fui o causador. Ontem, i'éali- · 
zou-se =-como sabe V. Ex~ -a eleição para a PresidênCia 
do Clube do CongreSso. Na véspera, liguei pã.ra a secietária 
do Ministro, pedindo que ela deixasse uma anotação, lembran­
do a S.Ex• de que el..:: era eleitor naquele evento. Como 
é do conhecimento de V. Exa, os Ministros têm agenda pro­
posta e agenda executada. Pela manhã, recebem a agenda 
proposta, contendo tudo o que deveria fazer se tivesse tempo. 
A secretária anotou na agenda proposta, não na agenda do~ 
afazeres a executar. Pois bem, o jornal O Globo veic.ulou 
uma notícia segundo a qual o Ministro Maurício Corrêa iria, 
às lOb. ,à eleição do Clube do Congresso, comentando que, 
certamente, S. Ex~ não tinha o que fazer! Essa nota é uma 
injustiça, porque S. Ex• nem compareceu à eleição, por falta 
de tempo; inclusive, d.esculpou-se depois. Mas era o que S. 
Ex• pretendia fazer: rever os colegas. 

O SR. NELSON WEDEKIN- Qual é o jornal, apenas 
para-·minha curiosidade? 

O Sr. Gerson Cámata - -Coluna do Swan - jornal 
O Globo. · -

. O SR. NELSON WEDEKIN - O jornal O Globo tem 
demonstrado, em vários episódios, uma notável prefeiência 
pelo Ministro Maurício Corrêa ... 

O Sr. Gerson Camata- Solidarizo-me com S. Ex~ por­
que, ao convidá-lo a comparecer à eleição, fui o responSável 
pela injustiça de que foi vítima. OutrO dia, telefonei" a··s. 
Ex• e só recebi o retorno às 23 horas, e o MinistrO ·ainda 
estava no Ministério. ·conhecemos a operosidade do Senador 
Maurício Corrêa, sempre dedicado ao seu mandato. No Minis­
tério, ~ mesma coisa: dedicação, empenho. Portanto, S. 
Exa não merecia esse tipo de crítica. Na verdade, o Ministro 
Maurício Corrêa tinha o desejo de ir à eleição; não o fez 
por falta de tempo, pois tinha muito o que fazer. 
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O SR. NELSON WEDEKIN- Obrigado Senador Gerson 
Camata. 

Creio que a observação de V. Ex~ ratifica o conceito 
que todos temos do Ministro Maurício Corrêa. 

Eu também, em várias oportunidades, tenho alcançado 
o Ministro Maurício Corrêa no horário entre_ 20 horas e 
30 minutos e 21 horas. É bastante freqüente S. Ex~ Per:inanecer 
até às 22 horas no Ministério, até porque começo de mandato 
é sempre um pouco mais conturbado. No entanto, çiizer que 
o Ministro Maurício Ccirrêa nã? t~m O que fá.ier-é um enorme 
exagero. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON VI'EDEÍ<iN ...:_ Concedo o apa~te ao ~o­
bre Senador. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Solidarizo-me com a manifes­
tação de V. E r. porque este não é o momento de examinarmos 
as razões daquela votação. O fato "interessante" é que o 
Ministro Maurício Corrêa já explicou; por várias vezes, decla­
rou que não participou do trabalho de conseguir votos contra 
a indicação do Dr. JoSé Aparecido. Não obstante, órgãos 
da imprensa, principalmente Colunas, insistem em confirmar 
a participação do Ministro. Nós, que o conhecemos. sabemos 
que é inútil querer atirar-lhe eSsa pecha: Como bem disse 
V. Ex•, o ponto principal da questão é a intriga que se procura 
criar entre o Ministro da Justiça e o P.!:esidente da República. 
Seria, no mínimo, traição ao Presidente o Ministro ter tomado 
essa atitude. V. Ex\ que conhece as. _li_mt,ções fratemais do 
Ministro MauríCio Corrêa cori:t o Presidente Itamar Franco, 
reconhe.ce que seria impossível acontecer um ato de traíção .. 
No entanto, por mais que aqui declare!UOS, é provável_que 

a imprensa, amanhã, veicule eSsa n-otícia. O mesmo tem-acOn­
tecido com o Depu-tado José Serra. Por mais que S_. Ex~ 
declare que quer ajudar o Governo, fala-se que S~ Ex~ faz 
oposição a Itamar Franco. Não se pode, infelizmente, evitar 
que essas coisas aconteçam. 

O SR. NELSON WEDEKIN- Muito obrigado, Senador 
Jutahy Magalhães, V. EX"" tem inteira razão. 

De fato;confirmam-se, reiteram-se, repetem-se, multipli­
cam-se versões de _determinados episódios C de nada adianta 
o eventual personagem da notícia 4cs1J1enti-la continuada­
mente. Vim, hoje,_ à tribuna para fazer esse registro perante 
a Casa; esta Casa que, com certeza, é a principal testemunha 
de que nada tenho a ver com o episódio da votação apertada 
em relação ao Sr. José Aparecido. Alguém teria que dizer 
que recebeu um te(efonema do Ministro. dizendo para não 
votar. Como isso não aconteceu, fica apenas a ve-rsão que 
vai prosperando, que vai evoluindo. Se, durante dois ou três 
dias, essa versão fica-esquecida, no quinto aparece novamente. 

Como bem definiu V. Ex•, trata-se de um círculo infernal, 
interminável, cujo objetivo realmente não pode ser outro se­
não o de intrigar, estabelecer atritos e diferenças entre o Presi­
dente Itamar Franco e o Ministro Maurício Corrêa. 

O Sr. Francisco Rollemberg V. Ex~ me permite um 
aparte? -

O SR. NELSON WEDEKIN -Concedo o aparte ao Sena­
dor Francisco Rollemberg. 

.O Sr. Francisco Rollemberg Senador Nelson Wedekin, 
tem razão V. Ex• quando vem à tribuna, nesta tarde, para 
trazer, mais ujlia vez, a afir~3Ção do nosso eminente colega 
- hoje Ministro - Mauricio Coriêa no sentido de que não 
participou, em rienhum momento, com quem qu~r que seja, 

daquela difícil votação ocorrida no Senado, quando da indica­
ção do nosso eminente amigo, companheiro, homem de letras, 
José Aparecido de Oliveira. Há um patrulhamento infernal, 
uma íntriga inominável hoje, no Brasil, em relação aos ho­
mens públicos. Vivemos um período de transição, com um 
Presidente que não se sente - ainda não se pode sentir 
- um Presidente de direito; é um Presidente de fato. O 
Senador Maurício Corrêa, com a sua cultura, com a sua inteli­
gência, com o seu saber jurídico, tem honrado o nome dos 
advogados brasileiros e honrado o nome desta Casa. Há que 
se convir, então, Sr. Senador, que querem intrigá-lo com o 
Presidente da República, quando o colocam numa posição 
antagônica à indicação de u11_1_ dos caros amigos de _Sua Exce­
lência. Só os menos avisados podem acreditar nesse tipo de 
calúnia, nesse tipo de difamação. Nós, que fazemos o Senado 
da República e que conhecemos a seriedade e a compostura 
do Senador Maurício Corrêa, sabemos que se trata de intriga. 

Associo-me a V. Exa e presto este depoimento porque 
tenho certeza de que, em nenhum instante. ocorre~ ao Sr. 
Ministro Maurício Corrêa a idéia do confronto, do enfrenta­
menta, do desgaste ante o Presidente da República, comba­
tendo uma indicação para a qual não concorreu, mas também 
não objetou. Foi uma escolha pessoal do Senhor Presidente; 
escolha que Sua Excelência, como esta Casa, soube respeitar. 
O eminente Embaixador José Aparecido sofreu pequeno 

revés. A -votação não lhe foi tão favorável - digamos -
mas a indicação do seu nome foi aprovada por esta Casa. 
S. Ex~ só não será embaixador se não o desejar, porque, 
na vida pública - todos nós_ sabemos - o que importa 
é o resultado final. Não vamos discutir se o seu nome foi 

aprovado por um, dois, dez votos, ou por unanimidade -
é embaixador de fato. O Senhor Presidente obteve o seu 

desiderato e o Senador Maurício Corrêa, em nenhum instante, 
trabalhqupara que isso não ocorresse. Posso assegurar o meu 
teSteniünho de companheiro, de colega, c!e admirador do emi­
nente Ministro Mauricio Corrêa. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Senador Francisco Ro­
llemberg, V. Ex~ levanta um outro ponto de grande impor­
tância em relaçãÓ à atuação do Ministro Maurício Corrêa. 
Como bem disse V. Ex\ o Ministro tem engrandecido a todos 
que somos seus Pares, somos colegas, aqui nesta Casa. Todos 
o conhecemos profundamente. Mas V. Ex~ realça a atuação 
do Ministro Maurício Corrêa. Realmente, em todos os episó­
dios em que esteve envolvido, S. Ex~ teve uma atuação desta­
cada, competente, lúcida, própria das suas características e 
atributos pessoais. Agradeço a V. Ex~ pelo aparte. 

O Sr. Marco Maciel - Permite-me V. Ex• um aparte? 

OSR. NELSON WEDEKIN -Ouço, com prazer, o apar­
te do nobre Senador Marco Maciel. 

O Sr. Marco Maciel- Nobre Senador Nelson Wedekin, 
solidarizo-me com as palavras que V. Ex~ profere a respeito 
do Ministro Maurício Corrêa~ que tem cumprido uma exce­
lente agenda, tem tido uma atuação brilhante à frente do 
Ministério da Justiça. -S. Ex• é um Ministro que honra esta 
Casa, posto que dela faz parte. Portanto, faço minhas­
e, quem sabe, de toda a Bancada - as palavras do nobre 
Senador Francisco Rollemberg, quando mencionou o traba­
lho do Ministro Maurício Corrêa e quando também feriu a 
questão relativa à escolha do Embaixador José Aparecido 
de Oliveira. Tenho presente aquilo que disse o Senador Fran­
cisco Rollemberg. A indica,ção do nome do Embaixador José 
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Aparecido foi aprovada pelo Senado Federal. Tive oportuR 
nidade de dizer a S. Ex• que fiquei surpreendido com o seu 
gesto de resignar a indicação que tinha sido feita pelo PresiR 
dente da República e devidamente aprovada pelo Senado FeR 
deral. Fiz questão de dizer a S. Ex• que, na minha opinião, 
não cabia aquele seu gesto. Espero que o Presidente Itamar 
Franco não tome_ conh_e_cime_o_t_Q_ da atitude que ele tomou 
e faça o ato jurídico perfeito e acabado, com a assinatura 
do decreto e a sua publicação no Diário Oficial. Sobre esse 
assunto devo dizer que quando telefonei para o Embaixador 
José Aparecido, ele leu uma carta que foi reine tida pelo Minis­
tro Maurício Corrêa; carta que antecede à apreciação do seu 
nome pelo Senado e na qual o Ministro dava ciência de gestões 
que estava fazendo em Portugal, para que o Embaixador José 
Aparecido tivesse facilitado o cumprimento de seu mistú em 
Lisboa. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Acabei de ler essa carta, 
um pouco antes da sua chegada. 

O Sr. Marco Maciel- Ótimo_Aliás, é uma carta muito 
bem escrita e, se não estou equivo-cado, S. Ex~ dava ciência 
de gestões que estava fazendo junto a Adriano Moreira, que 
é uma figUra de exponencial, com bom conceito aqui e alhures, 
mas de modo especial em Portugal. Penso que esse depoi­
mento do Ministro Maurício Corrêa é, mais uma_ vez. Uma 
reiteração de que o Embaixador José Aparecido não deve, 
em momento algum, deixar de assumir o posto para o qual 
foi indicado pelo Presidente da República, que recebeu o 
agrément de forma muito ágil do governo português, que 
teve a sua indicação aprovada- como salientou com- proprie­
dade o Senador Francisco Rollemberg- pelo Senado Federal 
e que agora, ·para complementação do processo de formali­
zação, só falta que o PreSidente exare' o decreto e o mande 
à publicação no Diário Oficial. O discurso de V. Ex•, nesta 
tarde, a meu ver, tem uma significação muito grande, porque 
permite não só que rendamos as merecidas home-nagens ao 
nosso colega, Senador Maurício Corrêa, mas também porque 
permite fazer com que, pelo menos de minha parte, e de 
outros tantos, como o Senador Francisco Rollemberg, possa­
mos colocar luzes sobre essa questão da indicação do Embai­
xador José Aparecido, que não deveria ter_ outra conduta 
senão assumir o po:::-to para o qual foi indicado e fazer com 
que, por intermédio do seu trabalho. possamos aproximar, 
estreitar cada vez mais, as relações entre o Brasil e Portugal. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Senador Marco Maciel, 
creio que V. EX", na sua eXpressão, diz aquilo que deve estar 
no interesse, no desejo de nós todos~ isto é, que esse assunto 
se torne logo um ato pronto e acabado, que esse episódio 
se supere e que o Sr. José Aparecido vá a Portugal representar 
o nosso País:-- Tenho certez<:t., como todos nós te-m9s. apesar 
daquele resultado apertado, que ele será, sem dúvida, um 
bom representante, um bom Embaixador. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, muito obrigado pela opor­
tunidade de fazer, aqui, mais-ui:n esclareclíhento, nessa linha. 
simples de que o Ministro da Justiça. Senador Maurício Cor­
rêa, Jamais seria capaz de um ato de traição, de deslealdade, 

. .em relação ao Governo a que serve. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite-me V. Ex• um apar-
te? 

O SR. NELSON WEDEKIN - Pois não. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Nobre Senador Nelson We­
d~kin, pedi o aparte apenas para registrar que a Bancada 

do PMDB se solidaríza com o pronuncíame-nto de V. EXI' 
e principalmente com o trabalho do Ministro da Justiça. O 
nosso companheiro, um bataihador pelas melhores causas 
do País, não poderia se envolver numa questão menor, contra 
a própria orientação do seu Governo. Nesse sentido, não 
teria nem que destacar o episódio da votação para Embaixador 
aqui, no Senado, do Dr. José Aparecido. O que ressalta em 
tudo isso é o papel de homem público, quer como Senador, 
quer corno Ministro, de Maurício Corrêa. Quero registrar­
a admiração e a solidariedade da Bancada do PMD B ao Minis­
tro e ao pronunciamento de V. _Ex~. 

O SR. NELSON WEDEKIN - Senador Mansueto de 
Lavor, seu depoimento já seria elevado se partisse apenas 
de V. Ex~, mas como se trata de manifestação em nome de 
uma Bancada de expressão e peso, como é a do PMDB, 
referendam melhor ainda as palavras que acabamos de pro­
ferir. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronuncia 
o segUinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em meados do mês de novembro passado, retornando .. 
a Aracaju, onde participei de viagem a convite do Ministro 
Antonio Britto, do Ministério da Previdência Social, usei desta 
tribuna para relatar ao Senado o que considerei importante 
nessa minha ida a Sergipe. 

Tendo acompanhado, nessa viagem, o Ministro e o Go­
vernador em exercício, José Carlos Teixeira. nas ína~gurações 
e reuniões reali;ladas, testemunhei e registrei aquf, n-o St"'nado, 
o compromisso do Ministro de colocar as finanças e os compro­
missos da Previdência em ordem e rigorosamente em dia, 
fechando o exercício de 1992 dentro da normalidade possível 
e desejável e pagando os benefíci_os devidos aos seus 13,5 
milhões de aposentados e pensionistas. 

Naquela ocasião, havia afirmado o Ministro, em sua pas­
sagem por Aracaju, o seguinte: 

''Tudo que a Previdência deve, a Previdência está 
pagando e vai pagar, mas, em compensação, vai cobrar 
tudo dos que devem a ela." 

Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, leio, com gran­
de satisfação, no Jornal da Cidade, de Aracaju, edição de 
1~·12·92, um artigo intitulado: "Previdêftci<! faz hoje m~ior 
pagamento da sua história", anunciando, como aliás os meios 
de comunicação já têm divulgado, o desembolso, pela entida-­
de_. de Cr$23.6 trilhões, correspondentes a US$2.2 bilhões, 
destiandos aos be1_1efícios previdenciários do mês de novem­
bro, mais o 13o:> salário e a primeira parcela dos atrasados 
dos "polêmicos" e famosos 147%. 

E, nesse artigo, ainda, reiterou o Ministro António_Britto: 

''Os aposentados e pensionistas braSileirOs n-ão 
precisam recorrer a ningUém. Seus direitos e conquistas 
serão respeitados pois a Previdência honrará seus com­
promissos.~' 

.A Previdência Social cancelou 750 rriil aposentadorias, 
sendo 500 mil irregulares e outras 250 mil de pessoas que 
já morreram. Aproximadamente 200 mil pessoas reCeberão 
proventos pela primeira vez, em virtude das novas aposenta­
dorias conseguidas aos que há algum tempo aguardavam con-
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cessão. Serão pagos 9 milhões, 60 mil e 43 benefícios urbanos 
e 4 milhões, 124 mil, 741 benefícios rurais. 

Por outro lado, foi e::nviado ao Congresso Nacional um 
projeto de lei fixando as bases para a renegotiaçao-âe-uma 
dívida fantástica de 50 trilhões que os setores públicos e priva­
dos têm para com a Previdência e que poderá ser reescalonada 
dentro de um critério que estimulará a iniciativa dos devedores 
quitarem seus débitos. 

Esse projeto proposto peJo Minist~rio foi baseado na 
experiência e estratégia utilizada ~m relação aos Municípios, 
dos quais 3.500, dos 4.500 muniCípios brasileiros, quitaram 
suas dívidas, segundo o Ministro "um fato inédito na história 
do Brasil". 

De um conjunto de 310 mil empresas em atraso, 60 mil 
já renegociaram suas dívidas, pois. segundo a atual política 
do Ministério e do Governo, relativamente aos débitos previ~ 
denciários, "anistia na Previdência é palavrão". 

Do total de recursos libt::rados para o pagamento dos 
aposentados e pensionistas, se-fgipc, que possui 125 mil apo­
sentados, receberá, através dos órgãos específicos dO -Mhiis­
tério, para pagamento aos seus beneficiáríos, a importância 
de Cr$185.512.895.450,00, o que, além de ser um alívio para 
um contingente expressivo da população que depende de seus 
proventos para sobreviver condignamente, se con~titui em 
substancial injeção de recursos finalmente concretizados que 
produzirão efeitos bastante positivos na economia do Estado. 

Sr. Presidente, registro com bastante satisfação este even­
to, porque acredito e defendo o princípio de que compromisso 
público de autoridade é para ser cumprido e direito adquirido, 
com base legal e moral, como no ca_so ~dos aposentados que · 
trabalharam durante tantos anos, contribuindo para o pro­
gresso e desenvolvimento do País, é um bem inalienável, um 
direito- irrevogável. · 

Acredito, Sr. Presidente, que o_ Pres_idente em exercício_ 
Itamar Franco, na diretriz recomendada ao Ministro Antônio 
Britto, está absolutamen~e coerente com uma postura correta 
do Governo. Este é mais um ponto positivo de seu Governo. 
Não seria, sob nenhuma hipówse, justo, que o Poder Público, 
a quem cabe gerir a administração governamental e garantir 
o respeito aos direitos individuais e coletivos, se mantivesse 
inadimplente com seus compromissos e resPonsabilidades para 
com a população, deixando de pagar a 13,5 milhões de aposen­
tados, por não tomar a iniciativa de procurar receber dos 
que lhe devem mais de Cr$50 trilhões, entre os quais mais 
de 300 mil e-mpl-esas privadas e algumas empresas ou entic:lades 
públicas. 

O Brasil é um dos países do mundo em que se pratica 
as mais elevadas taxas de alíquotas de impostos ou encargos 
sociais, e a única forma possível de se reverter esta situação 
é cobrandowse menos impostos e conseguindo que todos pa­
guem em dia a parte que lhe cabe. Por outro lado, é preciso 
também uma melhor e mais justo destribuição de carga tribu­
tária que, em vários casos e condições, pesa muito mais sobre 
uns do que sobre outros, o estimula, em tempos de crise, 
como a que ora atravessam9s, a. soncg~ção e irii~e iniciativas 
de investimentos, ácarr"etando, muitas vezes, a paralisação 
de unidades produtivas. 

Faço este registro, Sr. Presidente, para aplaudir os resul­
tados que o Ministro Antônio Britto v-em conseguirido e as 
medidas anunciadas visando resguardar a credibilidade, o pa­
drão esperado do desempcnhq e a imagem da Previdência 
Social em nosso País. 

Finalizando, Sr. Presidente, peço à transcrição, com o 
meu pro-nunciamento do artigo a que IDe referi, publicàdo 
no Jornal da Cidade, de Aracaju, edição de 1<> de dezembro 
de 1992, intitulado: ''Previdência faz hoje maior pagamento 
da sua história". 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURI­
VAL BAPTISTA EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

Jornal da Cidade Aracaju, terça-feira J':'-]2w92 

Aposentados 

PREVIDÊNCIA FAZ HOJE MAIOR 
PAGAMENTO DA SUA HISTÓRIA 

BRASÍLIA (AJB) -0 Ministério da Previdência Social 
faz hoje o maior pagamento de sua história. Serão Cr$ 23;6 
trilhões (US$ 22, bilhões) destinados a pagar mais de 13 mi­
lhões de benefícios do mês de novembro, mais o 13"' salário, 
a primeira parcela dos atrasados dos 147% e a diferença dos 
147% para os beneficiários do Rio de Janeiro e São Paulo. 
"Os aposentados e pensipnistas brasileiros não precisam mais 
recorrer a ninguém", festejou Antônio Britto. "Seus direitos 
e conquistas serão respeitados, pois a Previdência honrará 
seus compromissos", emendou. Antônio Britto reconheceu 
que o pagamento dos benefícios em dia ocorreu graças ao 
esforço de arrecadação iniciado na gestão do Ministro Rei­
nhold Stephanes e que teve continuidade em sua adminis­
tração, com um esforço redobrado da fiscalização em todo 
o País. Foram 115 mil empresas fiscalizadas. com urna arreca-_ 
dação de. Cr$ 757 bilhões", louvou Britto. Cerca de 200 mil 
novos aposentados receberão hoje pela primeira vez. Sem 
esconder o contentamento, o Ministro revelou que a Previ­
dência Social fechará 1992 com 750 mil aposentadorias cance­
ladas, sendo 500 mil de pessoas que recebiam benefícios irre­
gularmente - que o Ministro chamou de muito vivos -, 
e outras 250 mil de pessoas que já morreram. 

Bem-humorado, Antônio Britto aconselhou os milhões 
de aposentados que a partir de hoje terão seus benefícioS 
depositados a não promoverem uma corrida aos bancos. "Haw 
verá dinheiro para todos". assegurou. Serão pagos 9.060.043 
benefícios urbanos e 4.124. 741 benefícios rl}rais. _So_mente para 
saldar a primeira parcela dos 147%, que beneficiará fiais 
de 3 milhões de aposentados, a Previdência Social liberará 
Cr$ 1,3 trilhão. O Ministro revelou, também, que no mês 
de novembro foram incorporadas 214.857 novas concessões 
de benefícios, outros 4.572 foram reativados e se registr:lram 
179.883 suspensões de aposentadorias. 

Cobrança 

O Ministro Antônio Britto enviou ontem ao Congresso 
Nacional projeto de lei que estabelece as bases para a renegow 
ciação da dívida de Cr$ 50 trilhões que os setores público 
e privado tem com a Previdência. "Anistia aqui na Previdência 
é palavrão", antecipou o Ministro ao anunciar que nenhuma 
dívida será perdoada. As dívidas do setor público poderão 
ser quitadas em até 240 parcelas para aqueles que procurarem 
a Previdência em fevereiro de 1993. A partir daí, os parcela­
mentos diminuirão: 210 meses em março, 180 em abril, 150 
ell! maio, 120 em junho e 90 meses em julho. 

___ "Baseamos nosso projeto na experiência maravilhosa que 
tivemos na renegociação das dívidas dos municípios, via blow 
queio dos fundos de participação", revelou Antônio Britto. 
Nesta experiêncía, Britto mostrou que 3.500 dos 4.900 municí­
pios bra5ileiros quitaram suas dívidas, um ato inédito na histó-
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ria do Brasil.. Nosso projeto estende a renegociação às empre­
sas pertencentes a Estados e .M_uni~ípios", disse. Os que tive­
rem suas dívidas rencgociadas darão garantias--pará que a 
Previdência faça descontos na fonte. No caso dos_.Estados 
e Municípios, via Fundo de Participação, nas estataiS, a g"ãran­
tia será dada pelo Tesouro Nacional. 

As empresas privadas_também terão vantagens para nego­
ciar suas dívidas previdenciárias. A empresa que se apresentar 
à Previdência Social em fevereiro de 93 terá sua díyida parce­
lada em 96 meses. Em março, 90 meses, em abril, 84, em 
maio, 78, em junho, 72 e em julho, 66 meses. "'Uma regra 
importante que nós estabelecemos é a seguinte: se uma empre­
sa renegociar e não pagar em dia,_ terá que se qUitar pela 
regra atual, com parcelamento em 60 meses", apontou. 

Antônio Britto afirmou que já inaritCV~e contatos com 
os líderes do Go_verno na.CâmarÇ~. dos Deputados e Senado, 
Roberto Freire (PPS-PE) e Pedro Simon (PMDB-RS), respec­
tivamente, para que ele, Britto, possa explicar o pmjeto. ponto 
a ponto. O Minístrofez. um apelo para que o CongreSso aprove 
seu projeto até o final da atual legislatura. "Não haverá qual­
quer necessidade de se aumentar a alíquota da PreVidencia 

se_ cobrarmos as dívidas que temos a receber", ponderou. 
Das 310 mil empresas em atraso com a Previdência, apenas 
60 mil renegociaram suas dívidas até agora. 

Quanto aos hóspitais inadimplentes, o Ministro da Previ­
dência Social mostrou que todos poderão ser beneficiados 
pelo projeto, podendo parcelar suas dívidas dando, porém, 
autorização para que a Previdência Social desconte dos hospi­
tais, sempre que receberem pagamentos do Inamps, os débitos 
que lhe cabem. Antônio Britto disse ainda que a Previdência 
renunciará a cobrança das dívidas contraídas até 1984 que 
não ultrapassem Cr$ 300 mil. "Nós estamos ~;:enunciando a· 
essas causas, pois saírá sairá muito rriaíS caro pãi"á a""Previdên­
cia", apontou. "Renúncia não é anistia", ensinou. 

Britto mostrou, por fim, que propós ao Presidente Itamar 
Franco modüicações na composição do Conselho Nacional 
de Seguridade Social a fim de permitir a participação _de-apo­
sentadOs, pensionistas e, também, àe traballiadoreS rurais. 
"Desta forma corrigiremos 1,1.ma injustiça", afirmou. "Amplia: 
remos o controle social da seguridade com representações 
diretamente intereSsadas no seu futuro e no seu equilíb_ri'O". 

Tabela de Pagamcntcs 

Estados Quantidade Valor Cr$ 

Alagoas 233504 307 385.088_680,00 
Amazonas 105324 150_919_67L190,00 
Bahia 871.418 1312376_428_580,00 
Ceará 538-121 738-837-169.820,00 
Mato G. Sul HYl-62:7 156-024.190580_00 .. 
Esp. Santo 220555 374.768.645.2:70,00 
Goiás 306.640 401353-279_ 930,00 
Maranhão 322.734 4()5_621.978_250,00 
Mato Grosso 87501 10832.'U60.330,00 
Minas Gerais 1.42:7-234 2371307.445-030,00 
Pará 253.609 368-692.532.900,00 
Paraíba 32:7_()33 414.454-697 340,00 
Paraná 662.057 1.053_733389_850,00 
Pernambuco. 669-631 985_003.699500,00 
Piauí 255.869 308.04&661_650,00 
R. de Janeiro 1.732.123 3.826506.657-<)90,00 
R. G. Norte 241.631 323.652.868320,00 
R. G. Sul 1.068-950 2.047-454.438.830,00 
Santa catarina 428.364 773-713-815.120,00 
sao Paulo 3.019.424 6.753554-705.310,00 
Sergipe 125.336 185512.895.450,00 
Distrito Federal 107-021 182.095.683.970,00 
Acre 29_405 34.957.161.590,00 
RbodOoia 43.673 52. 780.369_870,00 

Total Geral 13.184.784 23.637.078.924.430,00 
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O Sr. Francisco Rollemberg - Sr. Presidente, peço a 
palavra para urna breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre _Senador Francisco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL-SE. Para uma 
breve comunicação. Sem revisão do orador.) - _&+_Presi­
dente, Srs. Senadores, cumprindo o que determina o Regi­
mento, vou ser muito breve, brevfssimo até. Dai_por que 
não farei, como sempre faço, algumas considerações prelimi­
nares às minhas comunicações. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Senado da República 
não pode deiXar de associar-se às manifestações pelo lamen­
tá\'el passamento de Paulo Rónai, um dos maiores vultos da 
intelectualidade de nosso País. 

Embora nascido no então Império Austro-Húngaro, 
abrasileirou-sc ao aqui chegar, sem perder o rigor quase cientí­
fico que emprestava a seu trabalho literário, mormente no 
que respeita as suas impecáveis traduções, salientando-se den-
tre elas as dos clássicos franceses. - -

Sua vinda, a convite do Itamaraty, deveu-se à antologia 
"Mensagem do Brasil", em húngaro, por ele organizada em 
1939, na qual reuniu o que havia de mais representativo da 
poesia brasileira. · 

A cultura humanista de Pau~o Rónai o impedia de convi­
ver com o nazismo, que havia se apod-erado de sua terra 
natal, cerceando a liberdade de expressão e limitando a ativi­
dade artística aos interesses dó EStado. 

Ao naturalizar-se brasileiro, em 1945, dedic_ou-se ãprodu­
ção de artigos jornalísticos e a traduÇão, tanto de obras estran­
geiras para o Português,_quanto de textos de autores nacionais 
para diversas línguas, ampliando os limites de nossa literatura 
para o resto do mundo. _ _ _ __ 

O domínio de nove idíomas- HúngarO, Francês, Russo, 
Inglês, Português, Alemão, Italiano, Latim e Grego- facili­
tou esmerar-se em suas traduções, nas quais estava a marca 
indelével da fidedignidade aos originais. 

Aprendeu o Portrigues-sem .aUxílio de PrOfessor, nias atra­
vés da gramática e do dicionário, graças ao conhecimento 
profundo do Latim e das neo-latinas. 

No Brasil, manteve profunda amizade com oS nomes lnais 
representativos de nosso universo cultural, destacando-se Au­
rélio Buarque, Guimarães Rosa, Drummond, CeCilia Meire­
les, entre outros. Desse..convívio, consolidou-se_ su_a intimídade 
com a língua portuguesa; espeCialmente a falada no Brasil, 
e com os· costumes de noSSa- gente. 

Sua vida literária foí profícua, destacando-se como cola­
borador no ''Dicionário do Aurélio~· e como autor de "Como 
Aprendi o Português e Outras A venturas", "Escola de __ Tradu­
tores", "Mar de histórias" e o "Dicionário Universal de Cita-
ções". -

Foi o primeiro 13tiiio-arnericano a receber o Prêmio Trie­
nal Nath Horst, da Federação Internacional de Tradutores, 
o Nobel da tradução. 

Juntamente com Otto Maria Carpeaux e Anatol Rosen­
feld, constituiu a tríade de estrangeirOs aqui radicados, respon­
sável pelo enaltecimento externo da nossa cultura literária, 
essa mesma cultura respo"nsável por sua opção de cidadania. 

Ao reverenciar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a memó­
ria de Paulo Rónai, estou também rendendo minhas homena­
gens à inteligência brasileiril qu.eteve nele um dos seus expoen­
tes mais singulares. 

' - - - -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, era esta a breve comuni-

cação-que gostaria de fazer nesta tarde. 

O Sr. Marco Maciel- Permite-!lle V.Ex• um aparte? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG - Ouço o aparte 
de V .Ex•. nobre Senador Marco Maciel. 

O Sr. Marco Maciel- Nobre Senador Francisco Rollem­
berg, quero apenas expressar meus cumprimentos pela oportu­
nidade que o discurso de V.Ex' produz nesta tarde. V.Ex~ 
fala não apenas em seu nome pessoal, mas em nome de toda 
a Bancada do PFL e creio - por que_ não dizer - que 
em ·nome de toda a Casa que durante muito te~po reveren­
ciou, agora com mais motivos ainda, o Ootável trabalho, a 
contribuição que Paulo Rónai deu à cultura brasileira; não 
somente no terreno da poesia, mas também no da tradução 
e, inclusive, no plano do que chamaria preservação das raízes 
de nossa língua, preocupando-se muito com publicações de 
livros sobre o Latim. Há, inclusive, uma contribuição muito 
boa,_ intitulada "Não Esqueça o seu Latim", obra que garante 
um pouc9_ a perenidade dos brocardes, dos adágios latinos, 
e, de alguma forma, deu uma contribuição muito boa ao enri­
quecimento da Língua Portuguesa também, através de traba­
lhos importantes, como o que V.Ex~ acabou de destacar. Daí 
por que quero dizer que essa homenagem que V.Ex~ presta 
a Paulo Rónai, desaparecido recentemente, é uma homena­
gem que o Senado não poderia deixar de prestar, que seiia 
até estranhável se o SenadO---Silenciasse neste momento, e 
por isso cumprimento-o pelo discurso. Saiba que V.Ex~ está 
traduzindo o sentimento não apenas da nossa Bancada, mas 
também, tenho certeza - posso assim dizer - de todo o 
Senado Federal. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- V.Ex', Senador 
Marso Maciel, com seu aparte, veio" mostrar que eu tinha 
razao, quando ocupei a tribuna, nesta tarde, para homenagear 
Paulo Rónai. HomenageeLesSaJigura excepcional de pensa­
dor, de intelectual, mas. em o homen3.geando, homenagear 
toda a inteligência brasileira na pessoa do falecido Paulo Ró­
nai. 

__ Era o que tinha a dízer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Sena=~or Mansueto de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB-PE. Pronuncia 
o segUinte discursO. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, lemos constantemente nos órgãos de impren­
sa, e ouvimos também junto ao povo, a pergunta: afinal, 
o _que_ está fazendo o Governo Itamar Franco? Não estaria 
ele engessado por um imobilismo dec6Tn~nte da provisorie­
dad_e~ Quais são as suas propostas? Quais são as suas razões? 
O seu discurso social é muito bórn, mas isto está correspon­
dendo à prática do Governo? 

Todas essas perguntas acabam de ser respondidas no im­
portante pronunciamento do eminente Senador Lourival Bap­
tista. Eu até agradeceria a S. EX1' pelo apoio e pela referência 
a um companheiro meu na Bancada do PMDB, Deputado 
Antônio Britto, hoje Ministro da Previdência Social, se o 
Senador não tivesse feito aqui fiais-do que um dever de justiça, 
de reconhecer a verdade. 

Nem sempre se faz isso. Normalmente, são lembradas 
e destacadas as lacunas do Governo, as falhas do Governo, 
as gafes do Governo, a cabeleira do Governo, mas não se 
lembra a atuação que num curto espaço de tempo já é desta-
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q•Je. E o exemplo trazido aqui pelo Senador Lourival Baptista 
é suficiente, porque a Previdência era um desafio para qual­
quer homem público _neste País, e, em pouco tempo, o Go­
verno Itamar_ Franco .e o Ministro António_Britto fizeram 
da Previdência um órgão ágil, eficaz e voltado para os seus 
reais objetivos. 

A imprensa destaca, e esse artigo que o Senador Lourival 
Baptista pediu para registrar nos Anais do Senado da Repú­
blica retrata fielmente a realidade da Previdência de hoje. 

É importante, portanto, que o PaíS todo saiba que, neste 
Natal, 3,2 milhões de homens e mulheres, que passaram a 
vida trabalhando, contribuindo com a_ Previdência por 30, 
35 anos e até mâis- do que isso - porque muitos passaram 
do tempo de se aposentar e não o fizeram, com medo da 
aposentadoria, com medo das agruras da situação de aposen­
tado -vão passar um Natal mais feliz: receberam o salário 
correspondente ao 13" mês. receberam os atrasados que esta­
vam sendo denegados pela Administração anterior, referentes 
ao reajuste de 147%. Isso é um ponto positívo, além de outros. 

Prec"is3.ria exemplo mais típico do que o da Previdência 
para demonstrar que o Governo não está mergulhado na estag­
nação? Não! :é importante, portanto, que se destaque, como 
fez aqui o Senador Lourival Baptista, a eficiência e a determi­
nação do Governo Itamar__Franco c do Ministro Antônio Brit­
to, no que se refere à recuperação da imagem e .do papel 
da Previdência Social no seio da sociedade brasileira. E o 
Ministro Antônio Britto declara que não está fazendo nenhum 
milagre, que não teve nenhuma fórmula mágica para isso. 
A sua fórmula é muitO simples: cobrar e pagar o que é devido. 
Cobrar o que é devido, isto é, os sonegadores da Previdência 
não devem ter mais chances, oportunidades, como sempre · 
tiveram. Quando se fala em sonegador, não se deve _ap_enas 
pensar em _empresas particulares, em empresas privadas ou 
em instituições_privadas. Tem que se lembrar também das 
pessoas jurídicas de direito público: Estados, municípios, fun­
dações públicas. E aí o MiniStro diz: -"Pagam todos: pagam 
as empresas e_ pagam as prefeituras". 

Foram fechados acordos com nada menos de 3 mil e 
400 prefeituras, cujas contribuições previdenciárias estavam 
atrasadas._ Isso é fundamental. Então, para que a Previdência 
funcione bem é preciso que todos_ paguem. E começou a ocor­
rer isso agora na gestão do Ministro Antônio Britto~ p·órtanto. 
no Governo Itamar Franco. Além do mais, é preciso cobrar 
o que é devido, só o que é devido._ Logo, os pagamentos 
de benefícios indevidos, não legítimos, não legais, tJ~ham 
que ser cortados. Era preciso assumir esse ônus político. E 
o Ministro Antônio Britto e o Goveri10 Itamar Eranc_o _ _a_s_surn.i­
ram esse ônus. Foram cortados mais de 200 mil benefícios 
pagos indevidamente, representando uma soma enorme de 
recursos que eram drenados dos cofres da Previdência para 
as mãos de quem não tinha direito de receber benefício ne­
nhum. Isso é fundamental que se destaque. 

Além do mais, foi preciso dar agilidade aos processos.­
Isso também é fundamenta]. Hoje existem 200 mil pedidos 
de aposentadoria _ _tramitàhdo na Previdência. Parece um nú­
mero elevado, mas não é. Basta verificar que, há menos_ de 
oito meses, eram dois milhões de processos de aposentadoria 
e de benefícios que corriam nas gavetas da Previdência sem 
a devida solução. Esse número de doiS milhões de processos 
baixou agora para duzentos mil processos. Ainda mais quando 
o Ministro diz: --"'Não vai ter fíla"- aquelas intermínáveís 
filas da Previdência, com pessoas desmaiando e até morrendo, 
esperando horas, madrugadas, sol a pino, nas filas da Previ-

dência. O Ministro tem toda a razão: o beneficiário da Previ­
dência, o pensióriistia, o aposentado é um ser humano~_ não 
pode ser tratado como animal. 

Qual é a causa disso_? O Ministro descobriu a causa, foi 
à reunião, fez acordo com a Febraban, com os bancos particu­
lares: "Paguem no dia certo e paguem rapidamente" .. E isso 
está ocorrendo. Essa eficiência. essa rapidez no cumpnmento 
das obrigações previdenciárias prossegue através da informa­
tização, que é uma das metas do Ministro Antônio Britto. 

Para não me alongar e por tudo isso, creio que o Senador 
Lourival Baptista teve toda a razão em pedir que fosse trans­
crito nos AmilS Oo s·enado esse artigo publicado no Seu Estado, 
que, aliás, também é matéria que foi divulgada, se bem que 
não com o deyJdo destaque, por outros órgãos da imp_rensa 
nacional. 

É reconfortante para nós saber que em tão pouco tempo 
um segmento tão importante, uma funça~ tão imJ)O!t~'!te do 
Estado. qual seja a de prover a ?!"evidência a milhões de 
brasileiros, reforrnula-se, renova-se, torna-se eficiente pela 
determinação do Governo e pela clarividência do seu Ministro 
da Prevídência Social. 

Claro que não é só a Previdência que está nessa luta 
de recobrar o tempo perdido; o mesmo ocorre na área do 
Planejamento, na área da Economia; na área da Ação Social; 
na área do Ministério da Integração Regional, com o nosso 
eminente colega, o Senador Alexandre Costa; na área. do 
Ministério da Justiça, que resolveu Um conflito que poderia 
se transformar, em pouco tempo, em tragédia no Estado do 
Maranhão- o conflito entre índios e posseiros. O Ministério 
da Justiça está também fazendo um-trabalho adequado para 
ajustar os órgãos da Polícia Federal contra a violênci~. contra 
o narcotráfico, procurando, assim, fazer valer a lei neste País 
inteiro. -- --

Não quero ser injusto com nenhurrl-dos demais Ministros,- · 
mas quando o Senador Lourival Baptista escolhe a Previdência 
Social para demonstrar que o GoVerno nãO eStá engesSado, 
_que o Governo Itamar Franco nãl? é um govern'? imóvel, 
que é a imagem que se procura transmitir, S. Ex~ tem toda 
a razão. E trata-se de _um governo que ainda está em exercício, 
um governo que, segundo c<:msta, ~nda tem na parede o 
retrato de outro Presidente. Isso significa que -realmente pode­
ria até haver crítica, se realmente o Governo apresentasse 
projetos duradouros e definitivoS.- DiiíãiD_:_ Não está respei­
tando_ a decisão do Senado; não está esperando a decisão 
final do processo de impeachment. 

Mesmo assim, com esse caráter provisório, não podemos 
tachar, em sã consciência e de_ acordo com a justiça e o·s 
fa~os, o Governo Itamar Franco como Ufl1 governo que não 

- resiJonde a anseios sociais importantes e que está ~nvolto 
no imobilismo. Não, não é por aí. Creio que o destaque dado 
pelQ Senador Lourival Baptista é da maior justiça. D.evemos, 
portanto, destacar que o Governo Itamar Franco ·n-ão está 
para.Jo. Há setores da maior ImpOrtância para a vida do País_ 
que estão avançando, progredindo, demonstrando eficiência 
e procurando atender aos reclamos de milhões de brasileiros. 
Impossível seria que todos os problemas, entre eles o pro~!e_~a 
econômico-financeiro, sobretudo a inflação, já estívessem re­
solvidos. 

ESperamos que o piojeto de governo. o seu Pfailo ecÕnó­
mico-financeiro, o ajuste fiscar e ó enfrOSarllento com o Con­
gresso levem àquilo que é o anseio de todos nós e da sociedade: 
o pacto de governabilidade para vencer a crise. 
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Mas, até agora, o exemplo da Previdência é típico. O 
Governo Itamar Franco demonstra que é possível resolver 
problemas crónicos e problemas emergenciais. O caso da Pre­
vidência dá-nos a esperança de que outros setores haverão 
de ser também agilizados para o bem do povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Beni V eras. 

O SR.Iíi!:NI V ERAS (PSDB- CE. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, nos últimos dias, o GoVerno do Rio Grande do- S_ul 
tem feito comentários a respeito da relação desse Estado com 
os demais Estados da Federação, principalmente os do Nor­
deste. 

Como membro aa Comissão Mista do Congresso Nacio~ 
nal destinada a estudar as desigualdades regionais brasileiras, 
estive em Porto Alegre, no último dia 27, juntamente com 
os Srs. Senadores Nelson Wedekin e Garibaldi Alves Filho 
e os Srs. Deputados Sérgio Machado, Pinheiro_ Landim, Vi~ 
cente Fialho, Arolde Cedraz e Osvaldo CõClhõ. Lá. encontra~ 
mo~nos co~ os Deputados Raul Pont, Odacir Klein, Germano 
Rigotto e Celso Bernardi, do Rio Grande do Sul. Anterior~ 
mente, a Comissão já havia se de"sloc~do para Belém, Forta~ 
Ieza, Manaus, Cuiabá e Palmas, no Estado de Tocantins. 

Essas audiências públicas têm em vista ouvir as forças 
vivas das diversas Regiões do nosso País, conhecer seus proble­
mas in loco, de maneira que suas conclusões sejam baseadas, 
o mais que se possa, numa realidade bem conhecida. 

Também se busca dar aos_ Parlamentares que compõem 
a Comissão a oportunidade de conviver com a realidade das 
diversas Regiões, para que possam fazer o melhor julgamento 
sobre as opções que o Congresso deve escolher para atenuar 
distorções constatadas. 

Na realização desse trabalho, tivemos cada vez mais _ro­
bustecida nossa convicção da sua -importância. Formamos, 
hoje, um mosaico de regiões profundamente desiguais, em 
que são obrigadas a conviver populações com rendas percapita 
que vão de 472 dólares, como é o caso do Estado do Piauí 
a 4.000 dólares, em valores de 1988. _, 

A Região Nordeste, com ~a população de cerca de 
28 milhões de habitantes, concentra um tal elenco de probl~­
mas econômicos e sociais que é perfeitamente natural e- com-. 
preensfvel que os nordestino_~ se sintam brasileiros de segunda 
classe. A afirmação do economista Edf!~ar Bacha, de que 
formamos uma estranha combinação de India e Bélgica, em 
um país a que ele denomina Belíndía, é cabível. 

A Região Norte também tem sérios problemas, mas, com­
pc_:>ndo-se de um amplo território ocupado por população rala, 
nao só tem seu~ problemas diminuídos, como apresenta impor­
tantes potencialidades que, bem aproveitadas, podem provo­
car as mudanças necessárias, de tal modo que possam desfrutar 
de um bom padrão de vida. A utilização mais intensiva dã. 
ciência e da tecnologia pode vir a representar o caminho para 
a transformação do notável potencial que a floresta representa 
em riquezas palpáveis para os amazónidas: -· _ 

O Centro-Oeste representa muito mais uma solução do 
que um problema. O notável potencial agrícola que a Região 
possui pode ser desenvolvido facilmente, mediante o esforço 
que está ao nosso alcance realizar. Em primeiro lugar, impõe­
se a construção de algumas ferrovias ou rodovias bási_c_as, 
utilizando, em alguns casos, a iniCiatiVa pa-rticular disponível, 

conforme vem se fazendo com a participação do Grupo Itama­
rati, que está construindo urna ferrovia no Centro~Oeste. 

Em segundo lugar, o desenvolvimento dos caminhos flu­
via.is naturais de~s~ Região, como a rota do_ Rio Uruguai e 
o Sistema Tocantms-Araguaia, verdadeira dádiva da nature­
za, pode representar, a curto prazo, a transformação de nosso 
País elll um dos maiores produtores de grãos do nosso Planeta. 

Uma boa seleção de prioridades, que temos condição 
de fazer, mesmo com as naturais dificuldades financeira!:! por 
que passa o País, poderia levar o Centro-Oeste a dar uma 
contribuição inestimável para a solução dos nossos problemas. 
Programas bem estruturados de colonização poderiam contri­
buir para a redução da pressão populacional tanto do Nordeste 
quanto do Sul, que apresenta a vantagem de dispor de agricul­
tores com bons conhecimentos de técnicas agrícolas, capazes 
de obter, naquela Região, grande salto em sua capacidade 
de produção; corno, aliás, ocorreu em Rondônia e está ocor­
rendo em Mato Grosso. 

O que se vê, estudando de perto os nossos problemas 
em termos de macro!regiões, é que eles não são insUperáveis. 
Mais que dificuldàdes, eles _representam soluções que não 
foram consideradas no devido tempo. Faz anos -que o Brasil 
não se auto-examina. Os estudos ensaiados pelo Dr. Eliezer 
Batista e por outros, se levados na devida conta, podem enca­
minhar soluções que estão ao nosso alcance para problemas 
que só são maiores porque ·as administraçõe~ que têm passado 
por·Brasfiia não tiveram tempo ou grandeza para asstiníir 
sua responsabilidade para com o nosso futuro. 

Os nordestinos, que ainda sofrem duramente com-o fenô­
meno cíclico das secas, passando fome. sede e frustrações, 
têm sobradas razões para estarem revoltados com as adrninis~ 
trações de nosso País, tal como eu sou, pelo descaso e indife­
rença·cónl que têm encarado o seu sofrimento~- Destaco que 
essas administrações não são as únicas culpadas; mais do que 
elas, são responsáveis nossas elites regionais, que realizam 
suas vidas, quer se apropriando das sobras do poder que lhes 
são dadas como ração por bom comportamento, quer pela 
alienação com que dirigem os Estados nordestinos, em simbio­
se com o status quo local, desfrutando dos bens públicos como 
se fossem privados. E, alimentando a sustentação de seus 
grupos políticos, dão estabilidade ao seu poder, por cima de 
populações infelizes, marcadas por uma profunda resionação 
e tolerância. o 

Foram essas elites que sustentaram a chamada Revolução 
de 31 de março, e que mostraram sua face mais reá! através 
da corriola de Fernando Collor, príncipe galante de uma lona a 
estirpe do que há de pior no Nordeste. Collor jamais se toc~u 
com a realidade norde~tina. A seca dos últimos anos, que 
tem custado tanto sofnmento ao nosso povo, não recebeu 
dele a menor ajuda, nem essa_ ajuda afrontosa de 100 bilhões 
de inflacionados cruzeiros que o mineiro Itamar concedeu. 

A questão principal colocada pelo Governo do Rio Gran­
de do Sul é a desproporção de nossa representação parla­
mentar. Alega-se que a representação do Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste é superestimada, criando um domínio sobre 
o centro de decisões do Parlamento que se refletiría num 
sistema de utilização dos recursos federais de maneira espolia­
tiva em relação aos interesses do Sul e do Sudeste. Procurando 
documentar estas afirmações, citam-se alguns casos que pare­
cem confirmar estas premissas. 

'f~rnand?-se a_ Câmara dos Deputados como exemplo 
para_ uma popuiaçao gloPal de 153 milhões de habitantes 
cada iepresen-iante nessa Casã deveria resultar de 304 mÚ 



Dezembro de 1992 DfÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Ü) Sexta-feini 4 9941 . 

votos. Como o Norte tem cerca de 11 milhões de habitantes, 
deveria ter 36 Deputados. Como tem 65, há, portanto. um 
excesso de 29 Deputados. O Centro-Oeste, com uina popu­
lação de 10,5 milhões de habitantes, de_veria ter 35 Deputados 
e tem 41, com um excesso de 6 parlamentares. O Nordeste, 
com uma população de 46 milhões de habitantes, tem e deveria 
ter 151 representantes, sem qualquer excesso. O mesmo se 
dá em relação ao Sul que, com 23 milhões de habitantes, 
não teria o número de sua representação alterada por qualquer 
dos critérios._ A tnãior- discrepância encontra-se no Estado 
de São Paulo, que, respeitada a proporcionalidade, deveria 
ter mais 45 representantes, passando dos atuais 60 para 105 
parlamentares. O que resultaria, portanto, da aceitação do 
pleito do Rio Grande do Sul não seria um aumento de sua 
representação, sequer da representação da Região Sul. 

Desta maneira, a alteração para menOs na Região Norte 
e Centro-O_este seria acrescida em São Paulo. Não vejo como 
deduzir-se desta situação, primeiro, Que Os atuais males do 
Rio Grande do Sul possam ser atribuídos à Região Norte 
e subsidi~riamente ao Ceritro-Oeste; segundo, que esses pro­
blemas seriam resolvidos com um aumento da representação 
paulista. O Nordeste está sendo citado sem razão aparente, 
pois não só ele está super-representado, como não tería sua 
representação aumentada. 

Não creio que seja um bem fiara a noss3Federaçiio um 
Estado que conta com um poderio econômico como o de 
São Paulo venha a dispor, sozinho, de mais de 20%-aOS- mem­
bros da Câmara. 

A campanha que o Governador Alceu Coll3.res vem pa­
trocinando, dando grande realce ao "domínio" que o Nordeste· 
tem no Parlamento, parece-me, em princípio, equivOcida, 

pois enganou-se na escolha do algoz. 
No processo de desenvolvimento do nosso País, fatores 

diversos têm concorrido_ para a geração dos profundos desequi­
hôrios econômicos e- sodais. O Norte, com 6,2% da popula­
ção, gera 4,35% do PIB; o No~deste, com 27,6% da popula­
ção, gera apenas 13,65%; o Su-deste, com 44,8% da população, 
gera 58,18%; o Sul, com 14,5% da população, gera 17,68%; 
·e o Centro-Oeste, com 6.9% da população, gera 6,24% do 
PIB. 

Quando se trata das disparidades sociais, a esperança · 
de vida do Nordeste é cerca de 12 anOs menor que no Sul; 
sua taxa de alfabetização é 20% menor que a do Sul, concen­
trando aquela Região 52% dos analfabetos do País, embora 
tenha apenas 27,65% da população. A mortalidade infantil 
é de 121 crianças antes- de um ano de vida, contra 61,8% 
no Sul, ou seja, a metade; -51,2% dos_ nordestinos estão na 
faixa de pobreza absoluta, contra 20,6% da Região Sul. O 
Índice de Desenvolvimento Humano, estabelecido pela ONU, 
fixa para o Nordeste o índice de 0,575 e para o Sul 0,872. 

Se considerarmos o conjunto saúde, habitação, educação, 
participação econômica, lazer e informação, veremos que o 
índice para o Nordeste é de 0,522; para o Norte, 0,786; para 
o Centro-Oeste, 0,762; -para o Sudeste, 0,856; e para-o Sul, 
0,833. Tudo isso parece provar à sociedade que, em duas 
regiões do País, o Sul e o Sudeste, os problemas econômicos 
e sociais são menores, os quais se concentram no Nordeste, 
sendo esta a região-problema. Também o Norte e o Centro­
Oeste têm ainda um bom caminho a percorrer para o atendi­
mento das necessidades básicas de suas populações. Mas. o 
que salta aos olhos é que as populações do Sul e do Sudeste 
desfrutam hoje de uma condição de vida muito melhor. 

O Sr. Ney Maranhão- V. Ex" me permite um aparte, 
nobre Senador Beni V eras? 

O SR. BENI VERAS - Com prazer, ouço V. Ex··, nobre 
Senador Ney Maranhão. 

O Sr. Ney Maranhão - V. Ex• traz a esta Casa um 
assunto de suma importância para o equilíbrio econômico 
e social do nosso País. Os dados estatísticos que V. Ex~ está 
mostrando são irretorquíveis. É a realidade. O Governador 
do Rio Grande do Sul - com todo_o respeito que devo a 
S. Ex~- está prestando um grande desserviço à Nação. O 
Br~sil tem que ser visto num todo, desde o Nordeste- onde 
começou a nossa independência, nos Montes Guararapes, 
quando expulsamos os holandeses- ao Rio Grande do Sul, 
com suas lutas em suas fronteiras. Este País, que tem a mesma 
língua do Oiapoque ao Chuí, não pode, de maneira alguma, 
ser desmembrado. O brasileiro que pensa dessa maneira, 

com o devido respeito, não está sendo correto. A maioria 
do povo brasileiro não pode aceitar esse _tipo de coisas. Quero 
parabenizar V. Ex" por esse protesto, mostrando, inclusive, 
com números frios, os problemas da área social e económica 
do Sul e do Norte, que se complementam. É preciso que 
nós, da classe política dirigente, que as lideranças deste País 
façam planos, estabeleçam linhas de conduta qüinqüenais, 
que vigorem independentemente de quem esteja no governo. 
Nobre Senador Beni Veras, estou falando de um país que 
está se transformando, queira ou não queira - o mundo 
verá - no país do Terceiro milênio: a China Contiriental, 
que se uniu economicamente à pequenina Ilha de Taiwan, 
cuja economia desponta em décimo lugar mundialmente falan­
do. Precisamos, nobre Senador, direcionar a economia e não 
parar. Dou um exemplo a V. Ex~ das contradições que há 
neste País. Uma ocorre em Brasília. Temos pouco dinheiro, 
mas aqui, como em Recife e outras cidades planas, 80% da 
população anda de ônibus, gastando gasolina ou óleo diesel. 
Na China, em cidades como Xangai, Pequim ou Cantão, seten­
ta por cento da população anda de bicicleta, faz exercício, 
mesmo morando longe das fábricas. Por que não podemos 
fazer o mesmo? Mas isto já faz parte da nossa formaçãO:­
nossas classes dirigentes querem gastar mais do _que ganham. 
Queremos aparentar o que não somos. E isso não é o povo 
que tem que fazer: somos nós que temos que administrar 
essas coisas. Agora mesmo, Senador, estamos tratando de 
um financiamento_em Formosa- tenho certeza de que vamos 
conseguir- para o futuro Prefeito de Recife, Jarbas Vascon­
celos, no sentido de montarmos urna ciclovia paril que o povo 
de Recife se acostume a andar de bicicleta. E sabe quem 
vai manter essas ciclovias, Senador? São as fábricas chinesas, 
que têm interesse em vender essas bicicletas. É disso que 
precisamos, Senador. O grande ministro de Getúlio Vargas, 
José América, dizia - e V. Ex~ concorda comigo, porque 
o seu Ceará sofre as consecjüênci3s da seca: ''Não precisamos 
de nada; só de água para a irrigaÇão, para molhar as terras 
calcinadas pelas secas do rio São Francisco, para os riachos 
e açudes, para nos tornarmos a Califórnia da América do 
Sul, abastecer o Brasil e exportar para o mundo". Precisamos 
botar o pé no chão. Precisamos mudar a nossa Constituição, 
Senador, qu_e foi feita dentro de um clima de muro de Berlim, 
de' Leste Europeu, de capital sem risco; uma Constituição 
oncte- temos 78-ãrtigos de &reitos;-46cte garantiaS~ -4-ae deveres 
e um de produtividade. Fico surpreso por ver como trabalham 
os _chineses nessa fábrica de bjcicleta que vamos inaugurar 
em 40 dias, em Pernambuco, no Município de Surubim. Temos 
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que dar duro para dar o exemplo de ciuc este País é maravi­
lhoso, com um povo maravilhoso. Não podemos fazer projetos 
demagógicos e feitos com pressa. Temos_ que acabar com isso. 
Penso que o Governador do Rio Grande do Sul - se me 
permite - está querendo fazer demagogia, e não podemos 
aceitar isso. Parabéns a V. EXI' pelo oportuno discurso que 
faz. É pena que o plenário deste Senado não esteja cheio 
de possíveis aparteantes num pronunciamento tão importante 
como esse que faz. Muito obrigado. 

O SR. BENI VERAS - Obrigado a V. Ex• pelo seu 
aparte. 

Dizer-se que o Nordeste tem sugado a Nação, a ponto 
de prejudicar o desenvolvimento das demais regiões, não passa 
de uma falácia, além de urna crueldade. Essa região tem rece­
bido recursos orçamentários da ordem de 13%, embora conte 
com 27,6% da população. O tão notório FINOR, ao longo 
de 22 anos de aplicação, não representou mais do que R 
bilhões de dólares, ou seja, menos que Angra, ou Itaípu, 
ou inúmeros outros programas desenvolvidos no Centro-SuL 
Houve vários programas no Centro-Sul e só um noNordeste 
-o FINO R, que é tão malsinado e tão citado como índice 
de exploração que o Nordeste realiza sobre o País. 

Não resta dúvida de que a aplicação orçamentária é caóti­
ca. Há uma grande falta de critérios, e não são raros os·ca-sos 
de evidentes absurdos, com a concentraçãõ -ae recursos em 
pequenas cidades, o que gera exemplos notáveis de mal enca­
minhamento. Mas a importância desses casos é mais folclórica 
do que econômica. Cana-pT -ou Pilão Arcado, por mais que 
recebam, não têm massa crítica para prejudicar os valores 
a nível estadual e, menos ainda, a nível regional. 

Na sua farta documentação, o Governo do Rio Grande 
do Sul cita inúmeros casos em que são privilegiados outros 
Estados como Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Goiás, Rio 
de Janeiro e Outros na luta pelos recursos orçamentários. Ca­
beria, no caso, ao Governo do Rio Grande do Sul arregimentar 
a sua numerosa Bancada e, junto com os demais Estados 
da Federação, buscar o estabelecimento de critérios_objetivos 
para a elaboração orçamentârià qüe são Sabidamente inade­
quados para o atendimento dos problemas que nosso País 
enfrenta. Não é o Nordeste que cria esses problemas; ele 
é tão vítima desses desacertos quanto os demais Estados. 

Reconheço que o Rio Grande do Sul tem Sobradas razões 
para estar preocupado com a forma como o País está encami­
nhando o enfrentamento de seus problemas. Há uma carência 

· evidente de investimentos federais. As estradas estão em esta­
do caótico, os dispêndios em infra-estrutura estão adiados 
não_ sabemos para quando, e a estrutura de saúde e educação 
bancada pelo Governo Federal se encontra em processo de 
sucateamento. O atraso na instalação de complexos energé­
ticos, como Jacuí, no Rio Grande- do Siif, tão reclamado pelo 
Governador, por exemplo, pode prejudicar seriamente o pro­
cesso de retomada de nosso desenvolvimento. Xingó, que 
está sendo construída no Nordeste, sofre um grande atraso 
e, ao entrar em funcionamento- queira Deus que em 1995 
- já vai encontrar essa região-em regime de racionamento. 
Mas cabe lembrar que, dos 16.500 quilômetros de estradas 
federais que se acham em péssimo estado, nenhum deles se 
encontra no Rio Grande, embora ali também haja estradas 
mal conservadas, como -ocorre-em todo o País. __ -

O Sr. Francisco Rollemberg - Permite - me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. BENI VERAS- Ouço o aparte do nobre Senador 
Francisco Rollemberg. - - - -

O Sr. Francisco Rollemberg -Eminente Senador Beni 
Veras, na semana que passou, ocupei a tribuna desta Casa 
para, pessoalmente, refutar acusações e manifestar o desa­
grado e a preocupação das Bancadas do Norte e Nordeste 
do País ante a posição do Governador do Rio Grande do 
Sul, que se volta contra o resto do País se dizendo lesado, 
como se todos nós, homens das outras regiões brasileiras, 
fôssemos culpados pela condição de relativa penúria do Estado 
do Rio Grande do Sul. Ora, Sr. Senador, todos sabemos 
que o Rio Gr3.nâe do Sul é um Estado eminentemente voltado 
para a agricultura e para a pecuáda. E tem vivido momentos 
difíceis devido à desertificação de áreas como a região do 
Alegrete, Atravessa momentos difíceis, porque não consegue 
mais ampliar a sua fronteira agrícola e porque os conflitos 
de terra se sucedem a todo instante e a toda hora. Veja V. 
Ex~ que o Rio Grande do Sul recebia migrantes de várias 
regiões do País e, pela primeira vez, tornou -se um expor­
tador de homens para as outras regiões~ O Nordeste já começa 
a- sofrer essa _influência do Rio Grande do Sul. Se V. Ex~ 
tiver o cuidado de transitar por essa estrada que leva à região 
de Barreiras, na rriargem de São Francisco, Rio Verde Grande, 
Rio Verde Pequeno, V. Ex~ vai encontrar gaúchos que moram 
nessas regiões, o_utrora_ desérticas, e que~ estão ocupando um 
espaço com agricultura da melhor qualidade. O Estado_ de 
Rondônia é um Estado gaúcho- é o Paquistão e Bangladesh; 
é o mesmo Estado, só que não são Estados contínuos como 
f9i aquele país que acabou_ se dividindo. O Rio Grande do 
Sul padece de uma série de deficiências, acredito eu, mas 
essas deficiências, Senador, o Sr. Governador jamais poderá 
assacar contra nossa Região, contra o resto do País. V. Ex• 
mesmo demonstrou, com levantamento estatístico da maior 
validade; que o Rio Graf!de do Sul, ao querer modificar algu­
mas coisas, inclusive a proporcio!lalidade no Congresso Nacio­
nal, estaria servindo mais ao Estado de São Paulo do que 
a ele próprio e continuaria na mesma situação. Eu -soube 
- foram os gaúch_os que o disseram -- que o Governador 
Alceu Collares, meu colega da Câmara dos Deputados, meu 
amigo, está vivendo momentos cruciais do seu governo. Cgmo 
eu disse no meu pronunciamento anterior, S. Ex~ anda à-procu­
ra de uma idéia, de uma força capaz de congregar o gaúcho 
em torno da sua liderança. Como não tem encontrado argu­
mentos fortes, convincentes, práticos, objetivOs, tein partido, 
então, para essa pesquisa em torno de uma ideologia que 
poderá chegar ao que ele próprio já disse, ou seja, a uma 
secessão do Bras~l.J e isto_ por desespero pelo abandono da 
SUa região. Ora, nobre Senador Beni V eras, o problema não 
é exatamente esse. O Brasil vale o que representa; vale quanto 
pesa. O Estado do Rio Grande do Sul tem um peso específico 
muito grande dentro da Federação. É um Estado composto 
de homens e mulheres competentes, trabalhares honrados, 
que muito têm engrandecido este País. São pessoas que decidi­
ram ser brasileiras, através da sua própria história, da sua 
lut~L É preciso que o nosso Governador Alceu Collares volte 
os olhos um pouco para o passado e não traga a desídia, 
não traga a luta, não traga a indiferença com o restante do 
Brasil, porque proveito nenhum disso terá o seu Estado. _o 
Rio Grande do Sul precisa daquilo de que também o Norqeste 
precisa, assim como todas as demais regiões- V. Ex\ como 
Presidente da Comissão que está estudando os desequihbrios 
inter-regionais, bem o sabe: um melhor entrosamento com 
as outras regiões, a criação de pólos de desenvolvimento, 
o reconhecimento das vocações naturais de cada região, para 
que ela se desenvolva com aquilo que ela é capaz de produzir: 
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o Nordeste, talvez com o turismo e com a preocupação agrope~ 
lo de mercado, mas a título de subsistência, voltando - se 
para outras áreas; o Rio Grande do Sul, fortalecendo __ a__sua 
agricultura e a sua pecuária, entrando também para a tecno­
logia de ponta- já tentou, através da Borregard, fazer urna 
indústria de papel, que criou problemas muito sérios Com 
a poluição do rio Guaíba - levar a indústria para lá, levar 
destilarias, fábricas e uma série de outras empresas que possam 
substituir aquele rendimento que o campo, que a agricultura 
e a pecuária gaúchas não está sendo _capazes de dar; e preparar 
a sua Bancada para que continue tão aguerrida como sempre 
foi, para pleitear e para conseguir aquilo de que o Rio Grande 
do Sul precisa, dentro do contexto nacionaL Felicito V. Ex~ 
por esse discurso e principalmente pela luta que vem desenvol­
vendo, quando cria eSta Comissão e-, à frente dela, sai pre­
gando pelo Brasil afora a necessidade de um melhor entendi­
mento em nome da nacionalidade brasileira. 

O SR. BENI VERAS - Obrigado~ pelas suas palavras, 
Senador Francisco Rollemberg. · 

Lembraria que, na semana passada, conversando aqui 
no Senado so_bre_ess_a situação do Rio Grande do Sul, tive 
a oportunidade de informar a V. Ex~ que lá iríamos - e 
realmente fomos -para discutir ã. queStão corit- Os-gài:íi::hos 
face a face. Tivemos_ a oportunidade de ver que o problema 
não é o que está sendo pintado; é diferente. É- que o Rio 
Grande não enfrentou no devido tempo os seus maiores pro­
blemas; permitiu qúe -uma economia primárüi~ baseada na 
agricultura, durasse mais do que o necessário, não fosse pro­
movida para outros bens de maior utilidade econômica; permi- -
tiu o desenvolvimento de um minifúridio, fraciOnando a região. 
mais fértil do Estado, e do latifúndio na região da fronteira, 
que expulsa a população que não recebeu _o tratamento ade­
quado dos órgãos governamentais do Estado para que pudesse 
equilibrar aquela situação da propriedade_ da terra, tirando 
do Estado o que pode tirar como potencialidade - que é 
enorme, sabe- se. 

Mas, prosseguindo, diria que o mal maior para os nossos 
queridos amigos do Rio Grande do Sul é que o nosso País 
sofre de um grande desencontro. Em meio a uma __ flatureza 
generosa, que deu o pampa ao Rio Grande, a terra roxa 
ao Paraná e São Paulo, o cerrado ao Centro-Oeste, a floresta 
amazônica ao Norte, e que cometeu o deslize de concentrar 
o semi - árido no Nordeste, um mal menor em face da 
bondade do criador, entregou toda esta riqueza para ser gerida 
por uma classe política que ainda não se advertiu de que 
somente podemos desfrutar de uma nação próspera se formos 
capazes de privilegiar o trabalho e a iniciativa de _nossa gente, 
estabelecermos leis que sejam justas e eStejam ao alcance 
de todos, e perdermos a crença deformada de que podemos 
dar benefícios sem tirarmos-de ninguém. Agora mesmo, esta­
mos fazendo uma farra salarial no Serviço Público, a título 
de isonomia e outros biombos, quando sabemos_ que o Estado 
se acha quebrado, e que essas despesas terão que ser cobertas 

·por recursos que serão retirados das atividades produtivas. 
O Rio Grande e sua gente são alvos da admiração e 

do bem - querer de todos os brasileiros. Sua população é 
educada e laboriosa, e ainda agora está ajudando o Centro­
Oeste a se tornar o grande celeiro do País. Essa população 
que está deixando os pampas sofre de problemas fundiários 
que não foram bem enfrentados, tanto de latifúndios de baixa 
produtividade, quanto de minifúndios. Talvez esses problemas 
não tenham sido conhecidos no devido tempo c agora cobram 
o seu tributo. 

Alguns Estados brasileiros, como Santa Catarina e até 
mesmo o Ceará, notaram que precisavam fazer um grande 
sacrifício para colocar suas economias em ordem. _Fizeram 
planos enérgicos de _contenção de despesas; ampliaram seu 
universo de arrecadação, combatendo fortemente a sonegação 
fiscal; reduziram o seu funcionalismo público e criaram formas 
de remuneração compatíveis com suas economias-; colocaram 
suas dívidas com o Governo federal em ordem; e adquiriram, 
assim, não só condições para investir em suas ec-onOmiãs, 
assim como força para tratar bem de suas reivindicações na 
esfera federal. 

Esse é um caminho que pede, no curto prazo,-uma grande 
coragem para enfrentar as forças do atraso em termos locais. 
Em princípiO, gera insatisfações e impopularidade e exige, 
para seu enfrentamento, a grande convicção de que nós mes­
mos é que temos que enfrentar os nossos problemas. Não 
temos pretensão de dar receitas para a solução de problemas 
que não conhecemos em toda a sua enorme complexidade, 
mas temos a certeza de que a maior parte dos problemas 
que- vive o Rio Grande deve-se ao enorme tributo que todos 
estamos pagando pela desorganização do poder central, que 
abandonou os Estados-membros à sua própria sorte. 

Temos que nos juntar no esfOrço de tornar o Estado 
brasileiro viável, pois, tal como ele se encontra. representa 
uma grande carga para toda a Federação. Repugna-me iddéia, 
por ser descabida, de que a região mais pobre e mais carente 
seja a responsável pelos males da regíão que desfruta do me­
lhor padrão de vida em toda a Nação. Lembro-me da fábula 
de La Fontaine, em que o lobo culpava o cordeiro por estar 
poluindo a água que bebia. 

O Rio Grande está a montante da correnteza, com suas 
cidades prósperas, como Caxias, Pelotas, Novo Hamburgo, 
Porto Alegre, cidades que nos fornecem equipamentos, calça­
dos, vinhos, tecidos, osquaissão por nós modestamente-ajuda­
dos, através do mercado nacional que- compomos, e dos quais 
elas se s~rve!ll para ~ispo_r ~-t:: ~conomias de escala. 

Tal corno cordeiroS a jusante, esperamos ciue o Rio Gran­
de nos ajude a que possamos ser consumidores de seus produ­
tos industriais, através da criação, em nossa região, de um 
processo de desenvolvimento econômico, que, num primeiro 
momento, parece um investimento a fundo perdido, mas que, 
a longo prazo, nos permitirá; a tOdos, vivermos em uma nação 
equilibrada e_solidária, em que possamos todos participar da 
mesma mesa. 

Hoje os senhores são comensais em um banquete em 
que se permite reclamar do sal do churrasco ou_ do ponto 
da carne; e nós, estigmatizados por uma geografia caprichosa 
e mantidos à míngua por uma nação que nos nega o apoio 
devido para que, através do nosso esforço, possamos deixar 
de ser meros assistentes do banquete, aguardando um bico 
de pão que caia ou pedaço de carne rejeitado. 

É de todo conveniente ao País que se estabeleça um 
tipo de desenvolvimento que aproxime os níveiS de renda 
das diversas regiões_. Assim acontecendo, estaremos construin­
do um mercado interno capaz de dar suporte ao crescimento 
da economia dos Estados mais prósperos, que disporão de 
mercado garantido para seus produtos industriais. -

Naturalmente, não se podem fortalecer as regiões depri­
midas à custa do enfraquecimento da economia do Rio Grande 
e de outros Estados razoavelmente desenvolvidos. Deve-se 
buscar o equilíbrio. É nesta busca que cooperaremos com 
o Sul, para que ele possa evitar o tratamento desigual de 
.que tem sido vítima, mantendo a sua capacidad_e de gerar 
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riquezas. Um Sul forte é necessário para que sejamos Capazes 
de diminuir a pobreza das demais regiões. _ 

Entretanto, espero que o Rio Grande, depois de fazer 
esse alarde tão grande em torno da suposta espoliação de 
que é vítima por_ Q~Jt_e_Slos ~stados do Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, ponha a mão na consciência, pense, raciocine 
como brasileiro, buscando restabelecer neste País o equihbrio, 
a justiça, o trabalho correto, capaz de nos dar um futuro 
mais brilhante. A culpa pelos males do Rio Grande do Sul 
não está no Nordeste, mas, sim, na necessidade cjue este País 
tem de, rapidamente, reencontrar o seu caminho, que é o 
desenvolvimento econômico que pode propiciar a todos nós, 
gaúchos, nordestinos, nortistas, a oportunidade de uma vida 
melhor. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Beni V eras, o Sr. Rachid 
Saldanha Derzi; 3" Secretário, deixa a cadeira da presi~ 
dência, que é ocupada pelo Sr. Francisco Rollemberg. 

Durante o discurso do Sr. Beni V eras, o Sr. Fran~ 
cisco Rollemberg, deixa a cadeira da Presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Rachid Saldanha Derzi, J<:> Secre~ 
tário. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Pedro Teixeira. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA (PDT -:- DF. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, longe de nós qualquer impertinência. Estamos 
bem distantes do_ que se poderia rotular de desrespeito a uma 
eventual hierarquia partidária:_ Mas o nosso objetivo - e 
que tem sido manife"stadcj aqUi, talvez até graças aos ares 
e ao apoio professoral de lideranças como é o nobre S~~ador 
Marco Maciel - nos permite continuar naquele princípio 
evangélico: "Batei e abrir~Se-Võs~ã; buscai e encontrareis". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, realmente estamos preo­
cupados com a democracia, estamos realmente preocupados 
com a valorização--dos partidos políticos. Assusta-nos, como 
vestibulandos neste Senado, passarmos pela Câmara:· dos De~ 
putados_ e trazermos de lá informes de que há um movimento 
para que a reforma política partidária contemple ate-os parti­
dos que tenham 1%-dos votos nacionais. 

Alegra-me muito - trata~se da Casa à qual e:_u_ gostaria 
de me ver integrado - o Senado que vi ontem: um Senado 
altivo, respeitado, com seus partidos políticos atuando, e sen­
do contemplado pela Nação, que tanto espera da classe po­
lítica. 

Tenho "declarado, através da imprensa, tenho feito pro­
nunciamentos no Senado, conferências, em tornq do tema 
que reputo de suma importância para todos_ que vivemos numa 
sociedade política ou fora dela. Vou sintetizar a visão ética 
dentro da qual estou tentando pautar a minha vida p~rla­
mentar; 

Vejamos: a vida dos h{Jmens gira em torno dos fatos, 
em busca de finalidades; algumas lícitas -:..:.chamo-as de valo­
res, o bem -ou ilícitas, q-ue são o outro ponto, denominado 
desvalores, o mal. Todos os tipos de normas- constitucionais, 
legais, de conduta, são, por definição, a síntese de fatos e 
valores; na definição lapidar do insigne mestre Miguel Reale. 

Os construtores de normas - nós, os legisladores -
quando perdemos de vista a definição referida a valores e 
passamos a servir a desvalores, inici.lmos um processo de 
crise, ao mesmo tempo em que estamos traindo a ri6s mesmos. 

Todas as crises do mundo. todas as crises _do Brasil -
crises econômicaS, fina-nCeiras, políticas, monetárias, são os 
resultados das normas fabricadas por legisladores, que, ao 
invés de procurarem servir a valores, tais como bem comum, 
a democracia, fazem normas: constituições, leis, decretos, es­
tatutos partidários, para servirem aos interesses de alguns 

banqueiros, empresários, elites dirigentes partidárias 
- e não para servirem ao bem comum ou à democracia. 

Se crises existein, todas elas são provenientes de normas 
feridas na intimidade de sua essência, como nos tem ensinado 
o mestre Miguel Reale em sua monumental obra de mais 
de meio século. E isso prova que o mal vem conseguindo 
vencer o bem. 

Estamos diante de grandes reformas, de grandes decisões 
exigidas pelo povo e pela imensa máioiii dos Congressistas. 

As refOrmas pretendem extirpar os grandes vícios de nos­
so sistema político -partidário- eleitoral. Vários projetos 
existem em ambas as Casas LegislativaS. Vamos assistir -
aptoxima~se a hora - à batalha que vem sendo travada 
entre os que querem a vitória dos grandes princípios democrá­
ticos - os valores - e aqueles que pretendem manter os 
privilégios - os desvalores - apesar de todas as crises que 
têm causado à Nação brasileira. 

Todos estão gritando por reformas. Nenlmma crise, quer 
econômica, quer política, quer firianceira~ Quer monetária~ 
será resolvida~- não eliminannos, com decisão política firme, 
os privilégios, que são tipicamente oS-desvalores: E esses privi­
légios, quaisquer que sejam, ferem a natureza da norma. 

Tomemos um exemplo: o modo de escolha dos candidatos 
dos partidos a cargos eletivos. Quem é que não sabe que 
Lula é o candidato do PT? Que Brizola é o candidato do 
m:eu PDT? Que Álvaro Dias é o candidato do seu Partido? 
Que Orestes Quércia é candidato do PMDB, se não for a 
crise por que está passando? Para isto são -presidentes dos 
seus partidos: para tecerem a grande teia, para- corno diriam 
mal"-educados - manobrarem a escolha de si inesmos como 
candidatos e juízes do processo. É uma verdade, uma anoma­
lia, para não dizer até uma vergonha, que precisa ter um 
fim, pois o povo espera que assim ocorra. 

Amanhã a História rirRse-á disso, como hoje rimos das 
eleições a bico de pena e das "depurações,. que se faziam, 
antes de 1930, nos votos de candidatos a deputados. __ Como 
os legisladores não quiseram modifiCai as normas que escanda­
lizavam a Nação inteira, Getúlio Vargas fez a Revolução de 
1930 em busca da ''verdade", implantando, por meio de norma 
legal, a justiça eleitoral, o voto da mulher, valores que elimina­
ram, em grande parte, os desvalores, sempre difíceis de serem 
erradicados. 

Com o intuito de buscar uma reforma quase revolucio­
nária - sem falsa modéstia, pois é fruto de um trabalho 
de equipe - apresentei a esta Casa uma ,emenda aditiva 

ao projeto de reforma da Lei Orgânica dos Partidos Políticos 
que tramita no Senado. Faço um parênteses para dizer que 
a emenda faz parte do nosso pronunciamento; não a lerei 
porque, na verdade, ela será debatida longamente. 

De acordo com essa etnenda, os candidatos a cargos eleti~ 
vos - de vereador a Presidente da República - ao invés 
de serem escolhidos por- ma-nobras praticadas pelas elites 
dirigentes dos partidos, ou muitas vezes impostas por um ho~ 
memsó, o que, em se tratando das legendas de aluguel, de­
mand:) custo_s elevadíssimos, seriam escolhidos no âmbito in­
terno do partido, ou seja, colégios eleitorais, compostos por 
todos os filiados, fariam no Município, no Estado, no País 
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inteiro, eleições diretas e secretas, escolhendo os seus candi­
datos. A escolha seria realmente democrátiCa, viria ao encon­
tro dos anseios de todos. Seria a consagração das chamadas 
"prévias eleitorais". já experimentadas, com tanto êxito, por 
dois partidos entre nós. 

O Sr. Marco Maciel- Permite V. Ex• . ...aparte, nobre 
Senador Pedro Teixeira? 

O SR. PEDRO TEIXEIRA- Com prazer, ouço V. Ex', 
nobre Senador Marco Maciel. 

O Sr. Marco Maciel- Como toda Casa, ouÇo o -discurso 
de V._ Ex~ Trata-se de tema momentoso, posto que, como 
lembrou há pouco V. Ex~, estamos discutindo, no SenadO, 
a reforma da legislação partidária. Acredito que até o fim 
deste mês - não sei se é otimismo de minha parte - devere­
mos ter concluído a votação do novo estatuto partidário e 
remetido à Câmara dos Deputados, o que representará um 
passo muito ímpOitante- -no sentido do aprimoramento das 
instituições políticas do nosso País. Na minha opinião, fundaM 
mental se faz que concluamos esse processo antes do plebisM 
cito. Mais importante do que definirmos a forma ou sistema 
de governo, é abastecermos o País de uma boa legislação 
partidária e, por extensão, de uma boa legiSlação eleitoral. 

V. Ex• está dando a sua contribuição ao anunciar o ofereciM 
menta de uma emenda aditiva; pelo que percebi, ... 

O SR. PEDRO TEIXEIRA- Sim, seria aditiva. 

O Sr. Marco Maciel- ... ao projeto em discussão, que 
tem como Relator-Geral o Senador José Fogaça. Felicito V. 
Ex~ por isso. Quero dizer tambem que concordo integralmente· 
com a observação que V. Ex~ faz no sentido da universalização 
do sistema de prévias partidárias. O nosso Partido, o PFL,. 
·foi talvez o primeiro, no País, que colocou nos seus estatutos, 
friso, piOneiramente, o instituto das prévias. Inclusive, sou 
um dos fundadores do Partido, fui seu primeiro Presidente, 
e aprovamos os estatutos já com eSsa cláusula. Não é uma 
cláusula cogente, imperativa, cOmpulsória. É uma cláusula, 
naturalmente, facultativa, mas que os partidos deviam adotar 
como forma de fazer com que as suas escolhas expressassem 
uma certa democracia interna; coroei salientou O nobre Ora­
dor, ou seja, c-omo forma de fazer com que os_ candidatos 
escolhidos fossem realmente pessoas que merecessem a aproM 
vação do partido. Tenho por hábito dizer que quando o candiM 
dato não se impõe perante o partido, ele certamente não :.: 
conseguirá iinpor -·se pe-rante -o eleitorado. Se ele já não 
é capaz de vencer a barreira partidária, certamente não conse­
guirá vencer as eleições. Se foi' alguém que o partido não 
deseja, se já começa tendo dificuldades na sua própria Casa, 
no seu próprio partido~ certamente será um candidato que 
terá insuCesso eleitOral. Daí por que POSiCiOiló.:-ine a favor 
das prévias. Acho que esse deveria ser um instituto -a Sei; 
quem sabe, universalizado e tornado obrigatório a todas as 
instituições partidárias. É lógico que, por ser uma qüestão 
de economia interna, a legislação não deve invadir esse territó­
rio; mas o certo, até, é que os partidos assim procedessem 
habitualmente. E por isso quero dizer a V. Ex~ que· espero 
que a sua emenda, nesse aspecto - não a conheço toda, 
dela estou tomando conhecimento agora, através d~ ~uas palaM 
vras - pelo menos, das prévias, seja acolhida, sobretudo 
se for um dispositivo facultativo, que abra a possibilidade 
dos partidos de a assimilarem, de a realizarem de acordo 
com os seus interesses e com as suas regras de economia 
in_terna. Mas, de toda maneira, acho que é um--diSPositivo 

que abre, moderno, e qUe, de alguma forma, também facilita 
o fortalecimento daquilo que acho que é tão importante nos 
nossos dias, o exercício da democracia participativa. Penso 
que o exercício da democracia participativa em nada colide 
com o exercício da democracia representativa. São dispositivos 
que, a meu ver, se associam. E eu diria que o grande esforço, 
ns da democracia representativa com a consolidação da demo­
cracia da participação. O progresso da ciência e tecnologia, 
sobretudo da informática, graças à microeletrónica, está perM 
mitindo fazer com que possamos, cada vez mais, usar os meca­
nismos da chamada d~mocracia direta. Então, por que não. 
exercitarmos, cada vez mais, isso? Aliás, no próximo dia 21 
de abril deveremos ter uma prova disso, com_ a realização 
de um plebiscito, que é um instituto de democracia particiM 
pativa, ou- como a chamam os publicistas- de democracia 
semidireta; o plebiscito, o referendo, a iniciativa popular e 
outros tantos._ Por que, então, não chegarmos aos partidos 
políticos? Por que não fazermos que as escolhas reflitam um 
pouco essa prática de democracia participativa, na qual os 
filiados todos se engajem, e sejam quase urna antecipação 
do primeiro turno das eleições? Aliás, os Estados Unidos 
já fazem isso, com outro nome, de outra forma, com as chamaM 
das eleições_ primárias. que, de alguma forma. representam 
o exercício da democracia participativa, qU.ãndo os filiados 
são chamados a se habilitar no fejt_o. através da sua_opinião, 
do seu voto etc. Então, essa é uma idéia válida e vai encontrar 
muita guarida nesta Casa, pelo menos é o sentimento que 
recolho aqui no Senado e, certamente, é um sentimento que 
ocorrerá na Câmara. E os candidatos impostos são candidatos 
condenados previamente ao -insucesso, na minha opinião. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA - Senador Marco Maciel 
obrigado pelo aparte de V. Ex~ • 

Sr. Presidente, Srs. Senadores~ quando se tem a felicidade. 
de se ter enriquecido um modesto pronunciamento com a 
experiência de um homem democrata, como é o eminente 
Senador Marco Maciel, o discurso pode ser até fechado e 
ficar aguardando por uma oportunidade na época da justifi­
cação, mesmo porque parece até que S. EJC' leu o discurso, 
de tão transparentes que são ós seüs argumentos. Na verdade, 
são argumento~ aduzidos, são argumentos calcados e estribaM 
do-s na experiência: As nossas palavras, às vezes, têm sido 
melhores que os nossos exemplos. As palavras têm sido melhoM 
res, mas os testemunhos têm faltado. 

Vejo que V. Ex~ trouxe aqui um apoio para que essa 
emenda participativa, que é uma SíOtese da dialética entre 
fatos e valores, possa ser realmente apreciada, porque é preo­
cupante essa inércia de ouvirmos falar que, ali, já se está 
compondo para que duas ou três pessoas não queiram mudar 
a regra do jogo. Então, esse enfraquecimento da participação 
política dos partidos vai acabar levando. de roldão ou de 
arrastão, a sucessiVas crises. 

É preciso que, devido à pressa, ao afogadilho do número 
de projt::tos que temos aqui, maiS os projetos que estão trami­
tando na outra Casa - alguém quer ser revisor -, mais 
o Executivo, que tem duas comissões, para que não haja 
um auto:.atropelo, uma antropofagia, Lideranças da experiênM 
cia de V. Ex~ aceitem de um novel Senador quase que um 
apelo para que os partidos políticos deste Brasil se engranM 
deçam, porque, com isso, a Nação também se engrandece. 

Muito obrigado pela paciência e pelos informes, que me 
enriqueceram. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Era o que tinha a dizer. 
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O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Marco Maciel, como Líder. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Como Líder, pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presid;ente, Srs. Senadores 1 desejo, nesta tarde, fazer breves 
comentários sobre um assunto que, a meu ver, está cada vez 
mais pervadindo o espaço político brasileiro. Refiro-me à ante­
cipação da revisão constitucionaL 

Antes de emitir a ·minha opinião a: respeito do assunto, 
gostaria de dizer, Sr. Presidente, que a minha manifestação 
é de caráter pessoal, posto que sobre o assunto aindá não 
conversei com a minha Bancada. Espero, muito breve, fazê-lo. 
Temos feito reuniões, geralmente às terças-feiras, e é possível 
que, na próxima -reunião, essa questão seja suscitada. Mas 
não quero, já, de plano, deixar de antecipar a minha posição 
com relação ao assunto. 

Em segundo lugar, Sr. Presidente, _gostaria também de 
dizer que, por ocasiãó-dã votação da emenda constitucional 
que antecipava o plebisCito, e·miti ponto dC- VISta contrário 
a que tal ocorresse. E nesse sentido, nos dois turnos votei 
contra a aprovação da antecipação do plebiscito, porque en­
tendo. Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o constituinte deri­
vado, ou seja, os atuais congressistas, sofrem limit3.ção em 
seu poder de reformar ou modificar a Constitúiçãó:-- Enfim~ 
não têm uma competência original, conseqüenterrlente, o ato 
de emendar ou de revisar a Constituição-SOfre_ muitas limita­
ções- substanciais, circunstanciais e temporais. 

Um exemplo de uma limitação circunstancial f;! _aquela 
cláusula que diz que a ConstitUição não pode ser emendada 
durante o estado de sítio. -

Um exemplo de limitação temporal, a meu ver, são aque­
las emendas tendentes a modificar aquilo que a Constituição 
já deixou estabelecido ou aprazado, come et-a o caso da anteci­
pação do plebiscito. 

Então, por entender que se tratava de cláusula pétrea, 
votei contra, Sr. Presidente, a antecipação do plebiscito. Fui, 
como todos sabem, voto vencido e, inclusive, nos dois turnOs. 
tive oportunidade de usar da tribuna para expender o meu 
ponto de vista e deixar, conseqüentemerite, clara_a minha 
posição. Mas a emenda passou. Passou e o foi_ promulga-da. 
Então, como dizia o provérbio latino dura lex sed lex, outro 
caminho não se tem a não ser cumprir a lei. E, conseqüen· 
temente, o plebiscito já se avizinha, uma vez que aprovada 
a sua antecipação pela Emenqa Constitucional que tomou 
o número 2. - .. . . . ·- _ 

Ora, já que vamos fazer a antecipação do plebiscito, Sr 
Presidente, não vejo por que não devainos antecipar também 
a revisão_constitucional. Antes, no desenho anterior da Carta 
de 88, se estabelecera que o plebiscito deveria realizar-se a 
5 de setembro e,a revisão iniciar-se a 5 -áe outubro; ou seja~ 
eram datas que se compatibilizavam. No plebiscito, ter-se-ia 
praticamente um mês para apuração, para os resultaaos finais 
e, imediatamente após, começaríamos a revisão. 

Não tem sentido, contudo, Sr. Presidente, termos anteci­
pado o plebiscito para 21 de abril e continuarmos a_ revisão 
constitucional a ser iniciada a 5 de outubro. Vai haver um 
hiato, um destempo muito significativo entre um e outro, 
fazendo com que, conseqüentemente, se perca um valioso 
tempo. _ _ . 

Daí por que venho aqui hoje, à tarde, para dizer a 
V. Ex~ e à Casa que a_ minha idéia -que levarei inclusive 

à Bancada do meu Partido, para depois traduzi-Ia de forma 
mais veemente aqui no Plenário- é no sentido cte que deva-

mos antecipar também a revisão constitucional. Revisão cons­
titucional que, a meu ver, é algo que se impõe na realidade 
brasileira de nossos dias. 

Aliás, faço essa afirmação, Sr. Presidente,_escudado, in­
clusive, em depoimentos de muitos outros colegas._ Poderia 
citar, entre outros, por exemplo, o recente artigo publiéado 
no Jornal de Brasília pelo Líder do PMDB nesta Casa, o 
Senador Humberto Lucena. 

S. Ex~ chama a atenção em seu artigo que o mundo mudou 
de 05 de outubro de 1988 aos nossos__íiias. Cito o Líder Hum­
berto Lucena: 

"Se nos detivermos sobre o que vem se passando 
no mundo e no Brasil a partir de 05 de outubro de 
1988, haveremos de concluir, sem mais delongas, que 
muita coisa mudoü, e mudou radicalmente nessa terra 
de Deus. 

Diz mais adiante_o Senador Humberto Lucena: 
"Não só a questão ideológica perdeu a sua impor­

tância após a extraordinária revolução inspirada na pe­
resfroika e na glasnost, cujos ventos varreram o autori~ 
tarismo de todo o Leste Europeu, mas também forçoso_ 
é convir que a economia s_e intern"acíonaiízou, não sen­
do mais possível, portanto, a autarcização de econo­
mias realizadas pela China Continental, possibilitando 
a realização de joint ventures entre o capital estatal 
e o capital estrangeiro, através de uma participação 
respectivamente de 55 e 45%.'' 

E ele se prolonga mais adiante em seu artigo em outras 
considerações _sobre as mudanças que o mundo viveu após 
aquilo que Ralf D_ahrendorf chamou, com propriedade, de 
'A Revolução Européia de 89', no magistral livro publicado 
logo após a tão decantada queda do muro de Berlim. 

Ora, se o mundo mudou, Sr. Presidente, a Carta feita 
antes da Revolução de 89 foi uma Carta gue, de alguma forma, 
precocemente envelheceu.. Ela necessita, conseqüentemente, 
de revisão. Daí por que volto ao raciocínio anterior, ou 
s~ja, J?,ãO devemos perder tempo para iniciar esS:ái-evisão. · 
- De mais a mais~ Sr. Presidente, se a Casa entendeu ser 
Constitucional antecipar o plebiScito, acredito q-Ue- as mesmas 
~~c!eª v~lerão também para se antecipar a revisão--COrisiitu­
cion~l. Quando a antecipação do plebiscito fot ?Pr9vad;,t, 
cheguei a pensar em ing~essar no- Supremo Tribunal Federal 
com Uma ação direta de inconstitucionalidade. Não o fiz por 
se tratar de uma decisão das duas Casas do Congresso Nacional 
e que~ se tomasse .essa atitude, poderia parecer que estaria 
em conflito direto com a instituição a qual pertenço. Daí 
por que não ajuizei nenhuma ação, repito, junto ao Supremo 
Tribunal Fe.cleral. 

Conseqüe_n5emente, acatamos todos nós - não tenho 
Conhecim.ento de que nenhum(!. instituição ou entidade tenha 
feito o contrário - a decisão das duas Casas do Congresso 
Nacional. Por isso, a matéria- diremos -transitou em julga­
do~ o_ple]Jiscito será realizado. Já que o plebiscito foi anteci­
pado, acho que devemos antecipar a revisão. 

~ara, ser <;oerente .. com_ esse raciodnio, devo dizer que 
subscrevi - fui _co~_autor - emenda de autoria do Senador 
José Eduardo, hoje Ministro da Indústria, do Comércio e 
do TuriSJ;DO, que tem como objetivo antecipar a revisão con~ti­
tucional. A emenda tomou o n9 9 nesta_Casa_e dá nova redação 
ao arf. 3~ do Ato aas Disposições ConstitucionaiS Transitórias. 

__ No mesmo _sentido, houve emenda na Câmara dos Depu­
tados, de iniciativa de p3 dos senhores membros daquela 
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casa, subscrita em primeiro lugar pelo Deputado José Serra. 
S. Ex~, na sua justificativa, produz argumentos muito próximos 
daquilo que estou aqui aduzindo. 

S. Ex~ deixa claro que, em que pese haver "quem sustente 
que a antecipação viOlentaria o espírito dos constituintes de 
1988, desrespeitaria, uma "cláusula pétrea'' da Carta Magna". 
Esse argumento, diz o Deputado Serra, '•me parece inconvi­
cente, pois não há no elenco das proibições- corifídãS- riO-§ 
49 do art. 60 da Constituição Federal nenhuma que impeça 
a alteração ora proposta para antecipar a reviSão constitu­
cional". E ele diz, concluindo: "0 próprio plebiscito já foi 
antecipado". 

Então, Sr. Presidente, não vejo por que não devamos, 
insisto mais uma vez, deixar de antecipar o plebü;cito. 

Agora, gostaria tam~ém de colocar uma questão que me. 
parece extremamente adequada ao debate. do _tema. E que, 
começando a revisão constítucional no próximo ano, corremo-s 
o risco de chegarmos - como ~conteceu de alg~ma forma 
na constifuínte- âe 1988 - a 1994, que será, conforme diz 
a imprensa, um ailo eleitoral, saison politique, como dizem 
os france~es. -

Ocorre-me, Sr. Presidente, oferecer -à Casa...:_ já.mitiutei 
e vou apresentá-la, tão logo a emenda desça para discussão 
em plenário - uma emenda à proposta do Senador José 
Eduardo, estabelecendo um limite para que a revisão se con­
clua. 

Tenho muito receio dC Que a revisão constitucioriãl per­
passe o ano de 1993 e_ ingresse _em 1994. Aí haverá um grande 
inconVeniente: tere_óiós ó debate eleitoral com a revisão cons_ti-
tucionãl. __ _ _ . . - - -· 

Fico receosci, Sr. Presidente, de que as -qUestO-eS eleitorais 
- que _são episódicas - avultem- e interfiram .no trabalho 
do revisionista e que a COnstituição revidenda, __ termine, de 
alguma forma, padecendo de algumas falhas, visto que feita 
por pressão eleitoral. - -- -

Um código constitucional deve ter a pretensãO-de dllrar,-­
senão séculos, pelo menos décadas. Se fizermos u~a revis~o 
constitucional num ano eleitoral, estaremos certamente, Sr. 
Presidente, contemplando, no texto da Lei Fundamental, dis­
positivos que talvez ali sejam inoculados por motivos decor­
rentes do pleito que terá _um_a ca_racterística muito especial: 
será pratiCamente uma eleição geral, uma vez que vamos ter 
eleições de Presidente d~ República até Deputado Estadual, 
ou seja, Presidente e Vice-Presidente da República, Governa­
dores e Vice-GoYetnãdQtes, dois terços_ do Senado, a totali­
dade da Câmara dos Deputados e a totalidade d_a_s_AsS~ritbléias 
Legislativas. Só não serão eleições gerais porque, como se 
sabe, excluídas estarão as eleições para Prefeito, Vice-Prefeito 
e Vereadores. Isso é algo que só ocorrerá õOB'ráSil, a perma­
necer o atual calendário eleitoral, de vinte em Vinte anos, 
e vai ocorrer justame-nte em 1994, com a coincfdência, portan­
to, entre as eleições de Presidente da República com as elei­
ções_d_o Congresso. Ora, então vai ser um ano de muita pressão 
eleitoral. 

Há um grande risco de fa~r um tra~alho pr~mido pelas 
pressões eleitorais, -num momento de crise em que vive o 
País, e, conseqüente-mente, que seja um trabalho marcado 
pelo episódico, pelo conjuntural e, por que não dizer, por 
extensão, pelo transitório, o- que, a rileu ver-;-não se coaduna, 
não se compatibiliza com a boa técnica constitucional. 

Assim, Sr. Presidente, quero dizer a V. Ex~ e à Casa 
que me insiro d~ntre aqueles que entendem ser necessário 
antecipar a revisão constitucional. E o meu conceito de revi-

são, Sr. Presidente- não ptetendo me alongar em conside­
rações- é um conceito mais amplo do que o dado por alguns 
aqUi, tanto na Câmara quanto no Senado. Entendo que o 
conceito de revisão não significa apenas ·o relativo a muçi~r 
a forma de Estado Ou a orgariização do Governo. 

Na realidade, não devemos nos limitar a isSO~ Pelo contrá­
rio, o art. 3", do Ato das Disposições Constitucionais TranSi­
tóriaS é um dispositivo autônomo e, Conseqüenteriiente, não 
tem nenhuma vinculação com o art. 2" do referido Ato. E 
a revisão constitucional deve abranger toda a Constítuição, 
salvo, naturalmente, aqueleS aispositivos considerados imodi­
ficáveis, irreformáveis, por sererh cláusulas pétreas, que são 
ãqueles listados no § 4", do art. 60, da Carta Constitucional 
em vigor. São aqueles dispositivos que dizem respeito aoS 
direitos individuais, sqciais, os que dizem respeito à Federa­
ção, que desde a CohstituiÇâõ de 1891 são cláusulas irrefor­
máveís. Mas são poucos dispositivos. Excluindo-se esses dispo­
sitivos qu·e são, na minha opinião, cláusulas pétreas, e dispo­
sições constitucionais que daí sejam decorrentes, a revisão 
constitucional deve abranger um largo espectro e criar condi­
ções para que o País inicie uma nova fase. 

É hora de analisar o modelO tributá~io briisileirõ: -Nã-6 
acho p0ssive1 unia- rediscussão do modelo trib~.Jtátio _brasileiro 
a não s~r no bojo de uma revisão constitucional, quando a 
Ca~a estará reunida unicameralme-nte e deliber·ará por maioria 
absoluta._ Não vejo como passar uma reforma tributária pro­
funda, como o· País reclama, através de emendas constitu­
cionais, cOmo se tenta agor·a nesse ajuste fiscal. O ajuste fiscal 
pode ajudai e muito a fazer com que a União crie condições 
pâra finá.né:iai:' as suas despesas básicas, sobretudo no campo 
social, da Educação, Saúde e PreVidência, mas não vai resolver 
a questãO -fiscal brasileira. E mais~- riâO Vai resolver a questão 
fiscal vis-à-vis do seu relacionamento com a Federação. Somos 
cada vez mais uma federação desigual e, conseqüentemente, 
necessitamos de um tratamento que só através ·de uma revisão 
constituCiOiial poder-se-á construir. Sr. Presidente, o mesmo 
se aplica a outros campos que, a meu ver, o País está a deman· 
dar uma ampla reforma em sua Constituição. 

Por exemplo, precisamos olhar a questão dos cartéis, 
dos oligopólios, dos monopólios; precisamos olhar, Sr. Presi­
dente, o patrimonialismo que está cada vez mais forte, precisa­
mos olhar os interesses corporativos, precisamos olhar a extro­
versão da economia, pois ainda ternos dispositivos xen6fobos 
na Constituição. Recentemente, conversando com o Ministro 
das Minas e Energia,lembrava a S. Ex•- que é um especialista 
no assunto - que, no bojo da Constituição de 1988, se 
proíbe até pesquisas por empresas de capital estrangeiro. E 
o que:·acon:teceu? Por conta desse dispositivo, caíram enorme­
mente no País os investimentos no setor mineral, compro­
metendo a economia. 

O Sr. Ney Maranhão- -Senador Marco Maciel, V.EXl 
rile permite um aparte? 

O SR. MARCO MACIEL- Concedo o aparte a V. Ex' 

O SR. Ney Maranhão-:- SenaQor Marco Maciel, V.Ex~, 
nesta tarde, está dando ui#3 lição- com esse seu pronuncia­
mento, com a experiência qüe tem em vários cargos qu·e ocu­
pou neste País, como o de Governador de Pernambuco, come­
çando como Deputado Estadual, Presidente da Câmara dos 
Deputados. V. Ex~ tem uma grande experiência política e 
administrativa, e é por isso que todos nós o_ respeitamos 
pela seriedade com que leva o seu mandato. Apesar de haver, 
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às vezes, debates e idéias completamente diversas urnas das 
outras, mas com o conhecimento que tem é um dos líderes 
desse Congresso. Ouvi atentamente o seu pronunciamento 
a respeito dos problemas dos partidos, do problema do plebis­
cito, da reforma da Constituição, e coincidentemente somos 
presidencialistas. V. Ex• sabe que apresentei nesta Casa enlen~ 
da, baseada na Constituição americana- art. 22- ao projeto 
que tratava de reeleição de presidente, governadores e prefei­
tos; e obtive o apoio da maioria dos Senadores. Agora V. 
Ex~ chama a atenção para que a classe política e as classes 
dirigentes se conscientizem. Quàndo votamos a Constituição 
de 1988, ainda existia o Muro de Berlim e não havia competiti­
vidade, pois era o capital sem risco. Hoje a situação é dife­
rente, por isso temos que resolver esse problema o mais rápido 
possível. Achei muito bom ter sido antecipada a revisão consti­
tucional. Senador Marco Maciel, temos visto países socialistas, 
como a China, que estão dando um exemplo ao mundo através 
dos investimentos de capital estrangeiro~ Estão abrindo a sua 
economia, e nós ainda estamos engatinhando nesse sentido. 
Na China continental, as micro, médias e pequenas empresas 
são as alavancas do desenvolvimento de uma nação, pois ofere­
cem maior número d~ empregos. Também, a exemplo disso, 
em países do Ocidente, como a ~tália, Espanha e os tigres 
asiátiCos. Na China comunista, o lucro do _investiQor estran­
geiro é livre no_;fim do ano para remeter para fora do país. 
Nós ãiD.da estamos engatinhando neste assunto. O problema 
da tecnologia, Senador, que V. Er muito bem analisa, fica 
no país. Desde os anos.. 60, como Deputado Estadual, eu já 
defendia a vinda das ZPE para o Brasil, para aproveitar 
a mão-de-obra do Nordeste, a exemplo do que já existe na 
costa oriental dos Estados Unidos, no México e nos~ chamados 
tigres asiáticos. Nós ainda não temos u~a ZP~_. S~nador. 
Insisto muito nesse ponto porque uma boa parte dos nossos 
políticos ainda crê no maniqueísmo de esquerda e de direita. 
Mas é muito diferente do ma'Qiqueísmo da esquerda da China. 
Lá, as ZPE foram criadas para aproveitar mão-de-obra barata. 
As indústrias -n<,l.quele tempo rudimentares--:- e os operários 
foram se aperfeiçO"andõ, até alcançarem a tecnologi~ Qps,a.qos 
90. Agora, queremos implantar as ZPE no Brasil, -para apro­
veitar mão-de-obra barata. Mas de onde, Senador, se no Nor­
deste não dispomos de mão-de-obra especializada? Nisso 
tudo_ V. Ex~ tem razão, inclusive quando, neste seu oportuno 
pronunciamento, faz um alerta à classe política, à classe diri­
gente deste País, para que façamos rapidamente as transfor­
mações que se fizerem necessárias. Parabéns! 

O SR. MARCO MACIEL- Nobre Senador Ney Mara­
nhão, Líder do PRN nesta Casa, o aparte de V. Ex~ agrega 
uma série de contribuições extremamente densas a respeitá 
do tema que aqui estou ferindo na tarde de hoje, que diz 
respeitO à necessidade de revermos o nosso estatuto constitu­
cional. Por oportuno, devo dizer que também suas palavras 
guardam muita coerência. É V. Er' autor de u_m projeto 
que regulamenta dispositivos da Constituição, visando criar 
condições para os investimentos estrangeiros no Brasil. 

Quem estuda a história econômica- do País sabe que os 
grandes surtos de desenvolvimento que tivemos, ou foram 
conseqüência de indução do Estado - às vezes à custa de 
inflação, emitirido moeda etc.-.; ouforain resultado de inves­
timentos estrangeiros. De uma hora para outra, o Estado 
brasileiro está exausto, qüase não consegue sequer financiar 
as suas despesas com pessoal e, conseqüentemente, não tem 
p~upança para investir ein~Setores fundamentais da economia. 

Como atravessamos uma aguda crise fiscal - da qual 
nós não nos livraremos a curto prazo-, não vejo outro cami­
nho senão naturalmente apelar para os investimentos estran­
geiros._Não que façamos uma abertura ampla, geral e irres­
trlta; pelo contrário, creio que o investimento estrangeiro deve 
estar sempre sob o controle da legislação brasileira, que t. 
uma legislação muito clara. O que não podemos é criar postu­
ras que inibam a vinda de investimentos estrangeiros para 
o País. 

Sr. Presidente, entendo que a revisão constitucional abre 
espaço para que se rediscuta não o nosso modelo institucional, 
porque o modelo constitucional que aí está é bom e tem dado 
provas de vitalidade -episódios recentes da política brasileira 
bem o demonstram. Penso que devemos fazer a revisão para 
nos centrarmos na questão de como resolver a crise econômica 
e social em que vive o Pais. É necessário que aí modifiquemos 
a Constituição, redefinamos o nível de ins_erçáo do Estado 
na economia, alteremos algumas regras relativas aos _cartéis, 
aos monopólios, aos oligopólios, criemos alguns obstáculos 
a práticas patriincinialistas e corporativistas. Só assim o Estado 
terá outra condição de enfrentar a questão social, para investir 
inclusive no estratégico setor que é o do conhecimento; investir 
sobretudo em educação, em ciéncia, tecnologia. 

Sr. Presidente, a minha manifestação, a exemplo de ou­
tros Colegas, é no sentido de ql,!e devemos aproveitar este 
último mês do ano para votarmos, aqui no Senado, a Proposta 
de Emenda Constitucional n~ 9, cujo primeiro subscritor é 
o atual Ministro José Eduardo e que tem a assinatura de 
mUitos outros colegas. Tal procedimento vai permitir a anteci­
p3Ção da revisão constitucional, compatibilizando, conseq üen­
temente, o início da revisão com o término da apuração do 
plebiscito. Em assim o fazendo, estaremos criando condições 
para que o País possa, mediante o esforço do Congresso Nacio­
nal, criar mecanismos ágeis que retomem o seu processo de 
crescimento, livrando-se, a meu ver, da crise fiscal em que 
vive._ Acredito que não nos livraremos da crise fiscal simples­
mente com o ajuste atualmente em discussão, porque o ajuste 
em discussão, tal a limitação que temos em aprovar emenda 
constitucional, será sempre parcial, um ajuste que pode aju­
dar, mas não re-solverá a questão. Só resoh:e-!"emos esse prOble­
ma, a meu ver, no bojo da revisão constitucional, mesmo 
porque a questão não está apenas na crise fiscal brasileira; 
está muito mais no desenho que se fez do papel do Estado 
e na definição daquilo que deva ser prioridade da ação pública 
e, de modo especial, do Governo Federal. 

Encerro, portanto, Sr. Presidente, as minhas palavras, 
fazendo expressar a minha inclinação no sentido da anteci­
pação da revisão constitucional. -

O Sr. Raimundo Lira- Senador Marco Maciel, gostaria 
de um aparte, antes de V.E~ encerrar o seu pronuncia!Jlento. 

O SR. MARCO MACIEL- Se V. Ex• for breve, pois 
o nobre Presidente já me adverte para que conclu-a: as minhas 
palãvras. Mas não posso deixar de ouvir V. EX", ilustre Colega 
e Presidente da Comissão de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Sena­
dor Marco Maciel, o tempo de V. ~-terminou há muito. 

O Sr. Raimundo Lira - O Presi-dente é muito generoso 
e vai-nos conceder mais um tempo. Sr. Presidente, Senador 
Marco Maciel, Srs. Senadores, acho muitq oportuno o pronun­
ciamento de V. Ex~. É mUito bom que, no bojo da discussão 
do ajuste fiscal, possamos encontrar o caminho verdadeiro 
para a retomada do crescimento econômico. As variáveis que 
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compõem a necessidade dessa retomada são muito amplas, 
não pOdem ser encaradas apenas como __ um<:!, reform_~ ou um 
ajuste fiscal, senão estaremos perdendo mais uma oportu~ 
nidade de criar as condições reais para retomada do cresci­
mento econômico. Ternos verificado, ao longo do ano de 1992, 
a dificuldade que empresas tradicioilais que há anos_ e anos 
particíjJam do mercado interno do País têm tido para colocar 
os seus produtos no mercado. Isso porque o excesso de buro­
cracia, de docuritentos, de procedimentos fiScais necessários 
invíabilizam as grandes empresas. O resultado é que elas ten­
dem a sair do mercado, ou, pelo menos, não há novos investi­
mentos de porte de grandes capitais por conta desse excesso 
de burocracia fiscal, sobretudo, e prolifera pelo País uma 
quantidade enorme de pequenas e microempresas que não 
particip3.rri da receita fiscal do País e, na sua grande maioii:ã, 
também não recolhem os encargos sociais dos trabalhadores. 
A pequena, a microempresa é interessante, é hnportarite como 
amortecedor da manutenção do emprego e do salário, m_as 
não pode predominar como _a_ grande mantenedora da força 

de trabalho no p_a_(s. Ela tem que ser um amortecedor, comple­
mentando o trabalho das grandes e médias empresas. Isso 
é o-que verificamos no funcionamento de todas as economias 
que, realmente, atingiram estágio de desenvolvimento que 
poderemos considerar e que, normalmente, chamamos de Pri­
meiro Mundo. Gostaria de dar um detalhe, Senador Marco 
Maciel. No ano passado, a Receita Fiscal exigiu que muitas 
das empresas brasileiras fechassem os seus balanços mensais. 
Daí por que existem~ -hofé, milhares de empresas obrigadas 
a fechar, mensalmente, o seu balanço como se_fosse. 31 de 
dezembro. Isto _é uma estupidez que não se conhece em ne­
nhum país do mundo: utilizar-se, praticamente, a força de· 
trabalho da empresa para a burocracia fisCal. Logo, temos 
que ter o maior cuidado no que se refere a esse ajuste fiscal, 
para que possamos dar _um _ay~JJ.ÇO na racionalização dos im­
postos, na redução da carga tributária e no aumento do uni­
verso dos pagadores de impostos. Isso, naturalmente, com 
o objetivo de modernizar a máquina arrecadadora, para que 
o maior núritero poSsível de Contribuintes devedores possam 
-são obrigados por lei- pagar os seus impostos. Essa balela 
de que o Brasil é um dos países que menos imposto -arrecada, 
em relação ao PIB, também não é verdade. Estudos mais 

recentes. mostram que o nosso País, com toda a crise fiscal, 
deve arrecadar, neste ano, em torno de 24,3% do PIB, o 
que já é um número ideal, porque a partir de 24% é conside­
rado um número satisfatório-. Por isso, temos que ter o maio_r 
cuidado, a maior responsabilidade e a maior visão de futuro 
nesse ajuste fisCal, para que possamos, ~fetivamente, criar 
condições de retomada do crescimento econômico, e não 
venhamos a cometer o mesmo erro quando da elaboração 
da ConstituiÇãO- brasileira. Àquela época, atendendo a um 
discurso da moda, aprovaram os dispositivos que contrariam, 
inibem o investimento do capital, seja estrangeiro ou nacional, 
ocasionando mais pobreza, mais desemprego, salários mais -
baixos e pior qualidade de vida para o povo brasileiro. Parabe­
EX", Sen:ãdor Marco Maciel, por esse alerta, concernente_ 

ao ajuste fiscal. Não vamos trabalhar somente na moda do 
ajuste fiscal; vamos fazer um trabalho sério,_ Competente e, 
sobretudo, voltado para a perspectiva de futuro do nOsso País. 
Muito obrigado, Senador_Marco _Macie_l. 

O SR- MARCO MACIEL - Nobre Senador Raimundo 
Lira, vou ser muito breve na resposta ao objetivo aparte de 
V. E~, porque o Presidente já me adverte de que meu tempo 

já se esgotOu, e nãO desejo prejudicar o andamento dos traba-
lli~. . . ' 

Contudo, dir_ia _que V. Ex~ trouxe -aâebate um ponto 
não mencionado no meu discurso: o problema da desregula­
mentação. V. Ex~ chamou a atenção para o estado cartorial, 
o estado que regulamenta, que interfere em todos os campos 
e que, de alguma forma, inibe a atividade econômica. Isso, 
também, precisa constar da agenda da revisão da nova Consti­
tuição. Precisamos fazer um esforço muito grande no sentido 
da desregulamentação, que se traduza também por desburo­
cratização. 

" Devo aproveitar a contribuição de V. Ex• para dizer 
que é necessário_ que na revisão constitucional cogitemos de 
coisas que, talvez, não possam ser resolvidas no ajuste fiscal. 
Por exemplo, o da cidadania fiscal. A meu ver,_ quando 
todos pagam, todos pagam menos. Não adianta, hoje, pensar 
em fazer enorme extração fiscal sobre determinados setores 
da atividade, e convivendo com um grande mercado informal, 
à margem da cidadania fiscal. 

No meu entender, na revisão, deveríamos pensar em me­
canismos qüe incorporem a plena participação social do País 
.e .contribuíssemos, _assim, de forma mais consistente para, 
inclusive, o término da sonegação. Entendo que a carga tribu­
tária brasileira-- conco"rdo _com _V. Ex~- é relativamente 
alta, porém, o mais o grave é que é alta~ principalmente, 
para aqueles que estão organizados, o que_penaliza, conse­
qüentemente, o aparecimento de empresários que têm uma 
visão mais social, porque se sentem, de alguma forma, mais 

_ penalizados. 
Na proporção em que formos capazes de modernizar essa 

legislação, vamos incorporar a economia informal ao universo 
dos contribuintes e reduzir~ conseqüentemente, a sonegação 
em nosso País e melhorar o d~empenho fiscal do _Estado, 
tendo, dessa forma, condições para, através dele, fa~er _as 
grandes transformações_ sociaiS: que a Sociédade reclama. 

Acredito, Sr. Presidente, que o ajuste fiscal é importante. 
Penso que a discussão que se fete hoje, sobretudo na Câmara 
dos Deputados, precisa ter andamento. Precisamos aprovar 
um ajuste fiscal de emergência, mas não podemos, Sr. Presi­
dente, pensar que ele vai, simplesmente, resolver a questão. 
_É necessário que enfrentemos a questão da revisão constitu­
cionaL 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. _Presidente. (Muito ~~m!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Aureo Mello - Carlos _be'Carli -_ Dario Pereira -

Eduardo Suplicy- Eva Blay -Jarbas Passarinho..,- Jonas 
Pinheiro -José Paulo Bisol- Júnta Marise- Jutahy Maga­
lhães -Luiz Alberto- Márcio Lacerda -Nelson Carneiro 
- Teotónio Vilela Filho 

O Sr. Amir Lando- Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra a V. Ex~ 

O SR. AMIR LANDO (PMDB- RO. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na 
forma do art. 156 do Regimento desta Casa, a Ordem do 
Dia iniciar-se-á ·a-pós uma hora do expediente,~ isto é, das 
14h30min às 15h30min. ~olicitaria a V. Ex• que desse início 
à Ordem do Dia, já que são 17h16min. Muito obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- V. Ex• 
tem razão, nobre Senador, em virtude do art. 156 do Regi­
mento Interno. 

Lamento, nobre Senador Ney Maranhão. V. EX", real­
mente, foi paciente. Em seguida, dar-lhe-ei a pa!~vra. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Sobre 
a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte _ 

PROJETO D-E RESOLUÇÃO N 91, DE 1992 

Altera artigos do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal, reestrutura o Serviço de Segurançal 
e dá outras providências. 

O Senado Federal resoivc: 
Art. 1" Os artigos 254 e seguiq_~~s do Regulamento Ad· 

rninistrativo do Senado Federal, aprovado pela Resolução n" 
58, ~e 10 de novembro de 1972, passam a vigorar com a 
segumte redação, rcnumerando-se os demais: 

"Art. 254.- Ao Serviço de Segurança compete 
realizar o policiámentb e a vigilância permanente nas 
dependências e áreas adjacentes de próprios do Senado 
Federal; efetuar as tarefas de investigação e sindicância 
compatíveis com os qbjetivos do Seryiço, encaminhar 
infonnações ao SiStema de Processimento de Dados, 
de acordo com os rnariifáis de procedimentos perti­
nentes; e executar-·ootras tarefas correlatas. 

Parágrafo único- São _órg~os do Serviço de Segu-
rança: 

I- Seção de Administração; _ 
II- Seção de Policiamento e Seguranç_a Interna; 
lU- Seção de Policiamento e Segurança Externa; 
IV- Seção de Apoio a Atividades Policiais e de 

Investigação; 
V- Seção de _Se_gurança de Autoridades. 

Art. .À Seção de Administração compete re-
ceber, controlar e redistribuir o material e_o expediente 
do Serviço; executar os trabalhos datilográficos, orga­
nizar a consolidação dos dados estatísticos, ao controle 
interno de pessoal do Serviço; estabelecer escalas de 
plantões e distribuição dos locais de trabalho de seus 
servidores, encaminhar informações ao Sistema de Pro­
cessamento de Dados, de acordo com os manuais de 
proce-dimentos pertinentes; funcionar como órgão de 
ligação entre a Chefia-Geral e outras Seções e Areas; 
e executar outras tarefas correlatas. --

Art. dÀ Seção de Policiamento e Segurança 
Interna compete supervisionar e cOritrolar a c~xecução · 
dos trabalhos de policiãmento das dependências do Se­
nado Federal, promover o controle sobre o trânsito 
e o acesso dos servidores das empresas prestadoras 
de serviço que atuam depen~ências do Senado Federal, 
auxiliar, supletivamente, quando necessário, na elabo­
ração dos Inquéritos; dar cunipilmento às determina­
ções do superior hierárqu~co; promoVer o controle e 
fiscalização espe·cmca nas Areas de Policiamento e Se­
gurança Interna, comunicar ao Chefe Imediato as ocor­
rências verificadas; e executar outras tarefas correlatas, 

Art. À Seção de Policiamento e Segurimça Ex-
terna compete supervisionar e controlar a execução 
dos trabalhos de policiamento das dependências exter­
nas do Senado Federal, dar cumprimento as determi-

nações do superior hierárquico; comunicar ao chefe 
imediato as ocorrências verificadas; e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. À Seção de Apoio a Atividades Policiais 
e de lnvestigaçãq_ compete supervisionar e promover 
o controle e fiscalização específica nas Áreas de Policia­
mento e Segurança Externa, promover e controlar as 
sindicâncias instauradas no âmbito do Serviço de Segu­
rança do Senado Federal, auxiliar e fornecer subsídios 
às -Conússóes de Sindicância e de Inquérito Adminis­
trativo, quando solicitados; manter fiscalização no sen­
tido de prevenir ocorrências irregulares nas áreas do 
Senado Federal; e executar Outras tarefas correlatas. 

Art. À Seção de Segurança de Autoridades 
--compete elaborar esquemas de segurança física aos Se­

nhores Senadores e demais autoridades que estejam 
nas dependências do Senado Federal, promover, quan­
do requisitados, segurança física aos Senhores Sena­
dores fora das dependências do Senado Federal; zelar 
pela segurança e integridade física das demais autori­
dades convidadas por esta Casa; zelar pela manutenção 
dos equipamentos de segurança e vigilânCia utilizados 
pelos servidores encarregados de promover a segurança 
de dignitários; fiscalizar permanentemente as residên­
cias oficirus dos Senhores Senadores nos assuntos con­
cernentes a segurança; fiscalizar a prestação de serviçbs 
de segurança fornecidos por terceiros contratados, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. Ficam ~criadas na estrutura do Serviço de 
Segurança, 8 (oito) Ar~eas de Policiamento e Segurança. 

- -Art. A cada Are a de Policiamento e Segurança 
comp·ete orientar, promover e fiscalizar a execução dos 
trabalhos de policiamento permanente, zelar pela ma­
nutenção da ordem; manter integração com as demais 
~eas, com o objetivo de melhor desenlpenhar as fun­
ções afetas à Segurança do Senado Federal; e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. Às Áreas de Policiamento e Segurança 
ficam assim delimitadas: 

ÁREA I- Anexo I, do subsolo ao terraço; 
ÁREA li-Edifício Principal; 
ÁREA III -Anexo 11, blpco "A", do subsolo 

ao terraço; 
ÀREA IV- Anexo li, bloco "B", do subsolo 

ao terraço; 
ÁREA V- Estacionamento do Anexo I; 
ÁREA VI- Estacionamento do edifício princi­

pal, da entrada principal até a entrada semi-enterrada, 
e pistas de rolamento de acesso ao Edifício Principal 
e ao ~nexo li, blocos "A" e ''B"; 

AREA VII -Estacionamento do Anexo II, blo­
cos "A" e "B", pistas de rolamento de acesso ao_ edifí­
cio do Anexo II blocos .. A~' e ''B'"; 

ÁREA VIIi-Estacionamento ao lado do Cegfaf 
Unidade de Apoio. 

Art. Ficam criadas 02 (duas) Funções Gratifi-
cadas, FG-2, na estruturã do Serviço de Segurança do 
Senado Federal, assim especificadas: 01 (um) Chefe 
da Seção de Apoio à Atividades Policiais e de Investi­
gação e 01 (um) Chefe da Seção de Segurança de Auto­
ridades. 

Art. Ficam criadas 14 (quatorze) Funções Gra-
tificadas, FG:.3, na estrutura do Serviço de Segurança 
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do Senado Federal, sendo 8 (oito) destinadas aos En­
carregado_;; de Área de Policiamenüf e_ p~ra S_upervi­
sores de Arca. 

Art. A Tabela de Funções Gratificadas, cons-
tante do Anexo li do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal fica aCrescida das seguintes gratifica­
ções: 02 (duas) FG-2 e 14 (quatorze) EG-:>." 

Justificação 

A reestruturação do Serviço de Segurança tornou-se im­
prescindível para adequá-lo às necessidades de _melho.ri~ inter­
na dos serviços que lhe são afetos. 

A modernização da Segurança com o controle mais efi­
ciente do ingresso das pessoas estranhas ao recinto do Senado 
Federal e o melhor desempenho no cumprimento das suas 
atribuições com a nomeação dos Agentes de Segurança recém­
concursados, estão a ensejar uma reformulação urgente e proR 
funda na sua estrutura. 

Preocupados em dotarmos urgente esta Casa de um SerR 
viço de Segurança bem estr1,1turado e rna_is eficíen_te é que 
submetemos, na oportunidade da apreciação desta proposi­
ção, a presente emenda. 

Sala das SessóCs, 3 de dczçmbro de 1992. - Beni V eras. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Após 
publicado c distribuíd_o em avulso, o projeto f~cará Sobre a 
mesa durante cinco sessões ordinárias para re-cebimento de 
emendas. Em seguida, será remetido à CofniSsâCf"de ConstiR 
tuição, Justiça e Cidadania e à Mes._a .Diretora. 

Sobre a mesa, comunicaÇão que será lida pelo Sr. 1<:> SecreR · 
tário. 

É lida a seguinte 

Senhor Presidente, 
Tenho a hora de comunicar a Vossa Excelência que, nos 

termos do art. 40, a, do Regimento Interno, me ausentarei 
dos trabalhos.da Ca&a, de 6-12 a 13-12-92 a fim de, no desem­
penho de missão com que me distinguiu o Senado, participar 
da Delegação Parlamentar Brasileira, em visita ófidâl à PolôR 
nia. 

AtenciosaS saudações,- Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -0 expe-
diente lido vai à publicação. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Presentes na Casa 61 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
A Presidência retira o Item 1 da pauta, nos termos do 

art. 175, e, do Regimento Interno. 

É o seguinte o item retii'atlo: 

-l-

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 68, DE 1992 

(Em regime de urgência nos termos do art. 336, 
c, do Regimento Interno.) 

Discussão, em tllriió -unn:o;âo Projeto de Resolu­
ção n" 68, de 1992, de iniciatiVa da-Comiss·ão Diretora, 
que altera o Regulamento Administrativo do Senado 
Federal e reestrutura a Subsecretaria de Assistência 
Médica e Social. (Dependendo de Pareceres.) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 2: 

PROJETO DE LEI DA CÁMÁRÁ 
N•ll, DE 1991-COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência, nos termos do a_rt. 336, 
c, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno "ú:hiCo, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 11, de 1991- Complementar, (n•~69189, 
na Casa de origem), de iniciativa do Ministério Público 
da União, que dispõe sobre a organização, as atribui­
ções e o estatuto do Ministério Público da UnUio, tendo 

~PARECER sob o n• 412, de 1992, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável, 

nos termos do Substitutivo que oferece. 

Ao projeto foram apresentadas emendas. 
Sobre_a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 1? Secre­

tário. 

__ São lidas as seguintes 

EMENDAS DE PLENÁRIO 

Oferecidas ao Projeto de Lei da Câmara n~ll, de 
1991-Complementar (n~ 68/89-Complemetar, na Casa 
de origem), que dispõe sobre a organização, as atribui­
ções e o estatuto do Ministério Público da união. 

EMENDA N•1 

Dê-se ao art. 5•, ui, Íetra e, do PCL n•11191, Lei Orgânica 
dO Ministério Público da União, nova redação, nos seguintes 
termos: 

"Art. 5• .................................................... . 
I I! --- ...... ------- .. ---------------- ........... -.-- ... ---·----
e) os direitos e interesses coletivos, especialmente 

das comunidades indígenas''. 

Justificação 

A tutela de ternas atinel).~~s à f~mília, à criança, ao adolesR 
cente e ao ido•m é atribuição do Ministério Público Estadual, 
pois é da competência da Justiça Estadual. Portanto, essa 
ãtribuição conferida ao Ministério Público Fedc;:_ral _exorbita 
suas atribuições. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1992. Senador­
' BeUo Parga. 

EMENDAN•2 

Dê-se ao art. 6', VII, letra e, do PLC n•11191, Lei Orgâ­
nica do Ministério Público da l)pjão, nova redação, nos se­
guintes termos: 

Art. 6• ..................................... --- ....•.••...•.•. 
Vll ;--- .......................... ------·-·'·----·-·---------
c) a proteção dos interesses individuais indispo­

níveis, difusos e coletivos, relativos às comuiiidades 
indígenas. às minorias étnicas e aó cQnsiiffiidor;'" 

Justificação 

Os temas que envolvem a família, a criança, o adolescente 
e idoso, são atribuições típicas do Ministério Público Estadual, 
pois é de ~ompetência da Justiça Estadual. Portanto, atri-
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buir~S_t! tal compett':ncia ao Ministério Público da União repre­
senta extrapulação indevida. 

Sala das Sessões, -27 de novembro de 1992. -Senador 
Bello Parga. 

EMENDAN"3 

Suprima-se o inciso III- do art. 37 do PLC N' 11/91, 
Lei Orgânica do Ministério Público da União. 

Justificação 

A emenda objetiva suprimir dispositivO- que perrníte ao 
Ministério Público Federal atuar perante a Justiça Estadual. 
A atuação perante juízes e __ tribunais estaduais é atribuição 
do Ministério Público Estadual. Ademais, atenta contra o 
princípio federativo, configUfando ingerência inaceitável. 

, Sala das Sessões, 27 de novembro de 1992. --Senador 
Bello Parga. 

EMENDAN'4 

Suprima-se o§ I' do art. 37 do PLCN'll/91, Lei Orgâ­
nica do-Ministério Público da União. 

Justificação 

A atribuição confei-ida ao Ministério Público Federal in­
vade área específica do Ministério Público dos Estados, pois 
a este é que cabe a interposição de recursos e-xtraordinários, 
em se tratando de decisão proferida pela Justiça dos Estados. 
Ademais, atenta cont_!"a o princípio _federativo, configurando 
ingerência inacei-tável. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1992. -=- Senador 
Bello Parga. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Em 
discussão o_ projeto, as eme_ndas e o_ substitutivo, em turno 
único. (Pausa) 

-Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Nos termos do art. 140, b, do Regimento Interno, designo 

o nobre Senador Amir Lando para proferir parecer sobre 
as emendas de plenário:-

0 SR- AMIR LANDO (PMDB- RO. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidcnte,Srs. Senadores~ 
esta alentada matéria tem merecido ~onstante reflexão de 
parte deste Relator, já que este projeto há mais de um ano 
me fOi distribuído e.no inicio-deste ano concluí meu Parecer. 
Alguns pontos de atrito permaneceram, sobretudo no que 
tange à competêilcia dO Ministério Público Federal~ CQpferida 
na forma da Constituição em vigor, e órgãOs que mantêm 
atividadeS que se tocam, se tangem, mas não se confundem, 
especialmente no que se refere à Polícia Federal. 

Essa institUiÇão eiütmdeu que algumas disposições da Lei 
Orgânica do Ministério Público Federal feriam diretamente 
a sua área de competência. 

Apesar de todas as tentativas suasórias, não conseguimos, 
até a elaboração do parecer, um consenso que pudesse conci­
liar as partes em c_onflito. NeSse particular, o Relator promo­
veu algumas modificações, entendendo alguns aspectos que 
realmente lhe pareceram inconstitucionais. Mas foi após a 
aprovação do parecer na Comissão de ConstitUição, Justiça 
e Cidadania que a matéria mereceu uma concentraça:o maior 
das partes interessadas, e o RelatOr pafrocinou uma rodada 
de negociações, onde as arestas foram aparadas no consenso. 

Sr. Presidente, é evidente que o Relator deve analisar 
a matéria sob a perspectiva constitucional, estritamente sob 

esse aspecto. Todavia, como essas disposições importavam 
sobremodo,_ como me referi anteriormente, de conflito, tan­
gência e, em alguns aspectos, até de um terreno comum, 
nada melhor do que as partes para definirem, neste particular, 
aqueles pontos que poderiam conflitar e comprometer a atua­
ção, ora da Polícia Federal, ora do Ministério Público. 

Assim, talvez o recurso ao Poder Judiciário para dirimir 
os-conflitos prejudicaria sobremodo a atuação de instituiçÕes 
tão importantes como o Ministério Público Federal e a Polícia 

- Federal. 
É por isso, Sr. Presidente, que, além das emendas ofere­

cidas pelo Senador BeiJo Parga, o Relator tem também cerca 
de 30 emendas, que passo agora a examinar em plenário, 
juntamente com o parecer. 

Sr. Presidente, no entender do Relator, as Emendas n" 
1, 2, 3 e 4 são rejeitadas, porquanto- fogem do parâmetro 
constitucional. 

Vamos, por exemplo, à análise da Emenda n"' _1, que 
procura dar ao art. 5', inciso 1!I, alínea e do PLC 11/91, 
a seguinte- redação: "Os direitos e interesses coletivos, espe­
chlmente das comunidades indígenas". É uma redação real­
mente supletiva, porquanto o projeto, com o substitutivo apro­
vado pela. Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
dá uma competência mais ampla, como poderíamos nos referir 
aqui aos direitos da criança, que também compete ao Minis­
tério Público protegê-los. 

E assim, leio o texto, Sr. Presidente, do projeto, conforme 
aprovado na Comíssão de Constituição, Justiça e Cidadania: 

"Art. 5' ... Ill ... e- ... " 
A competência aqui estipulada, Sr. Presidente, realmente 

é reduzida. Em conseqüência, mantenho a redação do substi­
tutivo. Do mesmo modo e pelas mesmas razões, as disposições 
do art. 6~, inciso VII, alínea c, mantenho a redação estipulada 
no projeto. 

No que se refere à Emenda n" 3: 

"Suprima-se o inciso Ili do art. 37 do PLC 11/91". 

Aqui, Sr. Presiden~e. devo fazer um breve comentáriO, 
porque a emenda objetiva suprimir o dispositivo que permite 
ao Ministério Público atuar perante a Justiça Estadual. 

''Atuação perante Juízes e Tribunais Estaduais é 
atribuição dos Ministérios Públicos Estaduais; ademais, 
atenta contra o princípio federativo, configurando in­
gerência inaceitável''. 

Não é verdade, Sr. Presidente, porque a própria Consti­
tuição defere competência extraordinária a juízes estaduais, 
ou a Tribunais Estaduais, sobre matérias de interesse federal. 
Como exemplo, cito as matérias previdenciárias, situação em 
que o Ministério Público Federal está legitimado a agir pe­
rante a Justiça EstaduaL 

Assim, Sr. Presidente, a Emenda n~ 4 tenta suprimir o 
§ 1"' do art. 37 do Projeto. As razões, fundamentalmente? 
dizem respeito novamente à_intervenção do Ministério Público 
na área específica dos Ministérios Estaduais. 

Não é correta essa exegese dada pelo autor da emenda, 
porquanto, Sr. Presidente, existem situações, como, por 
exemplo, na declaração de inconstitucionalidade, promovidas 
pelo Ministério Público Estadual perante os Tribunais Esta­
duais. Nesses casos, se a decisão for favorável, embora afetan­
do disposição da Constituição, o Ministério Público Estadual 
não terá interesse em promover o recurso, mas cabe ao Minis­
tério Público Federal a ,defesa da ordem e da Constituição. 
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Não se pode negar essa competência -em situ_ações excep­
cionais -para manter uma ordem jurídica única vigente no 
País; senão teríamos uma interpretação dada pelOs Tribunais 
Estaduais que poderia colidir com a Constituiç-ão e com a 
ordem vigente. 

Assim, a competência do Ministério Público Federal nãci 
invade órbita da competência estadual, mas, sim, procura 
preservar a ordem constitucional vigente. 

Por essa razão, Sr. Presidente, entendo que não procede 
a Emenda n" 4, ora apresentada pelo Senador BellQ Parga. 

Sr. Presidente, fruto exatamente deste coqsenso que se 
procurou atingir e ·que cxitosamente foi concluído, o Relator 
apresenta a Emenda n~ 5, dando a seguinte redação aos artigos 
que menciona: 

O caput do inciso XIX do art. 6" 
"( ... ) promover a responsabilidade." 
O inciso I do arL 7'!: 
"( ... ) instaurar inquérito civil e outros procedi­

mentos administrativos correlatos.~·- --

0 SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- Nobre 
Senador, no momento- já foram encerradOs os prazos para 
apresentação de emendas mesmo pelo Relator. De forma que 
V. Ex~ fica com a oportUnidade do turno suplementar para 
apresentar as emendas que assim desejar. 

O SR. AMIR LANDO- Sr. Presidente, conforJl!e cons­
titui" O- procedimento estabelecid_o no Regirrtent6_ Inte-rno, o­
Relator pode perfeitamente, e in plenário, apresentar as emen­
das que entender necessárias. E o momento oportuno é quan­
do se -procede à apresentação do parecer no plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Neste 
momento, nobre Senador Amir Lando, V. Ex• somente pode­
rá apresentar subemendas, porque já encerrou o prazo para 
apresentação de emendas_. No turno suplementar. V. Ex~ terá 
oportunidade de apresentar todas as emendas que des_ejar. 

O SR. AMIR LANDO - Esse foi o entendimento que 
este Relator e as partes interessadas tiveram çm c;;,omum acor­
do com o Presidente da Casa, Seriador_Mauro Benevides. 

A ·decisão de V. Ex~ é irrecorrível, pelo menos nessas 
círcunstâncias, mas o entendimento - repito - foi o de que 
essas emendas seriam apresentadas em plenário. Eu as recebi 
dentro do prazo estipulado, mas somente nesta oportunidade 
eu poderia dar conhecimento delas, assumindo a sua autoria. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Nobre 
Senador Amir Lando, no_ turno suplementar, V Ex~ poderá 
apresentar quantas emendas desejar. mas neste momento não 
poderá fazê-lo. 

O SR. AMIR LANDO -Sr. Presidente, esclareço que _ 
se trata de lei complementar e gostaria de saber quando ocor­
rerá o turno suplementar, para que eu e-stejã presente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -A ma­
téria está em regime de urgência. Se houver .quOrUm, ela 
será votada imediatamente, inclusive no turnp suplementar. 

O SR. AMIR LANDO - Entretanto, hoje o plenário 
está literalmente vazio. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- Exata· 
mente. Mas, se houver número, ela será votada hoje, nobre 
Senador, 

O SR. AMIR LANDO - Dcvq dizer que este procedi· 
mente era praxe nesta Casa. Em várias circunstâncias, assim 

se procedeu. Corno Relator, entendia poder apresentar essas 
emendas agora. diversamente do pensamento de V. E~ 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - É o 
que estabelece o Regimento Interno, ilustre Senador. 

O SR. AMIR LANDO- Assim sendo, ficam rejeitadas 
as Emendas de números 1, 2, 3 e 4. 

O SR.' PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Per­
feito. 

O parecer conclui contrariamente às emendas~ 
_ Pf!.ssa-se à votação do substitutivo, que tem preferência 

regimental. - - - -
Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1 \' 

Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO -N, &68, OE 1992 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para rejeição, d_o inciso IV e o § 29 do 
art. 37 do Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara n!> 11, 
de 1991-Complementar. 

Sala das Sessões. 3 de dezembro de 1922. - Marco Ma­
ciel. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - O re· 
querimento lido será apreciado oportunamente. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
19 Secretário. -· 

São lidos os seguintes 
REQUERIMENTO N• 869, DE 1992 

Nos termos do art. 312, alínea b, tio Regimento Interno, 
requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda 
n• 1, de Plenário, ao PLC n• 11, de 1991-Complementar. 

. Sala das Sessões. 3 de dezembro de 1992.- Bello Parga. 
REQUERIMENTO N• 870, DE 1992 

Nos termos do art. 312, alínea b, do RegimentO lntemo1 

requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda 
n• 2, de Plenário. ao PLC n' 11, de 1991-Complementar. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1992.- Bello Parga. 
REQUERIMENTO N• 871, DE 1992 

Nos termos do art. 312, alíneaQ_,do Regimento Interno, 
requeiro destaqu~. para votação em separado, da Emenda 
n• 3, de Plenário, ao PLC n• 11, de 1991-Complementar. 

Sala das SessÕes, 3 de dezembro de 19.92:- s·eno Parga. 
REQUERIMENTO N• 872, DE I992 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para Votação em separado, da Emenda 
n• 4, de Plenário. ao PLC n• 11, de 1991-Complementar. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1992. - Bello Parga. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Sendo 
evidente a falta de quorum em plenário, suspendo a sessão 
por 5 minutos, acionando as campainhas para que os Srs. 
Senadores venham a plenário. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às !7h43min, a sessão é reaberta às 
17h48min.) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Está 
reaberta ·a sessão. 

Sendo evidente a falta de quorum~ a votação dos iequeri­
mentos fica adiada por falta de quorum. · 
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3: 

4: 

O SR. PRESIDENTE (Rachid &aldanha Derzi) - Item 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 69, DE 1992 

DisCUssão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n\"' 69, de 1992 (apresentado como conclusão do 
Parecer n~ 367, de 1992, da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos), que autoriza a Prefeitura do Município de 
São Paulo a emitir duzentos e oitenta e sete bilhões, 
seiscentos e noventa e dois milhões, _oitocentos t: cin­
qüenta e uiD)Iií~_--9_itocentas e noventa e seís Letras 
Ffnanceiras -do Tesouro· do Município de: São Paulo, 
para o pagamento de precatórios judiciais. - --- -

Discussão do projeto em turno único. (Pausa~) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

PROJETO DE LEJ DO SENADO 
N' !0, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 
172, I, do Regimento Interno.) 

De autoria do Senador Marco Maciel, que dispõe 
sobre o exercício da profissão de Bibliotecário e_ deter­
mina outras providências. (Dependendo de Parecer.) 

Nos termos do art. 140, b, do Regimento Interno, designo 
o nobre Senador Amir Lando para proferir parecer. 

O SR. AMJR LANDO (PMDB - RO. Para proferir pare­
cer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, versa a matéria 
sobre o Projeto de Lei do Senado n~ 10, de autoria do Senador 
Marco Maciel, que dispõe sobre o exercício da prOfisSãO de 
Bibliotecário e determina outras providências. 

A matéria, no mérito, Sr. Presidente, merece ser apre­
ciada e tem toda a procedência. No entanto, _Sr_.____E_residente, 
recomendável _é, na forma em que se ~ncontra o refer~do 
projeto, ouvi_r a CÇ~missão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, visto que o presente Projeto implica na reformulação 
da Lei n' 4084, de 30 de junho de 1962, e a complexidade 
da mesma impede que se possa prolatar este relatório em 
plenário sem que aspectos outros da legislação pertinente dei­
xem de ser enfocados, quando é imperioso estudar a matéria 
nó âmbito da legislação em geral. _ 

Em conseqüência, opinam-os pela oitiva da Comissilo de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

É O SEGUINTE O PARECER, NA INTEGRA: 

"De autoria do Senador Marco Maciel, o presente 
projeto tem por objetivo dispor sobre o exercício da 
profissão de Bibliotecário.-

Ao justificar sua proposição, o ~utor da proposta 
afirma que ''6 projeto é fruto de exaustivos estUdos 
no sentido de trazer para a modernidade um instru­
mento legal que há muito s_e_torno~ _obsoleto em razão 
do vertiginoso progresso no campo da ciência da infor­
mação, fato esse constatado pela classe das bibliote­
cários, consciente de que, sendo essa ciência apoio in­
contestável de todos os s_egmentos da sociedade, sente 
que nada pode ser feito sem que se parta de uin-referen­
ciai anterior e de um instrumento legal adequado ao 
desenvolvimento científico e tecnológico, cuja dinâ­
mica das transformações se faz sentir em todas as áreas 

da atividade humana, em especial, nas áreas ligadas 
à própria informação''. 

Efetivamente, com o grande avanço do conheci­
mento humano ocorrido nas últimas décadas, o número 
de documentos que registram esse conheámento cres­
ceu de forma exponenciaL O Bibliotecário, como pro­
fissional que trabalha com esses documentos para tor­
nar disponível a informação neles contida, sentiu a ne­
çessidade de modernização da Lei que dispõe sobre 
sua profissão para que possa atuar com mais proprie­
dade. Além disso, o funcionamento do Conselho, na 
forma vigente, está desatualizado em face_das necessi­
dades atuais, limitando a participação federativa e a 
autonomia adnlinistrativa, que norteiam o funciona­
mento dos demais Conselhos de Fiscalização do Exer­
Cício Pfofissional. 

As modificações resultantes da atualização da Lei 
n~ 4.084, de 1962, e que se consubstanciaram no pre­
sente projeto de lei, são relativas, principalmente, aos 
seguintes aspectos: 

- exigência de nova definição das atribuições do 
Bibliotecário na Biblioteconomia, na Documentação 
e na Informação_! como áreas de sua atuação; 

-atualização das_ atividades profissionais do Bi­
bliotecário, tendo _em vista a ampliação de serviços 
que pode prestar no tratamento e fornecimento de in­
formações em Serviços Bibliotecários, de Documen­
tação e de Informação; 

- necessidade de ferramentas legais (formas e 
definição de delito) para que o ConselhO, como agente 
do Estado na fiscalização do exercício profissional, pos­
sa viabilizar esta função. As alterações propostas virão 
dar embasamento legal necessário que inexiste- na Lei 
em vigor; · 

-modernização. democratização e representação 
equitativa no processo de escolha dos Conselheiros Fe­
derais, criando a representação regional através de es­
colha~ pelo voto direto e secreto, do representante re­
gional perante o Conselhq Federal; 

- -escolha do Presidente e dos Diretores do Conse­
lho Federal, que passa a ser feita pela própria Classe; 

- regulamentação da atividade na área das pes­
soas jurídicas de direito privado. 

Essas reformulações virão dar condições para que, 
cada vez mais, a classe bibliotecária possa melhor atuar 
junto à sociedade. O ser humano, tanto no exercício 
da cídadania, quanto no preparo e atuação profissiOriài; 
necessita estar atualizado quanto às informações que 
lhe permitam desenvolver-se nas atividades de forma 
participativa e !J?.~gral. 

--A socialiZação da Informação, cada vez mais, é 
necessária para que o domínio do conhecimento nos 
seus diversos níveis, seja passível ·de utilização ;elos 
diversos segmentos do povo brasileiro. A Biblioteco­
nomia sente-se responsável, neste sentido, como profis­

. são que tem as condições para viabilizar este processo. 

Ante o exposto, quanto ao mérito opinamos pela 
- aprovação do Projeto de Lei do Senado n' 10, de !992 

na forma como se encontra, propondo, todavia, a au­
diência da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, já que o presente projeto implica a reformulaÇão 
da Lei n' 4.084, de 30 de junho de 1962, decorre de 
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iniciativa parlamentar e traia de aspecto .que nos pare~ 
cem caber â iniciativa do Presidente da República." 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -0 pare­
cer conclui que, sobre a matéria, também seja ouvida a Comi~­
são de Constiüiição, Justiça e Cidadania. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"' 
SecretáriO. -- --

É lido o seguinte-

REQUERIMENTO N• 873, DE 1992 

Nos termos do art. 141 do Regimentõ Interno, requeiro 
que sobre o Projeto de Lei do Senado n9 10, de 1992, seja 
ouvida, também, a Comissão_ de Constituição, Justiça e Cida-
dania. -

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1992.- Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - O re­
querimento. nos termos do art. 255, II, item 3, do Regimento 
Interno, será incluído na Ordem do Día, oportUnamente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Esgo­
tada a matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à apreciação do Requerimento n" 867, de 1992, 
lido no Expediente. 

Designo o nobre Senador Nabor Júnior para proferir o 
parecer. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Para proferir 
parecer. Sem revisão do_ orador.) -Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, o parecer da Comissão de Relações Exteriores 
é favorável à concessão da licença para que o Senador Flaviano 
Melo possa representar o Congresso Nacional na Assembléia 
Geral das Nações Unidas. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- O pare­
cer é favorável. 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha DerziY"'- Vol­
ta-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, recebi telex do Presidente do Sindicato dos 
Cultivadores de Cana-de-Açúcar, no Estado de Pernalnbuco, 
encaminhando um memorial ao Senhor Presídente da Repú­
blica, onde diz: 

"Lamentavelmente, em 3_ de outubro de 1992 a 
defasagem de preços para a cana-de-açúcar. segundo 
estudos oficiais da Fundação Getúlio Vargas, já atingia 
65%, em face de acordos anteriores com as autoridades 
econômicas e os compromissos por elas assumidos aos 
reajustes que seriam sempre co-nced_ido~_ até o dia 3 
de cada mês em percentuais superiores ·aos índices de 
inflação do mês anterior, vís3ndo, dessa forma, ir, pou­
co a pouco, diminuindo a defasagem então apurada. 
Entretanto, para surpresa e decepção de todos os culti­
vadores, os reajustes só ocorreram com 23 dias de atra­
so, pelo ridículo índ,iCe de 12%, inferior em mais de 
50% à inflação do mês anterior." 

Sr. Presidente, existem neste País, em determinadas situa­
ções, dois pesos e duas medidas. 

Essa indústria possui, entre operários especializados _e 
não especializados, mais de 1 milhão e 300 mil empregados. 
O preço do açúcar, n9 País, é um dos mais baratos do mundo. 

Enquanto isso, no Brasil, temos o _cartel do cimento­
indústria de impoi'tânda- fundamental para a área social -
e, ao mesmo tempo, existem mais de 17 milhões de brasileiros 
sem teto. O cimento é fundamental para a construção de 
casas populares, entretanto, recebe reajustes constantes. E 
graças às medidas do Governo Collor contra esses oligopólios 
-que descrevo como "quadrilhas", tendo como chefe o Sr. 
Antônio Ermírio de Moraes, sem um mínimo de sensibilidade 
neste setor, em que as burras· de ouro nunca enchem -esta­
mos importando cimento da Rússia e da Turquia, com preços 
40% menores. Mas, mesmo assim, Sr. Presidente, _eles não 
se satisfazem. 

A indústria açucareira tem um interesSe, iilcius.iVe,- de 
segurança, porque o álcool também é utilizado _como combus­
tível. Essa indústria brasileira de grande teçnologia está dando 
o exemplo ao mundo. Ainda assim, existe es.sa- defasagem. 

Coin isso, Sr. Presidente, os cultivadores de cana, não 
só os de Pernambuco, mas do Brasil, estão avisando aqui 
nesse documento que talvez sejam impedidos de pagar o 139 

salário do trabalhador. 
Assim sendo, Sr. Presidente, peço a transcrição desse 

telex dirigido ao Senhor Presidente da_República. E, desta 
tribuna, faço um apelo a Sua Excelência para que-dê atenção 
às classes canavieiras e produtores de cana-de-açúcar do_ Bra­
sil. 

Outro assunto que também trago a este plenário é ~obre 
a República da China, Taiwan. -

Foi realizada, no período de 26 a 30 de agosto próximo 
passado, a Feira Internacional de Taipé. Nessa Feira o Brasil 
foi representado pelos Estados de Pernambuco e da Paraíba. 

Naquela oportunidade, fui representado pelo Sr. Peter 
Yu, meu asse~?Or para assuntos asi~ticos, e uma Delegação 
de Pernambuco se fez presente, liderada pelo Secretário de 
Indústria Comércio e Turismo, Dr. Celso Steremberg. Assim, 
Pernambuco se fez presente à Feira Internacional de Taipé. 

O que eu desejava mesmo, ao enviar meu assessor para 
.as costas asiáticas, era não só ajudar a organizar o stand de 
Pernambuco na feira que estava sendo realizada lá, como, 
muito mais, continuar os contatos sobre os investimentos. 
de Taiwan no EStado de Pernambuco, e analisar as posSibi­
lidades de joint ventures. Tais contatos foram feitos espeCial­
mente com o Senador chinês Chang Shig - Liang_ e o Sr._ 
Wang Den - Huang, Presidente do Sino - Brasil Industrial 
Park Plan. Com este discutíu-se o apressamentó- de investi­
mentos e de joint ventures, já que o Governador de Pernam­
buco, Dr. Joaquim Francisco, tinha cedido doze mil hectares 
de terra para a implantação de um projeto íiltegrado de ativi­
dades industriais e agrícolas. 

O Estado da Paraíba também esteve presente nessa feira 
internacional, e sua delegação foi liderada pelo Vice-Gover­
nador do Estado, Dr. Cícero Lucena~ Antes da viagem! o 
Senador Humberto Luc€!na contactou-nos _para que víssemos 
a possibilidade de abordar empresários da área da pesca e 
do Ministério da Agriçultura a fim de interessá-los em inv_esti­
mentos no Estado da Paratba. 

Durante essa viagem, foi assinado um--ãcordo de coope­
ração entre a CNI, do Brasil, e a CNFI, de Taiwan;- através 
do Vice-Presidente~ da CNI, Dr. Luís Carlos Mandelli e do 
Dr. Sheng -:- f a Hsui, Presidente d~ Federação Nacional 
das Ipdústrias Chinesas. Dentre ·outras gradas personagens. 
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presente~ c~tava o rep-re-sentante do Brasil em Taipé, Embai­
xador Jorge Pires do Rio. 

Enquanto a feira iritern·acional de I :üpé acontecia, Sr. 
Presidente, diversas visitã.s eram feitas pelas duas delegações, 
quer de Pernambuco, quer da Para1ba, e almoços eram _cele­
brados com empresáriOs de diversos setores da China NactOna­
lista. Nesses encontros, elaborou-se um memorando, que de­
verá ser assinado por dois pai-lamentares de cada país, tratando 
da boa vontade que deve imperar entre <;>s dois países. 

Visítaram as duas delegações o Ministério da Agricultur?. 
para lá tomarem conhecimento do processamento da pesca, 
cujo desenvolvime~t<?_ e~t~_ Y'?.l_tado para· o exterior .. Fora~ 
feitas visitas à Taiwan Sugar. Houve conversas sobre mvestl­
mentos~- associação em joint ventures nos setores de brinque­
do comida óleo combustível e na indústria de relógios. En­
co~iros for~m realizados até que a feira intern_a~ional se encer­
rou no dia 31 de agosto próximo passado. _ _ __ _ 

O Secretário pernambucano, Dr. Celso Steremberg. na 
pessoa do Vice-Presidente da Taiwail Sugar Corp. Dr. W_ang 
Chwan- Chan, convidou essa empresa para visitar o Est~do 
de Pernambuco e todo o Nordeste, para acertar uma possiVel 
coopera-ção entre essa grande empresa da República da China 
e _o Estado de Pernambuco. O convite foi aceito e a visita 
poderá ser realizada ainda este ano, preferi~elmet;tte na época 
da colheita da cana. Essa empresa quer mveshr em nosso 
País, como já está iriVeSiindo em tantos outros. 

Sr. Presidente, isso é de importância fundamental para 
o Nordeste._ A China Nacionalista tem a melhor tecnologia 
do açúcar e tem interesse em investir· no Nordeste, porquC 
essa é a área de onde se pode exportar. A produção de 
açúcar do Sul se destina ao consumo interno. e a sob f a, no· 
Nordeste, é para exportação. 

E a China Nacionalista, em sistema de joint ventures 
com os- empresários tlôtdestinos, poderá multiplicar_ a área 
de produção de açúcar para comércio co~_ a China comunista. 
Como sabe V. Ex~, a China continental é um país que tem 
um bilhão e 150 milhões de habitantes. Para se ter Uil_la _idéja 
do que isso significa;sr-. Presidente, basta cada chinés aumen­
tar o seu consumo em 50 gramas, multiplicar-se isso por um 
bilhão e 150 milhões de habitantes, e se verá o quantítativo.-

É esse o grande -trabalho que temos que desenvolver 
parà que os chineses de Formosa, com um capital que tem 
uma reserva cambial de mais de US$ 90 bilhões, se interessem 
em investir no no-sso País. E este Senador tem visitado diversas 
vezes aquele país, as suas autoridades e ministros. 

E os empresários, o que eles dizem? No Brasil, os senh?­
res têm a terra e a matéria-prima. Nós temos a tecnologta 
e os dólares. E com o capital estrangeiro, vamo-nos juntar 
para o desenvolvimento do nosso País e, principalmente, do 
Nordeste. 

Quero chamar a atenção desta Casa para isso, porque 
essa comissão de empresáriOs que virá visitar o Brasil em 
dezembro terá uma importância fundamental para o desenvol­
vimento daquela área tão esquecida pelos poderes públicos. 

Continuo, Sr. Presidente. O setor da pesca daquela Repú­
blica chinesa tem muito interesse em cooperar com o· exterior. 
Os responsáveis pela divisão op_eracional têm interesse em 
conhecer a costa marítima do BrasiL Para mostrar sua boa 
vontade em colaborar com nosso País, a "Câmara da Pesca" 
da República da China já tem um sist~Ina de joint ventures 
com o Estado do RiO-Giande do Sul. Prometeram ao secre­

! tário de Pernambuco e ao Vice-Governador da Paraíba fazer 

uma visita, o quanto antes, ao Nordeste brasileiro e, de 
modo especial, a Pernambuco e à Paraíba. 

Voltando da viagem à China Nacionalista, o Secretário 
da Indústria, Comércio e Turismo de Pernambuco, Dr. Celso 
Steremberg, em entrevista à imprensa pernambucana, disse 
que "se tudo correr bem, dentro de quatro a cinco meses 
começa a construção de uin complexo industrial de Taiwan 
em Pernambuco". É um projeto para o qual estão cooperando 
tanto Taiwan como o GOverno de Pernambuco. Nesse projeto, 
iniCialmente, serão illvestidos US$800 milhões "para a cons­
trução de 100 pequenas indústrias em ·uma área de 12 mil 
hectares, gerando_ 200 p1i' eJ_npregos", afin:t:Jqu o eminente 
Secretário. "Esse- prOjeto - continua o Secretário - tem 
80% de chances de ser concretizado". 

-- Visitando Taiwan durante a feira internacional daquele 
País, o Secretário estadual teve oportunidade de estar com 
trinta empresários daquela República ''para agilizar as nego­
ciações" sobre esse projeto, que pode ser localizado. Esse 
assunto já mereceu a visita de uma missao chiõesa a Cabo, 
Goiana, ·suape, Petrolina, Bonito e Bezerros. Segundo o Se­
cretário, "Bezerros, hoje, é a opção mais provável". 

-Trinta pessoas de Pernambuco e trinta de Taiwan serão 
responsáveis pela implantação do projeto. O Governador Joa­
quim Francisco ainda escolherá tais nomes. 

Do capital a ser investido no projeto, 1/3 será proveniente 
do empresariado de Taiwan, 1/3 do Banco Chinês e 1/3 de 
empresários locais. 

Os acertos finais do projeto estão prestes a acontecer, 
já que logo chegará a Pernambuco o Senador S. L. Chang, 
acompanhado de vinte empresários da República de Taipé. 
Aliás, o convite ao Senador foi feito por meu intermédio, 
Sr. Presidente. 

Para que o projeto seja viabilizado, Taiwan exige que 
Pernambuco instale um escritório naquela República e outro 
em Recife. Isso aconteceu no mês passado. 

Quinhentas famílias chinesas, segundo o Secretário, virão 
a Pernambuco trabalhar nesse projeto, ''formando uma verda­
deira comunidade chinesa no loca1''. As indústrias a serem 
instaladas em Pernambuco, com o capital de Taiwan_, disse 
o Secretário. são de ramos diversificados. 

Sr. Presidente, pelo exposto, estou convencido de que 
Taiwan, cujo capital virá em nosso socorro, está realmente 
interessada em investir no Brasil e, de modo especial, em 
Pernambuco. 

Os chineses de Formosa estão simplesmente à espera 
de que nossas leis propiciem segurança a seu capital aqui 
investido. Querem segurança e tranqüilidade para os seus 
investimentos. Só nos resta, pois, regulamentar artigos de 
nossa Constituição riO que diz reSpeito aO Capifal estrangeiro 
empregado em nosso_ desenvolvimento. Com tais artigos regu­
lamentados, não só o capital de Formosa viria até nós, mas 
o de outros países também. 

Sr. Presidente, projeto de autoria deste Senador está para 
ser votado na Comissão de Assuntos Econômicos, tendo havi­
do pedido de vista do Senador Mário CovaS na- Semaria passa­
da. Mas tenho certeza de que na próxima semana ele entJ;"ará 
em discussão, pois é um prOjeto termin3.tiVO~ just3.mente para 
facilitar o investimento de capital estrangeiro no Brasil. 

Tenho certeza de que, em pouco tempo, a Câmara dos 
Deputados irá aprovar esse projeto -que O Se-n"ado, através 
da Comissão de Economía, também sancionará na próxima 
semana. 
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Sr. Presidente, Pernambuco e'ltá a um passo de receber 
o capital de Formosa e, pelo projeto que ora está em adian­
tados estudos, veremos que será bem-vindo. pois o desenvol­
vimento de Pernambuco, através dele, receberá um grande 
impulso. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presídente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzí) - Com 
a palavra o nobre Senador Ronaldo Aragão. (Pausa.) 

sa.) 

S. Ex• não está presente. - -
Com a palavra o nobre_Senador Eduardo Suplicy. (Pau-

S~ Ex.~ não está presente. 
Com a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Senadores, 
a pesquisa eleitoral é um tema que, vez por outra, chega 
ao Congresso N acionai, usualmente no período imediatamen­
te anterior a uma eleição. Até hoje, no entanto, o Congresso 
Nacional não se def~iliu com pre-ciSão diante da matéria. A 
publicação das pesquisas de opinião influenciam o eleitorado 
ou simplesmente revelam uma tendência previarnen~_e existen­
te? Essa é uma pergunta de difícil resposta, mas não tenho 
dúvidas de que é chegado momento de os Srs. Senadores 
assumirem uma posição clara diante do assun_to que, de resto, 
é relevante para a própria definição do sistema eleitoral brasi­
leiro. 

Pesquisa de opinião, para fins eleitorais, é uma prática 
relativamente recente. Em 1932, portanto há sessenta anos, 
a revista norte-americana Literary Digest resolveu consultar 
seus leitores sobre a eleição presidencial. Distribuiu vinte mi­
lhões de cédulas e recebeu de volta trés milhões de respostas. 
Através deste expediente, a publicação antecipou a vitória 
de Franklin Delano Roosevelt. A partir de então, começaram 
a ser adotadas as técnicas de amostragem, já estudadas naque­
le país há uma década. O censo norte-americano de 1940 
já trabalhou com esta inovação. No Brasil, o censo de 1950 
incorporou algo dessa nova técnica. 

Quatro anos depois, a mesma Literary Digest repetiu 
sua pesquisa, desta vez com a distribuição de dez milhões 
de questionários e o retomo; com as-respostas, de-dOlsiTíilhões 
deles. Segundo a pesquisa, Alfrcd Lanson ganharia a eleição 
com 57% dos votos. Roosevelt teria apenas 43% dos sufrágios. 
Essa pesquisa resultou em lamentável erro: Roosevelt ganhou 
com 62,5%- dos votos. A pesquisa realizada pela revista não 
acertou o nome do vencedor e cometeu um intolerável erro 
estatístico de 29% na previsão da votação do candidato vence­
dor. Tudo errado, apesar da distribuição de dez milhões de 
questionários e do nível surpreendemente bom de respostas 1 

na casa de dois milhões de pessoas que se ocuparam em revelar 
suas intenções de voto. 

Nessa mesma eleição, um professor de Jornalismo da 
Universidade de Princeton, George Gallup, disposto a explo­
rar o novo filão do _mercado de trabalho, desenvolveu uma 
pesquisa utilizando o- método denominado "amostragem por 
quotas". Entrevistou apenas dez mil pessoas e seu resultado 
foi admiravelmente correto. Ele previu a vitória de Roosevelt 
com 57, 7%. Errou no resultado final por seis pontos-Roose­
velt teve 62% dos votos -, mas acertou o vencedor. Por 
causa disso, Gallup assumiu a vanguarda neste mercado tão 
competitivO quantO têcnico. A partir dãí; o pr6Pii6 Roosevelt 
passou a utilizar-se do Instituto para consultar a opinião públi­
ca sobre suas políticas interna e externa. O Instituto Gallup 

acertou nas duas reeleições _seguintes de Roosevelt, embora 
sempre tenha errado no índice final de votos_ at!ib:uí~~~ ao 
veric6dor. - - -

Mas a grande tragédia da pesquisa ocorre, nos Estados 
Unidos, em 1948. O Instituto prevíu a vitória de Thomas 
Dewey contra Harry Truman." q-a~hou Trurnan e tornou-se 
famosa a foto do presidente eleito exibindo a primeira página 
do Chicago Daily Tribune com o título "Dewey vence Tru­
rnan". Essa foto foi distribuída para todo o mundo e contri­
buiu, e muito, para desacreditar as pesquisas de opinião públi­
ca em matéria de política. Entre 1932 e 1948, os principais 
institutos de pesquisa de opinião pública, nos Estados Unidos, 
erraram duas vezes na indicação do. vencedor da eleição. O 
segundo erro foi graVe, -porque a técnica de pesquiSar fá havia 
se desenvolvido. 

O assunto fOi considerado de tal gravidade que o próprio 
Governo norte-americano decidiu apurar as razões do desas­
tre. Encontrou três: a primei"r~feStava em que os pesquisadores 
do Gallup não fizeram pesquiSas aleatórias: OU Seja, sO ·con-· 
versaram, por exemplo, com- mulheres bonitas; o segundo 
motivo foi que o Instituto Gallup estava .tão certo da vitória 
de_Dewey que suspendeu as pesquisas um _mês antes da elei­
ção. E a terceira causa para-o -desastre foi a técniCa utilizada. 

Sr. Presidente, S~s Senadoras, Srs. Senadores, essa intro­
dução histórica objetiva demonstrar que pesquisa política é 
algo sujeito a erros, equívocos, e com possíbilidades de até 
modificar o resultado final de uma eleição. Em 1936 foi criado, 
na Inglaterra, o "British Institue of Public Opiniôh" e_. __ em 
1938, na França foi fundado_ pelo sociólogo Jean Stoetzel, 
o "Institut Français d'Opiniõn Public". No Brasil, no entanto, 
apesar da multiplicação de empresas especializadas, a forma 
de colher as informações ainda é pouco_sofisticad_a, seja pela 
deficiência do sistema de telefonia._ que não atinge O país 
todo, seja por razões cu!turais. Aqui, boa parte do el~itorad~ 
prefere votar no candidato que, segundo as pesqutsas, va1 
ganhar, importando pouco seu partido, sua plataforma ou 
suas convicções ideológicas. 

_ Nesse capítulo a questão torna-se mais complexa e merece . 
a atenção e o estudo dos Srs. Seriadores e do. Sr. Presidente .. 
Em todo o mundo democrático são realizãdas a-s- pes-quisas 
de intenção de voto que, sempre, contemplam a clássiCa per­
gunta: "se as eleições fossem realizadas hoje em quem o S_r. 
ou a S~ votaria?". Esse tipo de pesquisa avalia a rejeição 
("em quem o Sr. ou S~ não votaria em hipótese alguma?"), 
a avaliação do candidato confrontado com os outros, avaliação 
do candidato e de_suas propOstas juntO ao _eleitorado, avaliação 
dos temas que os eleitores julgam mais importantes, avaliação 
do desempenho dos candidatos no cargo eleitoralmente pre­
tendido e a avaliação dos votos da.do$ no passado recente,. 
diante das_ preferências atuais, o que mede o índice de fideli­
dade do eleitor a idéias, temas ou ideologias. 

- A sOma destas iilfOnriações e as tabulações que daí decor­
rem orientam os candidatos e seus final)ciadores, _além de 
mostrarem, nitidamente, o que o eleitorado deseja. As fon~es 
financiadoras, legais ou extralegais, refletem as preferências 
demonstradas nestas pesquisas. O financiamento de uma cam­
panha funciona como um investimento a longo pr~zo q?e 
exige viabilidade e ganhos futuros. Os fundos de finanCia­
mento não ignoram os candidatos com menores chances, que 
lhes poderão ser úteis em tarefas específicas. Uns recebem 
mais, outros recebem m.~nos, em função dos resultados das 
pesquisas de intenção de voto. Creio, _Sr. Preside~te, Sr"s 
Senadoras, Srs. Senadores, que não preCISO fazer mmta_s refe_-
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rências ao proces:)o de impeachment que e~tá por ser julgado 
aqui, neste Plenário do Senado Federal. 

Do que se cogita ali? Da utilização, entre outras irregula­
ridades, das chamadas sobras de campanha, que chegaram 
a um enorme vulto, por conta de doações não reveladas._ 
Quem fez as doações, na realidade, trabalhou como se fora 
um investidor no mercado futuro. Este tipo de negócio propi­
ciou- o surgimento de personagens como o empresário que 
deu origem à ComissãQParlamentarde Inquérito, cuja conclu­
são terminou por retirar do Palácio do Planalto o presidente 
eleito. 

Ou seja, as pe"squisas feitas no período IiTiediatamente 
anterior à eleição de 1989 revelaram o que o povo queria 
ouvir e o candidato que estava dizendo aquilo que o eleitor 
desejava. Abriu-se, então, a chance mais que perfeita de um 
ótimo investimento de longo prazo. O marketiog político pro­
duziu o candidato perfeitamente enqua_drado nas informações 
das pesquisas. Ele foi vendido aO eleitor, como se vende um 
sabonete nos comerciais de jornais ou de emissoras de televi­
são e rádio. As pesquisas acertaram neste caso, influenciaram 
o eleitor e colocaram ó Brasil no caminhO do desãstre polít!co. 

O exemplo recentíssimo indica o rísco existente na diVul­
gação dessas chamadas pesquisas de intenção de voto. Elas 
são utilizadas como instrumento do marketing polftíco. Em 
verdade, o nível de confiabilidade .das pesquisas eleitorais, 
no Brasil, é surpreendentemente baixo. Vou dar alguns exem­
plos da eleição para Governador de 1986. 

O IBOPE informava, às vésperas do pleito, que o Sr. 
Itamar Franco:,- hoj_e Presid~nte da República em-exercício, 
iria vencer a eleição e_In Minas Gerais com 39% dOs_ YOtos. 
O vencedor foi -NeWton Cardoso, que Õbteve 40% dos v_oios. 
enquanto o atual Chefe do Governo Federal conseguiu apenas 
36%. No .Rio Grande do Norte, atribuía a vitória au Sr. João 
Faustino. Venceu o Sr. Geraldo Melo. Esses são casos de 
erros quanto ao vitorioso. Mas há outros CasoS em q-Ue, embora 
o vitorioso tenha sido previsto, o volume de votos foi substan­
cialmente diferente daquele registrado n,as pesquisas. Não vou 
cansar V. Ex~s com tantos exemplos. Vou recorrer a apenas 
mais um, ocorrido no meu Estado, Santa Catarina. O IBOPE, 
também em 1986, previu a vitória de Pedro Ivo com 51% 
dos votos. AcertoU no vencedor, mas errou no índice. O ga­
nhador obteve somente 44% dos sufrágios. P_o ponto de vista 
da estatística, trata-se de um erro significativo. 

Não se pode, evidentemente, evoluir nesta linha de pensa­
mento a ponto de solicitar a proibição da publicação das pes­
quisas. Mas, antes de mais nada, é importante saber, nestes 
tempos de impeachment, que as pesquisas tem sido utilizadas 
como um instrumento de "marketing político", uma nova, 
diria até recentíssima atividade, que tenta maximizar. as póssi­
bilidades do candidato a partir das verdades reveladas pelas 
intenções de:: voto. Neste sentido, a pesquisa, sem dúvida, 
influencia não s_ó o eleitor, como o financiador da campanha. 

Sr. Presidente, S~s Senadoras, Srs. Senadores, é muito· 
difícil fazer um cotejo, como estou fazendo, das previsões 
dos institutos de opinião pública com os resultados finais. 
Os Tribunais Regionais Eleitorais demoram uma eternidade 
para apresentar o resultado definftivo. Ei:tqua-rito isso, os Insti­
tutos bombardeiam a· opinião pública, como fazem os cursi­
nhos de vestibular, tentando demonstrar os seus respectivos 
índices de acerto. 

No meu caso-; baseei essa fala que lhes trago nos trabalhos 
elaborados por um Assessor Legislativo do Senado Federal, 
Jorge de Souza, já aposentado, mas ainda professor da Uni ver-

sidade de Brast1ia. Ele estudou minuciosamente ~s previsões 
dos institutos de opinião pública ç_ as comparou com os resul­
tados fin3.ís -publicados pelos Tribunais Regionais Eleitorais. 
Reuniu suas conclusões em um livro chamado Pesquisa Ele~to­
:ral, Críticas e Técnicas, editado pelo CeOtro Gráfico desta 
Casa. TariJ.bém busquei inspiração _em outro livro, recéin-lan­
çado, curiosamente intitulado ·voto é Marketing, o Resto é 
Política, onde são discutidas estratégias eleitorais competi­
tivas. Uma delas, sem dúvida, é a franca utilização das pesqui­
sas de opinião que são divulgadas apenas, e quando, for politi­
·camente-convén1ênte ao Candidato. 

Há registros de erros monumentais nas previsões dos insti­
tutos brasileiros. Um deles foi a eleição da Sro Maria Luíza 
Fontenelle para a prefeitura de Fortaleza. Nenhum técnico 
foi capaz de prever sua vitória. Os institutos de pesquisa não 
têm sido capazes de antever o absenteísmo e o índice de 
v:otos_ nulos e brancos, o que modifica substancialmente o 
result"1.cJo. 

Creio Sr. Presidente, Sf!s-S~maPoras, Srs. Senadores, que 
isso Ocorre em função de uma certa comodidade, ou falta 

_de hábito. A .realidade_ é que não se faz o cotejo entre _o 
·preVisto e o resultada final da eleição. Isso acontece também 
porque boa parte do financiamento das candidaturas provém 
de fontes que não podem ser reveladas. 

Acabada a apuração, é melhor esquecer tudo o que foi 
dito antes. Acontece, ainda, porque a sociedade brasileira 
não aprendeu a enxergar o erro na previsão. Além disso, 
inexistein centros universitários que se dediquem ao estudo 
da matt;ria, a Justiça Eleitoral é normalmente omissa quando 
examina a questão e o Congresso_ Nacional, por razões que 
me escapam, recusa-se a examinar o a~~unto. 

ESse é o primeiro de uma série de pronunciamentos a 
respeito do assunto. Mas, desde logo quero deixar clara a 
minha posição. Não pretendo, como já disse, trabalhar em 
favor da proibição da publicação de pesquisas, porque o cida­
dão tem o direito constitucional de conhecer a opinião da 
maioria. Mas, mesmo partindo da premissa de que todos os 
institutos de Pesquisa de Opinião Pública são sérios e traba­
lham t;fentro de padrões cientificamente corretos, creio que 
eles devem ser mais fiscalizadOS. o-verbo fiscalizar, em verda­
qe, não. se aplica ao caso. Os InstitutoS de Opinião P-ública 
precisam informar, sem dúvida, o seguinte: 

-·-(_-o nome do -p_ªtrocinador da pesquisa; 
Z- a descrição -da técnica de obtenção das informações 

(se as entrevistas foram realizadas pessoalmente, por correio 
ou telefone); 

3 ---,. os tamanhos exatos das amostras e subamostras utili­
zadas; 

4- as estimativas populacionais do universo-pesquisado 
e suas possibilidades de erros; 

5-o nível de confiança das estimativas e os seus erros 
absolutos; 

6- O rol das questões propostas na pesquisa. 
Creio, Sr . .Ptesid~nte, Sr~s Senadoras, Srs. Senadores, 

que se forem atendidas_essas precondições, o eleitor, o político 
e o financiador terão melhores condições para conhecer a 
intenç-ão real da pesquisa e não se deixar por ela influenci~r. 
Ou, caso contrário, se estiver convencido do acerto, entender 
que aquele é o retrato real e fidedigno da situação política. 
O que não se pode mais admitir é que a simples Pu61icação 
d~ pesquisas de intenção de voto, com patrocinadores ocultos 
e metodologia desconhecida, termine por modificar o resul­
tado de Uma eleição. ' 
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Não hesito em afirmar que, nestes tempos de impeach~ 
ment, de cheques fantasmas, de "sobras de campanha", de 
contribuições disfarçadas, de tudo, enfim, que apareceu na 
Comissão Parlamentar de Inquérito sobre a_ a_dmi_nistração 
Collor. é chegado o momento de o Congresso Nacional enfren­
tar essa ·questão. _Marketing políticoMeleitoral sempre haverá, 
assim como sempre haverá marketing comercial. Mas tanto 
os eleitores quanto os políticos precisam ter a ex-áfà noção 
da origem e do objetivo das informações que a eles chegam, 
sempre envolvidas pelo bonito e chã.rmoso rótulo de pesquisa 
de opinião pública. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, 
o assunto que ora pretendemos abordar tem sido objc:to de 
muitas manifestações nas du.as Ca&as do Congresso Nacional 
- e aproveitamos para ob5l!rvar que foi terna de recente 
pronunciamento do ilustre Senador Marco Maciel, nesta tribu­
na- o que evidencia a sua relevância no momento atual. 

Trata-se da questão da paralisação das obras da __ Usina 
Hidrelétrica de Xingó, localizada entre os Estados de Alagoas 
e Sergipe, a -180km da foz do rio São Francisco. 

Ainda está gravada na memória de todos nós, nordes­
tinos, o- episódío dO racionamento de energia elétrica linposto 
na Região Nordeste no ano de 1987, que provocou graves 
conseqüências parâ a sua jã combalida economia. -

Naquele mesmo ano, no curso .do mês de março, iniCia­
va-se a constru_ção da Usina de Xingó, obra de fundamental 
importância para afastar os. riscos-do racionamento em razão 
do déficit de energia ou mesmo dos efeitos- perverSos de um 
black-out. 

O estado de inadimplência do Poder Público determinou 
a paralisação das obras a cargo de um consórcio de três grandes 
empresas,. entre outubro de 1989 e junho de 1990, o que 
acarretou o retardamento da conç:lus~o da Usin~ por dois 
anos, elevando acentuadamente os custos financeiros e promo-­
vendo o_ desemprego de_q;:rca de dois mil trabalh(;tdOrj:!$. 

O pi:'ejuízo financeiro provocado pode ser medido pelos 
números divulgados pelos órgãos competentes que previam, 
írifcialmente, o custo total da obra em torno de \.]S$1,06 bilhão 
que, após a paralisação passou a ser orçado em US$2,9 bilhões 

·e que hoje está estimado em USS3,2 bilhões. 
Se há dúvidas sobre valores relativos às obras já execu~ 

tadas, que elas sejam devidamente apuradas e esclarecidas. 
A realidade é que, nos planos social e econômico, aquele 

episódio _trouxe sérias conseqüências para a Região, como 
não podia deixar de acontecer, pois a drástica redução de 
ingresso de recursos desti(lados à execução da obra provocou 
aumento do nível de desemprego, a queda da produção de 
bens e retração no-comércio. 

Com a retomada dos trabalhos, em junho de 1991, foi 
possível concluir o desvio do rio São Francisco para o ii:tício 
da construção da barragem que há de reter a água contida 
num reservatório de 85km quadrados. 

Mantido o ritmo de construção, prevê~se para 1994 o 
fechamento das comportas e o iníciO âa geração dos 3.000 
megawatts (mW) distribuídos em seis geradores a partir de 
agosto daquele ano. 

Todavia, Sr. Presidente e Srs. Senadores, nova ameaça 
paira sobre o cronograma de investimento da obra, devendo~se 

neste momento alertar as autoridades federais re.sponsáveis 
pelas finanças públicãs para o fato de que, no caso -de urna 
nova paralisação, os prejuízos financeiros pelo atraso de um 
ano estão sendo orçados pela CHESF em US$150 milhões. 

Bem sabetnQS- das difi~l,lldadeS; que o governo orece_nte­
mente instalado está .enfrentanP,o para colocar em ordem o 
País, pois o encontrou à beira do abismo, com relação a prati­
camente todos os setores, tudo acoplado a uma calamitosa 
recessão. 

A nossa preocupação se justifica, tendo em vista que 
a paralisação das obras da Hidrelétrica de Xingó, que se encon­
tram num estágio que já consumi.tJ _?prOxím<idamente US$1 ,8 
bilhão, correspondentes a 67% do seu orçamento global e 
que apresenta um percentual de 66% das obras de engenharia 
civil já executadas, haverá de provocar um atraso que, fatal­
mente, exporá a Região Nordeste a um risco de racionamento· 
(déficit de energia), em 1996, em torno de 10%, estimativa 
esta apresentada pela Eletrobrás em maio deste ano, já haven­
do trabalhos que ampliam este déficit para 15%. 

A ameaça do black out não está ~fa!;lt;:tda s~ nãq !:je obe}le­
cer. com rigor. o cronograma de_ X\ngó. 

Cabe registrar, ademais, que já se iniciou a aquisição 
dos principais eq-uipamentos e a montagem eletro~mecânica 
da primeira fase. Assim, o retardamento desta refletirá no 
adiamento da entrada em funcionamento da seg!J,nda fase, 
que elevará para 5.000 megawatts a capacidade geradora da 
usina, ou Seja, 50% de toda aquela instalada no Nordest_e. 

Não obstante os ~rgumentos aduzidos por aqueles que 
acenam ~om a paralisação da obrá -põr carência de recurSos 
no er-ário federal._ Cabe cons~dera.r que_ ?a previsão orçamen­
tária do projeto, e-stimada em U$$6.38.Q1Uhões para "O ano 
de- 1992~ apenas US$106 milhões s~o recur.sos advindo'S do 
BNDES/FINAME e se destinam_ à compra "de equipameritos 
e insumos nacionais; US$340 milhõeS serão trárisferido's pela 
Eletrobrás; US$ 50 milhões provém da CHESF e correspon­
dem a custos indiretos do projeto sobre a empfesa- e, por 
fim, US$60 milhões deverão provir de empréstimos para a 
aquisição de equipamentos na Alemanha. 
- - Ainda quanto ao volume de recursos a serem apertados, 
merece destaque _o fato de que, no. p~río~~ ~~-19?~ a 19?5. 
a estimativa é de que se invista n·o setor elétrico em todo 
País, segundo dados fornecidos pela Eletrobrás, US$21,4bi­
lhões, sendo que no corrente ano e no próXimo (1992 e 1993) 
os investimentos previstos são de US$4 milhões em cada exer~ 
cício financeiro. 

-ComO Se pode concluir, os recursos a serem alOcados 
pera- Tesouro, -einhOfa o seu quantitativo, à primeira vista, 
possa parecer substancial dentro do quadro de penúria por 
qüe atravessa o País, na realidade não chegam a agravar a 
situação financeira, devendo-se registrar os benefícios de or­
dem econômica e social que a manutenção do ritmo da obra 
traz para a Região e para o Brasil. -

É inegável que a Hidrelétrica de Xingó constitui o -em~ 
pteeildimento- em execução mais importante do setor de pro­
dução -de energia elétrica e, uma vez concluída a sua primeira 
fase, prevista para 3.000 megawatts, o Brasil passará a contar 
com maiso 18,4 milhões de megawatts-hora por ano. 

Diante da ameaça de se concretizar uma nova paralisação 
·_das obras de Xin_gó - o que certamente traria consigo um 

sério colapso no setor energético _do Nordeste e do próprio 
País -, é necessário que, a exemplo do que foi feito pela 
classe política em geral. em março de 1988, se renove a mobili­
zação com idêntico objetivo. 



9960 Sexta-feira 4 DIÁRIO DQCONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1992 

Naquela oportunidade, Ct:!'nto !:!.cinqüenta parlameiltarCs, 
compreendendo a totalidade dos representa~tes dos Estad_os 
e da população norde_stina nas duas Casas do Congresso ~a~I~­
nal, acima e alêm de qualquer diferença qe_ na_t~,J.reza parttdana 
ou ideoióoica encaminharam ao então Presidente da Repú­
blica, o h;je ilustre Senador José Sarney, veemente e dra~á­
tico apelo em prol dac~~!!nuidade da construç~o da menciO­
nada hidrelétrica tocãlizada no baixo São Franctsco. 

Devem as forças políticas, sociais e econômi~s_, e não 
apenas as do Nordeste, conscientizar-se d_a importância desse 
empreendimento e jurifar:.se ao governo federal na busca de 
soluções que, não obstante a delicada situação -~ue atrav_e~sa 
o País, possam definitivamente resolver a questaQ encrgetlca 
da Região, que necessita urgentemente desenv?lver-:_e, para 
acabar ou, pelo menos, reduzir as grandes d1storçoes que 
apresenta, no cotejO com outras regiões brasileiras. 

Não nos parece que seja esta uma pretensão destit11ída 
de fundamento. Ao co-ntrário, entendemos de noss_o_ dever 
concitar todos os setores da sociedade nordestina a se engaja­
rem na luta pela manutenção do cronograma de ~onstrução 
desta importante e indispensável obra para a população do 
Nordeste. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE 
INFORMAÇÕES N' 663, DE 1992 

A eclosão do conflito na ex-República Federativa Socia­
lista da Iugoslávia deveu-se às declarações de independência 
das Repúblicas da Croácia e da Eslovênia,_ em junho de 1991, 
e da Bósnia-Herzegovlna, em janeiro de-1992. 

O Governo brasileiro, fiel ao princípio de autodetermi­
nação dos povos, decidiu r~conhecer a independência da Croá­
cía e da Eslovênia, em 24 de janeiro de 1992, tendo sido 
divulgadas à imprensa notas sobre a iniciativa tomada. Em 
anexo, encontra~se cópia da nota sobre o reconhecimento 
da independência da Eslovênia. A nota sobre_ o reconheci­
mento da independência da Croácia teve idêntico teor. A 
independência da Bósnia-Herzegovina fo_i recop:hecida em 11 
de junho de 1992, por ocasião da admissão daqu_ele _país. como 
membro da Organização das Nações Unidas. Até o presente, 
não foram estabelecidas relações diplomáticas com as três 
Repúblicas. 

Ao. mesmo tempo. o Go':'e_r!J'? !J!3sileiro continuou." á mãn­
ter relações com o Governo de Beigiado, tendo recon-I~~cido 
"de facto" a República Federativa da Iugoslávia, criaQa ~m 
abril de 1992 e integrada pelas Repúblicas da Sérvia·e· Monte­
negro, como sucessora da Repúblíca Federativa Socialista da 
Iugoslávia. 

Assim sendo. a Embaixada do Brasil em Belgrado perma­
nece em funcionamento, sob a chefia do Embaixador Antonio 
Amaral de_ Sampaio. 

Não se trata da defesa de obra suntuária ou de duvidosa 
relevância sócio-e_conómica, mas da luta pela construção de 
uma usina de grande porte, que produzirá energia elétrica 
suficiente para assegura!, por um largo tempo, o bem-estar 
do povo, com relação à prestação de serviço de di.stribui~ão 
de eletricidade, e atenderá a demanda do setor _mdustnal, 
qu~ está impossibilitado' de Ciescer se não diospuser de a~un-
dantes fontes energéticas.· ·. , o · -. •, -- -~ . .' .· . · 

A mobilização Ctúe ôra _p·ropomos;viSfr a senstbihf"r;'ls, 
autOridades' responsáveiS pera á te~· CcbtlôfníCa~, para_que dêem 
tratamento prioritário que- viabilize a continuidade dessa gran­
diosa obra. 

O Brasil tem participado, no âmbito da Organização rlas 
Nações Unidas e da Comissão de Direitos Humanos, em Ge­
nebra, das iniciativas ínternacionais destinadas à busca de 

.. soluçõ.es para o conflito n~ Jugoslávja. _ 

As autoridades competentes, no atual Governo, já anun­
ciaram_que não haverá atraso no cronogr.ama ~a3 obra~ .. Çon­
fiamoS nesse compromisso, mas esta CO!Jfla~l.Ça nao ~ev_e unp?­
dir que nós, nordestinos, nos manifestemos, com a msisténCia 
necessária, sobre a relevância da conclus~o das obras nos 
prazos rigorosament~ ç~tabelç.cidos. _ , 

Por entendermos oportunas e adequadas, lembramo~. 
neste passo, as palavras proferidas pelo ex-Presidente da Tele­
brás, em 1987. por ocasião do terrível racionamento iD_l.posto 
à sofrida população nordestina: _ ~~ 

.. Algumas avaliações preliminares desse$ ef7itos indi~~m 
que o custo de déficit (de energia)~para a economia das regwes . 
atingidas, supera várias vezes o investimento reclamado para · 
superá-lo, mesmo sem considerar o custo adicional das solu~ 
ções emergenciais decorrentes e os impactos sociais. e políti-
cos.'' _ _ -

Esta Sr. Presidente e Srsh.Senadores, a conclamação 
que fazed10s desta tribuna, isenta de qual_quer bande~ra.políti­
co-partidária, tendo em vista apenas. o mteresse publico de 
ordem não apenas regional, mas nacronal, que envolve essa 
questão. 

Antes de encerrar, Sr. Presidente, solicito que conste 
dos Anais do Senado Federal, para conhecimento de todos, 
resposta ao Requerimento de Informações n9 633/92. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JU­
TAHY MAGALHÃES EM SEU DISCURSO: 

O Governo brasileiro atendeu im~diatam,eme ao col)vite 
do Secretário-Geral da ONU para que oficiais das Forças 
Armadas integrassem o quadro de obserVadores das Forças 
de Paz das Nações Unidas na Iugos!ávia, já tendo assumido 
suas funções treze militares brasileiros. 

. Além disso, o Governo brasil~iro, por Decreto de 19 
de jUnhO de 1992, tornou obrigatôrid o cumprimento das san­
ções aplicadas à Iugoslávia pela Resolução n' 757 (1992) do 

· Conselho de Segurançadas N~çóes Unidas. 
Recentemente, em s_u3 XLVH sessão, a Assembléia-Ge­

ral da ONU aprovou a Resolução n" 47/1, que considera que 
a República Federativa da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro) 
não poâ"e continuar automaticamente a ser Estado-membro 
das Nações Unidas em substituição à extinta Repúhlica Fede­
rativa Socialista da Iugo~lávia. A Resolução também estabe­
lece que a República Federativa da Iugoslávia (Sérvia e Mon-
tenegro) deverá solicitar admissão nas Nações Unidas e não 
deverá participar dos trabalhos da Assembléia-Geral. Ade­
mais, o texto aprovado toma nota da intenção do Conselho 
de Segurança de considerar o assunto novament~. antes do 
término da presente sessão da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas. 

Na votação, o Brasil se absteve por considerar que os 
termos da Resolução não se coadunam com os dispositivos 
da Carta das Nações Unidas referentes à suspensão ou expul­
são de Estados-membros, e que a exclusão da AsSembléia­
Geral de qualquer uma das Partes envolvidas nO conflito na 
ex-República Federativa Socialista da Iugoslávia não contri­
buirá para os esforços de paz que atualmente estão sendo 
envidados. Tal posição foi devidamente explicitada em decla­
ração de voto feita pelo Representante Permanente dO Brasil 
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junto às Nações Unidas em Nova York após a votação da 
referida Resolução pela Assembléia-Geral. 

Palácio do Itamaraty, de de 1992. 
NOTA DO GOVERNO BRASILEIRO SOBRE 

O RECONHECIMENTO DA INDEPENDÊNCIA 
DA REPÚBLICA DA ESLOVÊNIA 

O Goverilá brasileiro procedeu, na data de hoje, por 
meio de comunicações às autoridades competentes, ao reco­
nhecimento da independência da República da Eslovênia. 

A decisão brasileira é tomada por estarem configurados 
os elementos de fato e de direito necessários ao, téCÇmhe­
cimento dos Estados. Leva também em conta o pri!lcípio ~a 

ÚNITED 
NATIONS 

General Assembly 

rorty-••v•nth sesslon 
Aqenda ite111 8 

autodeter~inação dos povos e a indicação, pelo Governo oa 
Esl?vênia, da disposiçâõ de respeitar o direito intemaciO:Oal 
e oS princípios e propósitos das Nações Unidas, bem como 
de garantir o respeito aos direitos humanos e promover a 

- - conSolidação da demo_cra.cia. 
O reConhecimento pelo Governo do Brasil da indepen­

dência da República da Eslovênia não implíca qualquer altera­
ção nas tradicionais relações de cooperação e amizade que 
o Brasil mantém com o Govemo_da Jugoslá~ia. 

O Governo brasileiro está manifestando su_a_ disposição 
de proceder ao estabelecimento de relações diplomáticas com 
a Eslovênia. 

Brasília, 24 de janeiro de J992. 

t>istr. 
LIMI'i'ED 

.1\/47/L,l 
19 Serta~ter 1992 

ORIGINAL: ENCLISR 

Btlgium, Der;mork. f;tnç;,:. G'rmnn•1, ri.IJI'~..l..UJ.t.nd. Iti';l~t. 
Luxc:mbpurc, Mor~eeo, Ne'"herla.nd:;. pprtw;nl. Spain f\1HLtl~! 
Unlt;,ed Kinqdcrn p_c Greot BritDln l)pd llprthcrn troli)Jlt!t 

4r~ft rn5n~~~ 

Ereom:np ;;C.il..> \ on ? f t !!r......o;_wu: }..t.~!W.Il.C.Ü-.lll 
12 sr;?trrnt:u \.2..0.~ 

Tbr G•p•rnl ''"~' 

HQylng reccivtd the roco~nondat!on of t!!o S~curlty Couneil ~f 
10 S~ptemb•r 1992 that the Fod~ral R•public of Y~90Blftvi~ (S~rb!n o"j 
Monr.on•qro) lhould applz for mombor~hip in tho Unit<••l l:õlt:ion:; .uu.l t~~o:. 1\:o· 
lhall not participate in the work o! tha Gener~l Assemhly, 1X \ 

1, COMid.l!r:; thiJt the Folitrül ilnjlublic O{ Yui'JOSlõiYitl (l;urbla ~r.~ 

Mor:tnneqro) cl!lnnot. r:on::inue ::~utomaeicll~ly tho tno!llhnrnhip o1 tho lor~rr 

··~--~---.--~· ·--==--=~""··-··--
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~o,!;t)ift r~d~~·~l RtVJb~i~ of YuQu~l~vio in.th~ U11itod ~l~tJc1n~: Jnd ~~~rotct~ 
dteldcs t~a~ th~ fader~i lcpublic ot Yuçosl~Vifi (Stlbi~ ~nd Montuneq•:· Slloulol 
applv ter Membersh!p i~ the u~ited uatio~~ ~n~ th~t it ~hall not p~r:i~!?at~ 
ln the work ol tht Gen«~aJ ~sstMbl~: 

2. Tokgz GOtft O t 
mattcr açain be!ort tht 
tht Ooner~l Assembly. 

tho i~tention ~! the Security C~unci~to~~i~!d~r 
e~d of th~ main port o! the forty-•ovonth a~!•l'n 

thot 
o C 

1/ Â/471456. 

'o375Z (E) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Na 
presente sessão, terminou o prazo para apresentação de emen­
das ao Proj_eto de -Resolução n<> 71, de 1992, de iniciativa da 
Comissão Diretora, que dispõe sobre a aplicação da Resolução 
n9 59, de 1991, aos servidores do Senado e dá Ç>l!tras provi­
dências. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
A matéria SeráinCIUídá na Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Na 
presente sessão_, terminou o prazo para apresentação de emen­
das ao Projeto de Lei do Senado n' 326/91, de autoria do 
Senador Humberto Luçena, que autoriza a conversãO é_I'n cru­
zeiros da dívida externa brasileira para financiamento de pro­
jetos ·destinados ao desenvolvimento sócio-econômico da re­
gião Nordeste e dá outras providências. 

A matéria volta à Comissão de Assuntos Econômicos 
para exame das emendas. 

São as seguintes as eniendas apresentadas: 

EMENDAS OFERECIDAS AO PROJETO 
DE LEI DO SENADO N• 326, DE I991 

Autoriza a conversão em cruzeiros da díVid3 eXter­
na brasileira, para financiamento de projetos destinados 
ao desenvolvimento sócio-econômico da região Nordes­
te, e dá outras providências, nos termos do art. 235, 
11, d, do Regimento Interno. 

EMENDA N'1 

Dê-se aos arts. 1 ~ e 2"' a seguinte redação: 
"Art. 1 ~ Fica autorizada a conversão em cruzeiros dos 

títulos da dívida externa brasileira que se destinem ao fmancia­
mento de projetos relevantes para o desenvolvimento sócio-e­
conômico da Amazônia Legal e do Nordeste brasileiros. 

Art. z~ A emissão dos cruzeiros far-se-á sem deságio 
e sua liberação dar-se-á de acordo com o cronograma de ím­
plantação dos empreendimentos, com base em análise con­
junta desenvolvida pelo BNDES -Banco Nacional deJ)eseQ,-. 
volvimento Econômico e Social -, com o BASA - Banco 
da Amazônia- e SUD8-M -Superintendência do Desenvol­
vimento da Amazônia, para a Amazônia Legal; e com o BN)3, 
-Banco do Nordeste. do Brasil e SUDENE- Supennten-

200992 

dência do Desenvolvimento do Nordeste-. para o Nordeste, 
que os reçomendarão ao Banco Central do Brasil. 

§ 1 o ......................................... ~----~~--~~ ..... --~~'!-..... 
§ 2~ Para processamento das análises, as institlfl.Ç®s re­

feridas neste artigo deverão compor a Comissão de_CODYersão 
da Dívida Externa para a Amazônia (CODAM), e a Comissão 
de Conversão da Dívida Externa para o Nordeste (CODEN), 

-que apreciarão os projetos a elas submetidos, considerando 
prioritariamente: . -· . 

I - ....................... :.: ......................................... . 
li- ................................................................. .. 
111- ................................................................ .. , 

Justificação 

O ilustr~ Senador Humberto Lucena apresenta oportuno 
e meritório Projeto de Lei n~ 326/92, que visa "a conversão 
em cruzeiros da dívida externa brasileira, para financiamento 
de projetos destinados ao desenvolvimento sócio-econômico 
da região Nordeste". 

Conforme sobejamente demonstrado na justificativa, a 
proposição permitirá, através de investimentos adequados e 
previamente selecionados, fortalecer os esforços para integra­
ção de região deprimida do País no contexto da economia 
nacional. 

Nesse sentido~ entendemos que a fundamentação do PLS 
n~ 326/92 será reforçada com a inclusão da Amazónia Legal, 
para efeito de acesso aos financiamentos resultantes da conver­
são da dívdia externa. 

A Amazônia Legal é região paradoxalmente rica e carente 
de recursos, uma vez que se ressente, ainda, de investimentos, 
que, b~m orientados, lhe garantam, por um lado, a necessária 
preservação ambiental e, por outro, o indispensável desenvoJ-
vimei:J.to sócio-econômico.- -

Acreditamos, assim, que a presente Emenda aperfeiçoa 
e conrplementa o Projeto de Lei do .Senador Humberto Luce­
na, dando-lhe a dimensão nacional de busca da diminuição 
dos desequihbrios regionais do País. E esse esforço, certa­
mente, reverterá pará a economia do Brasil, como um todo; 
seja- peTo melhor aproveitamento do potencial do Nordeste 
e da Amazônia, sejª pelo aumento da contribuição dessas 
regiões, e acesso de suas populações, a um nível de renda 
mais digno e próximo daquele já usufruído pela média do 
povo brasileiro. 

Sala. das Sessões, 3 de dezeinbra_ de 1992. - Senador 
Júlio Campos. 
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BMENDA ~·2 

Estenda~se_ à região Norte o que se propõe no Projeto: 
Ao art. 1 ~, onde se lê: "do Nordeste brasileiro", 
Leia-se: "do_ Norte e do Nordeste_do Brasil". __ _ 
Ao art. 2°. caput, onde se -lê: "análise COf.ljuntanie_nt~-­

desenvolvida pelo BNDES- Banco Nacional de Desenvol­
vimento Econômicó e Social, BNB - BAnco do Nordeste 
do Brasil e Sudene- Superintendência do DesenVolvimentO 
do Nordeste" .. 

Leia-se: "análise conjuntarnerite--feit3. pelo BNÚES -
Banco NaCional de DesenvoLvimento Ec.::.onônlicQ __ e Social, 
BASA - Banco da Amazônia~S/ A. BNB ,- Banco do Nor­
deste do Brasil,_ Sudam - Superintendência do Desenvol­
vimento da Amazônia_- e SUDENE - Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste". __ 

Ao art. zç., § 29 - onde se lê: "Comissão de ConversãO­
da Dívida Externa para o Nordeste (CODEN)", 

Leia-se: "Comissão de Conversão da Dívida Externa para 
o~ Norte-Nordeste (CODEN)". 

Em conseqüência, corrija-se a ementa-do Projeto. 
Onde se lê: "da região Nordeste" 
Leia-se: "das regiões Norte e Nordeste". 

Justificação 

Visamos ao preenchimento de uma lacuna: a imensa re­
gião Norte do Brasil é tão carente e subdesenvolvida quarito 
o Nordeste, embora este último ainda disponha de alguns 
bolsões de riqueza industrial e turística, prinCipalmente no 
seu privilegiado litoral. . 

É ~ora de ut~.ir esforços? pata que ·se prormwa-a imperiosa 
correçao das destgualdadcs mter-regionais, ameaçaS à própria 
intcg~idade nacional. 

Aplicar recursos na J:"egião Norte representa defesa de 
nossa soberania, além de seguro investimento, no interesse 
de todo País. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1992. - Senador 
Henrique Almeida. 

REGIMENTO INTERNO 
Art. 230. -Não se admitirá emenda: 

c) que diga respeito a mais um dispositivo, a não ser 
que se trate de modificações correlatas, de sorte que aprova­
ção, relativamente a umdispositivo, envolva a necessidade 
de se alterarem OUtros; 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-:se hoje, às 
18h30min, com a seguinte 

-l-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 7!, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 
71, de 1992, de iniciativa da Comissão Diretora. -que aiSp"ôe 
sobre a aplicação da Resolução n? 59, de 1991, aos servidores 
do Senado Federal, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Nada 
mais 'havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

{Levanta-se a sessão às 18h14min.) 

Ata da 266a Sessão, em 3 de dezembro de 1992 

28 Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Rachid Saldanha Derzi 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUI'OS, ACHAM..SE PRE­
SENI'BS OS SRS. SENADORES: 

Affonso_ camargo - Alfredo campos - Almir Gabriel 
- Aluízio Bezerra - Alvaro Pacheco - ~_goino Mendes 
- Amir Lando - Antonio Mariz - Aureo Mello - Beni Veras 
-Carlos De'carll~ Chagas Rodrigues- Cid Saboia de carva-
lho -- :çario Pereira - Dirceu Carneiro - Eduardo Suplicy -
Elcio Alvares - Epitácio Cafeteira - Eva Blay -:- _F_rancisco 
Rollemberg- Garibaldi Alves Filbo- Gerson camall! - Gui­
lherme Palmeira - Henrique Almeida - Humberto Lucena 
- Hydekel Freitas- Irapuan Costa Júnior -~Jarbas Passari­
nbo - J oao catmon - J oao Rocha - Jonas Pinhtiro - José 
Fogaça -José Paulo Bisol- J únia Marise - J utaby Magalhães 
- Lavoisier Maia - Levy Dias - Loureri:iberg NuneS- Rocha 

- Lourival Baptista - Lucfdio Portella - Luiz Alberto- Man­
sueto de Lavor - Márcio Lacerda ,... Marco Maciel - Mário 
CoVas - Mauro Benevides - Moisés Abrão - Nabor :Júnior 
- Nelson Carneiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhão -
Onofre Quinan - Pedro -Simon -- Pedro Teixeira - Rachic;l 
Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Rci­
nan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho - Valmir 
campeio. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - A lista 
de presença acusa o comparecimeritQ de 61_ Srs. S~nadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessao. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
-O Sr. -1" Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte ~ 
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EXPEDIENTE 

OFÍCIOS 

(Do Sr. 1• Secretário da Câmara) 

Dos Deputados 
Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin~ 

tes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•107, DE 1992 
(N• 7.601/86, na Casa de origem) 

Define a atividade de cabeleireiro profissional autô· 
nomo e dá outras providências. 

O Côngre~so Nacional decreta: 

Art. 1~ Consider~~~e cabelereiro profissiOnal autônomo 
a pessoa física, sem vínculo empregatfcio. devidamente cadas­
trada em orgão disciplinar coinpetente, que preste serviço 
profissional de cabelereiro, em caráter eventual ou continua­
do, em estabelecimento do ramo de cabelereiros ou- direta­
mente com os usuários desse serviço. 

Art. 2~ A prestação de serviços de que trata o artigo 
anterior compreende o corte de cabelo e tratamento do mes­
mo, pelo contratado. 

±-

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na d-ata de _sua publi­
cação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário.-

(A Comissão de A-ssuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 108, DE 1992 
(N• 3.315/,92, na Casa de origem) 

(Do Ministério Público da União) 

Dispõe sobre a estruturação do Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso N acionai ·decreta: 

Art. 1» O MinistériO Público do Distrito Federal e Ter-
ritórios tem a seguinte estrutura básica: -

I -Gabinete do Procúrador-Geral de Justiça; 
JI- Gabinete do Vice-Procurador-Geral de Justiça; 
III - Secretaria dos Órgãos Colegiados; 
IV- Gabinete do Cprregedor-Geral dQ Min_i_stério Pú-

blico; _ 
V- Secretaria de _Coordenação da DefeSa da _Ordem 

Jurídica Criminal; 
VI -Secretaria de Coordenação da Defesa da Ordem 

Jurídica Civil; · __ 
VII- Secretária de Coordenação da Defésa dos Dire"hos 

Individuais e SOciais; ·· 
VIII- Diretoria-Gtiral; 
IX- Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos Indi­

viduais e Sociais; 
X- Promotorias de Justiça nas Circunscrições Judiciá­

rias de Brasília, Taguatinga, Gama, Sobradinho, Planaltina, 
Brazlândia, Ceilândia, Samambaia e Paranoá. 

Art. 2~ Às Secretarias de CoOrdenação, órgãos de ad­
ministração vinculados à Procuradoria-Geral9e Ju~tiça, com­
pete: 

I- promover a integração e a coordenação dos órgãos 
institucionais ligados_ à sua atividade setorial, observado o 
princípio da independência funcional; 

II-manter intercâmbio com órgãos ou entidades que 
atuem em áreas afins; 

III- encaminhar informações técnicos-jUrídicas aos· ór­
gãos institucionais qtie atuem em seu setor. 

Art. 3» A Secretaria de Coordenação da Defesa da Or­
dem Jurídica Criminal exercerá as funções de sua competência 
relativamente à observância das normas penais e processuais 
penais, inclusive as de execução penal. 

Art. 49 A Secretaria de Coordenação de Defesa da Or­
dem Jurídica Civil exercerá as furições de sua competência 
relativamente â observância das normas cíveis e processuais 
civis .. 

Art. 59 A Secretaria de Coordenação da Defesa dos 
Direitos Individuais e Sociais exercerá as funções de sua com­
petência relativamente â proteção dos direitos humanos, do 
consumidor, do patrimônio público social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos. 

Art. 69 O Procurador-Geral de Justiça designará: 

1-dentre os Procuradores de Justiça: 
a) o Vice-Procurador-Geral cte Justiça, que o substituirá 

em suas faltas e impedimentos, auxiliando-o e exercendo as 
atribuições que lhe forem delegadas; 

~) o_s Secretários de Coordenação quem devam chefiar 
as Secretarias de Coordenação especializadas; 

Il- dentre os Promotores de Justiça, os Promotores~ 
Chefes das Promotorias de Justiça. 

Art. 7~ Os Promotore~ de Justiça, durante o exercício 
da Chefia de Promotoria de Justiça, terão a representação 
do cargo efetivo, acrescida de dez por cento, observaÇo o 
disposto no art. 1' da Lei n• 8.448, de 21 de julho de 1992. 

Art. s~ Ficam criados, na carreira do Ministério Público 
do Distrito Federal, oito -cargos de Procurador de Justiça, 
quarenta de Promotor de Justiça e vinte de Promotor de Jus­

- ~tiça Substituto, a serem providos na forma de lei. 

Art. 99 Ficam criados no QUadrO Permanen-te do Minis­
tério Público do Distrito Federal -e Territórios, trinta e sete 
cargos de Técnico, cento e vinte e -dOis de Assistente e sessenta 
de Auxiliar_ da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do 
Ministé-rio Públíco da União, em conformidade com a Lei 
n~ 8.428, de 29 de maio de 1992, a serem pi"ovidos por concursO 
ptiblico. 

Art. 10. Ficam criados os cargos ·em comissãO do Gru.::­
po-Dià!ção e Assessorament~ Superior, as FunçP,es Gratifí~ 
cadas - FG ~ as Gratificações pela Representação de Gabi­

. nete constantes. respectivamente, dos Anexos I e li desta 
lei. 

ArL 11. Ficam transformados os Cargos em Comissão 
e Funções Gratificadas constantes do Anexo III desta lei. 

Art. 12. Os cargos em comissão e funções de que tratam 
os arts. 99 e 10 desta lei comporão a nova estrutura do Minis­
tério P_úbliço do_ Distrito Federal e territórios, e terão as unida­
des correspondentes e respectivas competências. bem como 
at_ribuiç_ões de dirigentes, fixados por ato do Procurador-Geral 
da República. 
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Art. 13. Não poderão ser designados, a qualquer título, 
para Cargos em Comissão da Administração do Ministério 
Público do Distrito Federal e TerritóriOs,- parentes consan~­
güíneos ou aifns, até o terceiro grau, de Procurador_es e Promo­
tores de Justiça, em atividade ou aposentados até cinco anos, 
exceto ·se admitidos no QUadro Funcioilal mediante concurso 
público. 

Art. 14. As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta dos recursos próprios do Ministério Público 

- do Distrito Federal e TerdióriOs: 

Art. 15. Esta lei entra em vígor na data de su,Cpubli­
cação. 

Art. 16. Revogam-se_-as ~~~posições em contrário. 

ANEXO I 

Art. da Lei li• • de de de 1992. 

CARGOS EM COJIISslO 

IEHKlNftÇlo CÚ>Im OWfl']DAIE 

1. DJBB;Io, 
- Secretario-Eiecutiw doa 

&gãoe Oolegf.me DAS-101.3 01 
- OJete de Gabinete do "'!: 
~ DAS-l01.3 01 

- Olel'e de GeMmte do Vi 
~ di 
J\Btlça DAS-101.3 01 

- Olefe de Gabinete do Di 
1etor-Geral DAS-101.2 01 

- CJlel'e de Departauento DAS-l01.3 01 
- Secretario da P.lawtoria DAS-l01.2 03 
- CJlel'e de Divisão DAS-l01.1 09 
-~da P.lawtoria DAS-101.1 04 
2.~ 

-.A as li DAS-102.3 04 
-A ;asor DAS-102.2 17 

'l'O'l'AL - 42 
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MEIO Jl 

Art. da Lei •• , de de de 1992. 

~ cmmo OJANl'lDA[E 

OJef'edeSE~ JIC-1 'Z1 
OJef'e de Setor IG-2 30 

Secretár1o-ltf:b1n1B'VO IG-1 14 
Secl'e~W fG-2 02 
Secl'e~W IG-3 72 

m'l'AL - 145 

WAR1'IDAIE IBDOJI#ÇJD VAUJl (•) 

41 - onc:lal m 257.348.86 

19 ortc1a1 D 205.866.29 

25 Al"tfUar D 161.181.12 . 
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A8EZO m 

Art. da 11!1 .. ode de 1992. 

tk 
~ IE CARm E ftJd!m 

-~ &mJIIÇJo MWU\11 S1'IUftÇio Jl7iA 

fiO ~ timoo ClDE iD:xuuçJD (Ú)l(l) 

01 ~ ... 01 DIIIE'1'IB41IAL. DAS-101.4 
'l1 A SR!ft DO I'IIXUIAilCB-GD a;;. ...... 01 ~ IE GABIIE!E DAS-101.3 I; 
l2 ar~ .......... 012 DO I'RX1IWlCBCBIL DAS-102.3 
n 01 ~ DAS-101.3 
n M HUII1\IUA P6- ~;; • 01 SfDIErARIO IE IKKI1UüA DAS-101.2 

OI. :.?e,Wo IXB !fJIR1'IÓmB .......... _. 01 SfDIErARIO IE RIXI1UUA DAS-101.2 

01 M ISSlS:tf:N:JA Jy ........... 01 SfDIErARIO 1E RIXI1UUA DAS-101.2 

01 MiE1Ut M DIVJS1o IE l'f3DAL .... - . 01 CHD IE mP.ARrJoMEKro DAS-101.3 
01 rwamJt M DIVISio IE CIÇNiq! ......... 1 01 CHD IE I&'ARrMElf10 DAS-101.3 

'IOEF.I!Wf;AS ........ 01 ~ M DIVJS1o IE A1IUIU§ .. 01 CHDIE~ DAS-101.3 ..... ~ 01 r.DiEl\it M D1YlSÃO IE IIOCUIDI 01 QID'E IE I&'ARrNifJt'l\l DAS--101.3 
'rAÇio~ -

tur;llm mATlFICADAS CHD IE DIVIS1D DAS--101.1 l2 CHHIE SEÇio !C--3 12 
OIS !C--3 06 CHD IE DIVIS1D DAS--101.1 
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O PRESIDENTE DA REPiJaLJCA 
Poço Mbcr que o Cl>nparo NICÍOIIII doc:ma e eu IIIICiono I IOJlMie 

Art. 1° F""' criadJ. DO C)ladm Pb-oeolt do ~ Pdblic:o da UDIIo, I 
CamiJa ele Apoio Tl!cnic:o-Adminillntivo, COIIIIihllda doe - ele Tbico, Nlilleftle e 
AIW!ilr. conf01111e o ADtxo Ideal Lei. 

M 2" Os c:qoo latepa... du ealOJOrÍIS flllltlanal$ da ,..........,. ele 
dusif!COÇio da Lei o" 5.645, ele 10 ele cleambro de 1970, do ()Jadto ,.,...,., .. do -
Pdblic:o Federal, do Minlll&io l'llblico Mllillr, do MinUibio- do Tnbllllo. do­
PllbJico do DiJiriiO FedmJ O Ttrrit4riao, IOIIo """= ..... CIO C11J00 da Correir.l I 9"" 10 men: o arti:o anleri«, DI r ..... da Tnnopooiçlo ele _,. do ADtxo D c1ea1 Lei. 

f I" (VETADO) 

f 2" (VE1' AJ)()) 

f 3" (VETADO) 

Art. 3" (VETADO) 

f I" (VE1'A000) 

f 2" (VETAOOO) 

f 3" (VETADO) 

Art. 4" (VETADO) 

Aft.·f!l" Os--doiCIIJOOiolepoliadaCinein de ..... - ... Leillo 
fiudoo DI Tlhcla ........... do AllexQID. 

~· lbdoo. Os-""'-~ ele .... - ellellti&o--. 
julbo ele 1991,-~ ... --.---lldocadoo,.. .. ...-pOblicoo civil r la \1Dilo. 

Art. 6" (VETADO) 

~o dnlco. CVETAOOl 

An. 7" Os - ocupanles dos OlrJDS da Camita ele Apolo TbJ<:u. 
Administrativo do Ministtrio Pllblico da Vnilo fiCOIII IUbmelidos 10 RJimc jurfdi<o dos 
Je'J'Vidores plblicos civi~ dl Uni.lo. 

An. r O Procundor-Oeral da Repdbh<1 ltJularnenton os percentuais da 
vanllgem de que lrlll 1 Lei n• 7.761, de 2S de abril de 191!9, ele lonna que nlo haj.IIUIIIOIIIO da 
despesa prevista com 1 apli<:lçlo desla Lei. · 

Art. 9" Nenhoma ltduçlo de 1tmuneraç.lo pc>elen ltlultar da aplicoçlo desla '*­
aeodo asoezunda ao oenidor • dil....,.. ..,... _..,_ peosoal, '"*'"'vel, 1 aer .IIJicnjda ..,. 
.,._ de promoçlo. 

Pmplodnlcn.(VETAOO) 

Art. 10: Os CIJJos em Canisllo do Clnlpo-~ e -10 Supericreo­
DAS. os Carp em COmisslo ele -10 - CCA e as CfratiriCIÇIIes pela ~IIÇio ele 
Gabinele - ORG c:c>nlinuaJD IOJidoo pela qi•laç!o ~.111! IUI -.....çlo. 

~o dni<:o. FJC& o Procundor-Oenl da llopdblícl I!I10riDdo a ...,.,..,.. a 
baDSformaçlo das f!II!ÇIIes do Orupo-Dir<çlo e Alli5lbJc:ia IDfmDedijria - DAl em Fuuç6es 
Oratif!Cidas- FG, IIOS lem!OS do 1111. I" da Lei lf' 1.116 •. de 13 de- de 19!10,. da Lei lf' 
1.216, ele 13jle a,osto ele 1991, 10m Oume!!IO ele despesa. 
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Art. Jl. AI despeas Gó><oiTCn!Cs da Oj•1ict.çlo áello l.el corm1o l oonll du 
datoçôes III"ÇOlllenUrias elo MiniJU!rio Pllb1ico da Unllo. 

Art. 12. Eslll.el entra em vi&"' Jl.l dali de..,. pubH<açlo. 

Art. 13. ReVOJom-oe as disposiçOes em oontruio. 

Brasn.iL 2 9 de aaio de 1992, 171' ela IDdependencla e 104' da 

FERNANDO COLLOR 
C41io Bori• 

AJf!:XO I 
(Art .. 11 da t..i nt 8.428 .. 4e 29 de aalo de 1992) 

Carreira de Apoio Téenico-A~ini•trativo do 
Miniatério PÚblico· de Uniio 

CATEGORIA CLASSE PADRl.O OUA!f'I'IDADE 

Especial I a IV 
Técnico c I • v 800 

B I • v 
A I .. v 

!:epecial I a IV 
Assiatente c I a v 2;400 

D I o IV 
A I o IV 

Especial I a IU 
Aux;Iiar c I a IIJ: - 1-000 

B I a Ifi 
A I a III 

ANEXO li 

(Art. 21 ~a Lei n• 8.4~8 , de 4:9 de •aio de 1992) 

Tabela de Transposição de Cargos 

SJTUAÇAO ANTERIOR SITUAÇJ.O NOVA 

CATEGORIA FUNCIONAL RETERtNCIA ClASSE PAORJ.O CATEGORIA 

-
IV 

Especial III 
n 
I 

v 
IV 

25 c III 
Categorias fun- 23 • 24 II 

cionais de nível 22 I 
superior que inte- Técnico 
gra~ o Ouadro Per-
manente do MPF. ~o 20 • 21 v 
MPM. do MPT e ~o 18 e 19 1V 
MPDFT. 16 • 17 B III 

15 II 
13 o a I 

12 v 
10 e 11 IV 
08 e 09 A III 
06 e 07 II 
02 • 05 I 
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-
I CATEGORIA TUNCIONAL REF'ERtNCIA CLASSE P.\DR~O CATEGORIA 

----
IV 

Especial III 
II 
I 

Cetegorias fun- v 
eionais de nível IV 
médio* para •• 31 • 32 c Ill 
quais é requerido 29 e 30 li 
o 22 Grau~ que in- 27 e 28 I 
tegram o Ou adro Assistente 
Permanente do HPF, 
do KPM, do MPT e 25 e 26 IV 
do HPOFT~ 23 e 24 IU 

21 e 22 B II 
19 e 20 I 

17 • 18 IV 
15 • 16 III 
13 ol4 A II 

12 I 
-

27 • 32 III 
Cate-gorias fun- 25 • 26 Especial II 

eionais de n{v~l 23 • 24 I 
médio, para •• 
quais é requerido 
o ]t Grau. que in- 21 • 22 IIl 
tegram o Quadro 18 • 20" c li 
Permanente do KPF, 15 • 17 I 
do MPPI, do MPT • Auxiliar 
do MPOf'T. 

13 ol4 III 
10 • 12 B II 
08 • 09 I 

06 • 07 III 
03 • os A II 

I 

ANEXO III 

{Art. 51 da Lei nl 8.428 • de 29 de maio do 1992) 

CATEGORIA CLASSE PAORJ.O VALOR. (Cr$) 

IV 583.119.62 
UI 555.352,02 

Especial U 528 .• 906,69 
I 503.720,66 

v 470.766,97 
IV 448.349,50 

c UI 426.999,52 
II 406.666,21 
I 387.301,15 

TécniCo 
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-· -
C A~\'ECi06tlA CLASSE PA~tRJ.O VA..L.OR, (CrS) 

v 368.858,24 
IV 344.727,33 

8 III 328.311,74 
II 312 .. 677,85 
I 297.788,43 

v 283.608,03 
IV 267 .. 755,50 

A UI 252.599,52 
II 238.301,44 
I 224.812,67 

IV 278 .. 591,84 
Especial III 265 .. 325,56 

II 247.967,81 
I 236.159,82 

v 224.914,11 
IV 214.203,91 

c III 204.003,72 
II 194.289,26 
I 

Assistente 
181.578,75 

IV 172.932,14 
III 164 .. 697,28 

B II 156 .. 854,55 
I 149.385,29 

IV 140.920,00 
III 132.943,.CO 

A II 125.418,30 
I 118.319,15 

III 139.755,33 
E•peeiel II 130.612,46 

I 124.392,82 

II1 118.469, 3~ 
c II 112.827,95 

I 107.455,19 
Aux il ior 

III 102.338,28 
11 II 95.643,25 

I 91.088,81 

III 86.751,25 
A II 82.620,24 

I 78.685,94 

(À Comissão de Constituiçdo Justiça e Cidadania.) 



9972 Sexta-feira 4 DIÁRIO DO .CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

OFÍCIO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N'? 286/92, de 2 do co.frente, comunicando a re]eição da 
Emenda de n~> 1 e a aprovação da de n9 2 ao Projeto de 
Lei da Câmara n• 41, de 1992 (n' 2.622192, naquela Casa), 
que altera a co·mposiçãcYe a organiZação interna do Tribunal 
Regional do Trabalho da I• Região, com sede no Rio de 
Janeiro, e dá outras providências. 

(Projeto enviado à sanção em 2'12.92.) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - O Ex­
pediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Sobre 
a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1~ Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 874, DE 1992 

Requeremos a apreciaç-ãO, nos termos do art. 336, alínea 
c, do Regimento Interno, combinado com o art. 338, itein 
III, do aludido instrumento regimental, do Ç>fício n" S/76, 
de 1992, que trata de manifestação do Banco Central, relativa 
a autorização para operação- de crédito pretendida pela Go­
verno do Estado de Mato- GroSso do Sul, junto ao Banco 
Bamerindus S.A., no valor de Cr$501.904.798.010,00, nos 
termos da Resolução nq /92, do Senado Federal, nos ter­
mos que especifica. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1992 ........ Humberto 
Lucena - Marco Maciel - Louremberg Nunes Rocha -
Eduardo Suplicy - Ney Mar~nhão - Esperidião Amin - -
Chagas Rodrigues - Amazonino Mendes. 

REQUERIMENTO N• 875, DE 1992 

Requeremos urgência, nos termos do art: 336, alínea c, 
do Regimento Interno do Senado Feder_al, para o Projeto 
de Lei da Câmara n' 813/88, e que no Senado tem o n' 
PLC-106/92, que dispõe sobre a redução de emissão de poluen­
tes por veículos automotores, e dá outras providências. 

Sala das Sessões 3 de dezembro de 1992. - EJcio Alvares 
- Gerson Camata - Jutahy Magalhães - Esperidião Amin 
- Magno Bacelar - Ronaldo Aragão. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Os 
requerimentos lidos_ serão votados após a Ordem do Dia, 
na forma do art. 340, II, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1~ Secretário._ 

É lido o seguinte 

Of. n• 25/92. 
Brasüia, !9 de novembro de 1992 

Senhor Presidente, 
Grandes homenagens estão sendo prestadas ao maiores­

critor brasileiro, Jorge Amado, nosso amigo comum·:- Entre 
essas homenagens se destaca aquela que será realizada no 
Centro Cultural George Pompidou em Paris, no dia 16 de 
dezembro, para a qual estou convidado por aquela instituição 
pública como orador. 

Solicito de V. Ex~ a necessária autó"iíZ:açãO para ausentar 
do País e também a honra de representar o Senado Federal 
naquela cerimônia. 

Queira aceitar, sr: Presidente, a renovãção dos meus 
protestos de respeito e estima.- Darcy Ribeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- 0 .Xpi:~ 
diente lido vai à publicação. 

Presentes na Casa 61 Sfs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 71, DE 199Z. " 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção n<? 71, de 1992, de iniciatiVa da Comissão Din!toia, 
que dispõe sobre a aplicação da Resolução n<? 59, de 
1991, aos seryidores do Senad.o Federal, e dá outras 
proVidências. 

. A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235,- inciso 
11, f, do Regimento Interno. . 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto, eril turno único.(Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Emvotação. . 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projc:to irá-à Comissão Diretora para -a redação final: 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Pas­
sa-se à votação do Requerimento n<? 875/92, de urg~ncia, l.i4q 

--no Expediente. para O- Projeto de Lei n<? 106, de 1992. 

O Sr. J utaby Magalhães -Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha .Derzi) .:_: T~rii 
V. EX" a palavra. - · 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-'- BA. Péla 9r­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. PreSidente,_ fiqUei surpre­
so ao verificar que eStá sendo enCamiilhadO para votação re­
querimento de urgência relativo ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 106, de 1992. 

Tenho em mãos pedido de extinção da urgência de parte 
das Lideranças do PMDB, PDS, PSB, PDT e PSDB. Pergunto 
a V. Ex~ se o requerimento de urgência. precisa ser aprovado 

__ para que depois eu possa entrar com o pedido de -~xti,nção 
da urgência. Isso porque essas Lideranças e alguns Senàdores 
entendei:am que não poderíamos votar - e _aí há um mea 

·culpa, porque eu mesmo tinha sido um dos signátários dÓ 
pedido de urgência. Esse mea culpa que faço deve·se à pteocu­
pação qtie temos, aqui no Senado, de atender a soliCitaçõeS 
de Companheiros e não negar assinatura a -~rtós documentos_. 

Conversei com o Senador. Gerson_ Cam~ta, dizendo que 
· ia procurar retirar esse pedído ·de· urgência das Lider"anças. 

Mostrou S. Ex~ contrariedade, mas compreendeu a. posição, 
tanto assim Que buscou outro tipo de urgência até mais rápida.. 

A minha preocupação no mom.en-ro é de falar. porque 
hoje mesmo ele me comunicou o entendimento que teve com 
o Líder do Governo de que essa matéria ficaria para a convo~ 
cação- de janeiro ....... que certamente teremos. Considero-me 
m~io surpreendido com a proposta apresentada agora, já que 
houve entendimento de se deixar para janeiro a apreciaÇão 
da matéria. 

O Senador Gerson Camata está aqui" e certamente d.ará 
uma explicação à Casa do que está ocorrendo

7 
uma vez que 

em meu poder já tenho a solicitação para a extinção da urgên­
cia. 
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. O SR. GERSON CAMATA- Sr. Presidente, peço per· 
mtssão a V. Ex• para um esclarecimento. (Assentimento da 
Presidência.) O que o Senador Jutahy Magalhães acaba de 
expor à Mesa é verdade. __ _ --------_,-

Há alguns dias, eu havia dado entrada a um requel-imento 
que pudesse ser votado em uma sessão _extraordinária. Hoje, 
porém, o Líder do Governo; Senador Pedro _SiiDon, procu­
rou-me para solicitar mais tem.po, porque a Petrobrás gostaria 
de fazer algumas sugestões._ Ponderei-lhe _que o Senado Fede­
ral é que deveria impor à Petrobrás um p-rãzo para as sugestões 
e não o contrário; ou seja, a ·empresa -inipor a··esta Casa, 
como costuma fazer, o dia que quer. 

O Líder do Governo informou-me que haverá, possivel­
m~nte, uma convocação em janeiro; e essa matéria se·rn v·otã­
da. De qualquer maneira, além desse requerimento de urgên­
cia, tenho outro, cujo pedido contém 69 assinªtl,l.Ii\S de Senª­
dores, menos a do Senador Jutahy Magalhães. Tratá-se de 
um requerimento engatilhado, porque, a qualquer momento 
-talvez até na próxima Semana, desde que a Petrobrás apre­
sente suas justificativas - poderemos votá-lo, até mesmo 
na segunda quinzena de dezembro. 

Os Senadores Marco Maciel e Teotônio Vilela também 
conversaram com o Líder do Governo, Senador Pedro Simon, 
no sentido de concretizar isso. Assim, para que não sejam 
retiradas as assinaturas do requerimento que o Senador Jutahy 
Magalhães está encaminhando, melhor ficaria para os Líderes 
e para mim, comó- áutot, que recolhi as assinaturas, pedir 
que esse requerimento seja retirado de pauta. Reservo-me, 
portanto, a ou_tro re_querimento de urgência, no momento 
em que chegarmos a um acordo com o Senador ~edro Simon 
e com as demais Lideranças, na oportunidade em que a 
Petrobrás encaminhar as tais sugestões. . 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Deqi) -A Pre­
sidência vai responder ao Senador Jutahy _MÇtgalhães. 

O requerim.ento.de V. E~ pode ser encaminhado à Mesa. 
Será lido na segunda sessão o_rdináriã subseqüente à aprovação 
do primeiro. Aprovado, a matéria figurará :na Ordem do Dia, 
e V. Ex~ terá o segundo requerimento submetido à apreciação 
do Plenário. 

O Sr. Pedro Simon- Como aprová-lo? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- 0 Senador Pedro Si­
mon está fazendo a pergunta que eu fariã. EXisterrt-aS aSsina­
turas e várias delas de signatários do primeiro requerimento. 
Os Senadores Ronaldo Aragão, Esperidião_ Ami_n e_eu, os 
três primeiros a assinar a ·petição, estamos soliCitando _a sua 
retirada. V. Ex• diz que o requerimento poderia ser aprovado, 
agora, nesta sessão, e na sessão imediata seria retirãdo. Regi-
mentalmente, seria necessário isso? _ 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Aqui 
estão os dois requerimentos. O primeiro apareceria e~ na se­
gun<:Ja sessão, surgiria o que V. Ex• está remetendo. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, se a 
Mesa considera necessário votar e_sse requerimento, há uma 
fórmula fácil de derrubá-lo. V. Ex• o coloca. em votação, e 
eu peço verificação de quorum. O requerimento cai, tornan­
do-se prejudicado. Se esse for o caminho viável, agiremos 
dessa forma. Ma_s isso prejudica o outro requerimento de 
urgência. 

O SR .. PRESID:ENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Sobre 
a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 876, DE 1992 

Nos termos do art. 344 do Regimento fiüÚno, reque­
remos a retirada do Requerimento n~ 875, de 1992, em que 
solicitamos urgência para o o PLC n' 106192 ... 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1992. -Jutahy Maga­
lhães - Gerson Camata. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -A Pre· 
sidência defere o requerimento. . 

Passa-se à votação do Requerimento n'-' 874/92, de urgên­
cia, lido no Expediente, para a Ofício S/76, de 1992, · 

Em votação o requerimento. 
. . Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) .. 

Aprovado. _ 
Aprovado _o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)~ Sobre 
a mesa, redação final de proposição aprovada na Ordem, 
do Dia de hoje ~ que, nos terni.os do parágrafo úniéb do_ 
art. 320 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, será lida pelo Sr. 1• Secretário.·--· 

É lido.a seguinte 

ANEXO AO PARECER N• 443, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Red~Ção rmal do Projeto de ResolÕ~ão n~· 71~ de 
1992. . . . . 

A COmissão Diretora apresenta a redação final do Proji:::to 
de Resolução n,"' 71, de 1992, que dispõe sobre a aplicação 
da Resolução n~ 59, de 1991, aosservtdcires do Senado FeQeral, 
e dá outras providências. 

Sala de ReuniõeS da .CoiniSsãb, 3 de dezembro de 1992. 
- Carlos De'Carli, Presidente - Ra~hid Saldanha De"rzi, Re-
lator- Beni V eras- Lucídio Portelli. · · · 

ANEXO AO PARECER N'.443, DE 1992 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 71-, de 
1992. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presi­
dente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1992 

Dispõe sobre a aplicação da Resolução n~ 59, de 
· 1991, aos servidores do Senado Federal,_ e dá outras 

providências. 
Art. 19 O tempo de serviço prestado no Senado Federal 

pelos ex-ocupanteS de empregos da antiga Tabela Permanente 
do extinto Quadro de Pessoal.CLT, ~ averbado para todos 
os efeitos legais, na forma autorizada aos servidores dO Centrõ 
de Informática e Processamento de Dados do SenadO Ff:deral -
- PRODASEN e do Centro Gráfico do Senado Federal -
CEG RAF, pela Resolução n• 59, de 1991. .. · · ~ _ , · 

-Art. 2~ É assegurada, nos termos do artigo anteriqr_,.­
a averb~çã,o do tempo de serviço prestado pelos atuais ocupãU­
tes çle cargos efetivOs -do Quadro de Pessoal do Senado Fede­
ral, regidos pelo regime jurídico único, _que tenham ocupado 
cargo ou emprego público, anteriõr __ ao ingresso- no Senado 
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Federal, para os efe_~tos autorizados pela Lei n9 8.112, de 
1990. . 

Art. 3o;o Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a ·12 de dezembro de 
1990. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- O pare-
cer vai à publicação. - ----

Sobre a mesa, requerimento- que _serálíáo pelO Sr. J<.> 

Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 877, DE 1992 

. Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dtspensa.de publicação, para imediata dísêüsSão e votação, 
da redação final do Projctode Resolução n" 71, de 1992. 
de iniciativa da ComiSsão -Dirétoiã., que-dispõe sobre a aplica­
ção da Resolução n9 59, de 1992, aos se-rvidores do Senado 
Federal, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1992. - Aureo MeJiô. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Em 
votação o requerimento. - · 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) --

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à imediata aprecia-
ç® -da redação final. 

Em discussão. (Pausa._) 
Não havendo quem peça a palavra,- encerro a discusSão. 
Em votação. 

-- <Js Srs. SeÍJ.ad6res que a apr9vam. queiram permanecer 
sentados. (Pausa~). 

Aprávada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) :._·A Pre-
sidência convoca sessão extraordinária a realízar-s~ __ hoje, às 
18h55mín, com a Seguinte 

--;--.--.:, ORDEM DO DIA 

-l­

REQUERIMENTO N' 783,.DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 783, de 
1992, do Senador Nelson CarneirO., solicitandO, nos termos 
do art. 172, inciso" I, do· RegimentO Interno, a in_cluSão em 
Ordem do Dia, do Projeto de Lei -do Senado n9 258; de 1991, 
d~ SU<l; autoria; que ~a o valor dos títulos públicos na compo­
síçãó do preço para aq_~!s~Ção de ben~ a serell) ali~na9o~· ... 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Nada 
mais havend9 a tratar, declaro encerrada a sessão.. 

(Levanta-se a sessão às J8horas e 50minutos.) 

Ata da 267a Sessão, em 3 de dezembrd de 1992 
za Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Rachid Saldanha Derzi 

ÀS 18 HORAS E 55 MINUTOS, AcHAM-SE PRB, 
SENTES OS SRS. SENADOREs: 

Affonso camargo - Alfredo caD:lpOS -Almir. Gabriel 
- Aluízio Bezerra - Alvaro Pacheco - .A.mazonino Meiides 
- Amir Lando - Antonio Mariz - Aureo Mello - Beni Veras 

, -Carlos De'Carli- Chagai Rodrigues ... Cid Saboia de carva­
lho- Dario Pereira_- Dirceu carneiro- Eduardo Suplicy­
E!cio Álvares ..: Epitáclo cáfeteira - Eva Bbiy - Francisco 
Rollemberg- Garibaldi Alves Filho- Gerson camata - Gui­
lherme Palmeira - Helirique Almeida - Humberto Lucena 
- Hydekel Freitas- Irapuan Costa Júnior- Jarbas Passari­
nho- João Calmon- Joao Rocha -Jonas Pinheiro - José 
Fogaça-José Paulo Bísól-:Júnia Marise -::.Jutahy Magalbaes 
- Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha 
-Lourival Baptista - Lucfdlo Portella- Luiz Alberto- Man-
sueto de Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel - Mãrio 
Covas - Mauro Benevides - Moisés Abrão - Nabor Júnior 

.., Nelson carneiro - Nelson Wedekin - .Ney Maranhao -
O.nofte Quinan - Pedro SiiD.on-- Pedro Teixeira - Rachid 
Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Ro­
nan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho - Valmir 
campeia. 

OSR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- A lista 
de presença acusa o compai-ecimento de 61 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciarnós nossoS ·trabalh-os. 
Sobre a mesa,_ requerimento que vai ser lido pelo Sr. 

19 Secretário. -

ÉJido o seiuinte 

REQUERIMENTO N• 878, I)E-1992 

Requeremos urgência, nos-fe~Os do art. -33_6, alÍnea c, 
do Regimento Interno, para o Projeto de Resolução n9 67, 
de 1992, que altera a redação de dispositivos da Resolução 
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n' 86, de 1991, modificada pela Resolução n' 5, de 1992, 
ambas do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1992. - Ronaldo 
Aragão ~ Ney Maranhão- Jutahy Magalhães - Esperidião 
Amin - Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi} - O re­
querimento lido será votado após a Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, projeto de lei que s-erá lido pelo Sr. P 
Secretário. -

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N'173, DE 1992 

Concede anistia aos pequenos devedores da Previ~ 
dência Social com débitos anteriores a 1' de janeiro 
de 1989, sobretudo microempresas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1<? Ficam caricelados todos Q-s débitos para com 

a Previdência Social, ajuiiã.dos ou não, anteriores a 1'? de 
janeiro de 1989, com vãlor originário· inferior a 
Cz$16.312.-200,00 .(dezesseis milhões, trezentos e doze mil e 
duzentos ,cruzados), na épo-ca do levantamento do débito, 
exceto multa e correção monetária. 

Art. 29- As_ empresas devedoras que estiverem em fun­
cionamento- na data da -promUlgação desta lei, "inclusive as 
concordatárias, para obterem o cancelamento _da dívida em 
Juízo ou-junto aos óig"ãos da Previdência Social, deverão com­
provar regularidade no recolhimento de todas as contribuições 
sociais e preVidenciárias, no período entre 19 de janeiro de 
1989 e a data de pedido do cancelamento. 

Parágrafo_único. Excluem-se da exigência deste artig_o 
as empresas devedoras que tenham falido antes de 1'~ de janeiro 
de 1989. 

Art. 3"' -O processo-de cancelamento dos débitos de que 
trata esta lei será de iniciativa dos interessados, terá rito sumá­
rio, exigíndo-se apenas comprovação do débito mediante certi­
dão de cartório do ajuizamento do executivo fiscal, instru­
mento de confissão de débito ou auto de infraç_ãO, bem como 
do recolhimento a que se refere o artigo anterior. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na- data da sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições- em Contrário. 

Justificação 

Nos últimos anos, ·a crise econômica e a Ieéessão levaram, 
em todo o País, centenas de milhares de pequenas e médias 
empresas a atrasarem suas contribuições para com o INPS 
e FGTS. Muitas dessas empresas. posteriormente, pediram 
parcelamento de seus débitos e passaram a recolher em dia 
as novas contribuições, sem condições econômicas, no entan­
to, para saldar os débitos antigos, astronomicãinente multipli­
cados por juros e correção _monetária. 

Outras não resistiram à crise e faliram, pediram concor­
data ou, simplesmente fecharam as portas e mergulharam 
na economia informal. A conseqüência disso foi o congestiona-­
mento, no âmbito do INPS e do FGTS, de centenas de milha­
res de processos_de cobrança, emperrando o funcionamento 
normal desses órgãos e também nas Var~s Federais dos Esta­
dos, sobretudo Rio e São Paulo. Estima:-?e b.aver mais de 
um milhão de executivos fiscais que entulham os cartórios 
sem condições-ae-julgamento pelos juízes, iinpedindo a apre­
ciação pela Justiça de outras ações de interesse para a União 
e para a sociedade. 

Outro aspecto deplorável dessa conjuntura é O da penhora 
de imóveis e equiparileiilo-s dessas pequenas e médias empre­
sas, tirando-lhes quaisquer condições de sobrevivência ou re­
cuperação e alimentando a famigerada indústria de leilões 
judiciais. -~ -- - - ----- ---

Por outro lado, é fora de dúvida que esses débitos, diante 
da atual situação econômica -do País e das empresas, são abso­
lutamente incobráveis _e uma· atitude Ortodoxa diante deles 
é irreal e inócuã. Ó seu cancelamento, aléffi de aliviar o funció-:-_ 
namentQ_dos 9!_g~~S_pre~denciários e desafogar extraordiila­
riamente as Varas· Federais de todo o país, poderia resultar 
numá retomada de crescimento econômico e aumertto_de_e_m.::­
pregos, pela oportunidade que se daria a essas pequenas e 
médias empresaS, tíiando-as até da economia subterrânea, 
de se recuperarem e voltarem a funcionar normalmente, cOm 
acesso ao sistema _d_e crédito ofjcjal, inclusive atuaQ4o nas 
área governamentais, de onde estão excluídas por serem deve­
doras da Previdência SociaL 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1992 . .:___Álv31-o Pâ­
checo. 

(À Cofnissão de Assunto-s Econ_ómiÇ_àS--=... D~cis.ão 
terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) --o pro­
jeto lido será publicado e remitido à comissão competente. 

Presentes mi. CaSá 61 Srs. __ SenadQreS. 
Passa-se à 

ORDEMD6DIA 

Item 1: 

REQUERIMENTO N' 783,DE 1992 

Votação do Requerimento n"' 783, de 1992, de au­
toria do Senador Nelson CarneirO; solicitando, nps ter­
mos do .art. 172, inciso I .. do Regimento Interno, a 
inclusão na Ordem Qo Dia do Projeto de Lei do Senado 
n9 258,_de.1991, de __ su~ ªutoria, que fixa o valor dos 
títulos públicos na composíção- do preço para aquisição 
de bens a serem alienados. 

Em votação. 
Os srS. Senadores quê o api"oV3Iri. queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n' 258, de 1991, será incluído 

na Ordem do Dia, oportunamente. -

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -
Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 

·Passa-se à votação do Requerimento- n9 878/92., 
de urgência, lido_no Expediente, do Projeto de _Resolu­
ção n' 67, de 1992. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma­

necer sentados. (P~usa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refe­

re fig"urá na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária 
subseqüente. ' 

_O-SR.-PRESiDENTE (Itachid SaldanhaDerzi):-:­
Nada mais havelldo a tratar, a Presidência vafellcerrar 
os trabalhos, designando para a sessão ordinária -de 
amanhã, às 9h, a se_gliinte 
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ORDEM DO DIA 

-l­

PROJETO DE LEfDA CÂMÁRA 
N• 11, DE 1991- Complementar 

(Em regime de urgência, nos. termos dq~art. 336, "c':, 
do Regimento Interno.) . . . _ _ 

-3-

PROJETO DE LEÍ DA CÂMARA 
N" 91, DE !992 

----(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, ~'c", 
do Regimento Interno.) _-

DisCUssão em furno único, do Projeto de Lei da Cânrara 
n9 91, de 1992 (n9 3-.-203/92, na Casa de origem), de inici~tiva 
do Presidente da República, que criá cargos nos Quadros 
de Pessoal das Instituições de EnsinO Superior que menciona 
e dá outras providênci~s._ (Dependend~ de I>_arecer.) 

Votação, em turno único, do ProJeto d~ Le1 da Câmara 
n• 11 de 1991- Complementar (n•_69/89- Complementar, 
na Casa de origem),_ de iiii_ciãtiva âo Ministério _Público da 
União, que dispõe sobre a organização, ~s ~tribuiçóe~ _e o 
estatuto do Ministério Público da União, tendo pareceres.; _ 

4 
_ 

-sob n~ 412, de 1992, da Comissão (le ConstituiçãQ~. 
Justiça e Cidadania, favorável, nos termos. do Substitutiv.o. REDAÇÃÓ FlNAi. · 
que oferece; e . -_ - ' - -:-- -- -- PROJÉTO DE LEI DO SENADO 

-proferido em P~en~~ip, ~elatci: _Senador Amlf Land_o_,. N~ 318, DE 1991 -Complementar 
contrário às Eniendas de Plenário. - - , . - --- -

Discussão, em turno úniCO, da Redação Final (oferecida 
·- 2- · . "pela Comissão Diretora em seu PareCe~ ni 394, de 1992) do 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 68, DÉ !992 Projeto de Lei do Senado n' 318, de 1991.- complementar, · 
de autoria do Senador Maurício Corrêa, que determina os 

(Em regime de urgência, noS termos ~o art. 336, ·~c",· casos em que forças estrangeiraS pósSaffi tra'nSúâr pelo terri:t~-
do Regimento Interno.) · _ - - - · · rio rt3cional ou nele permanecer temporariamente. ·, • 

. Discussão, em turnq·_único, do Proj~to :de Resoluç~o n9 

68, de 1992, de iniciativa da Comissão DJr~~ora, que altera O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -está 
o Regulamento Administrativo do Senado Federal e reestru- ericeirada a sessão. ' 
tura a Subsecretaria de Assistência Médica e Social. (J:?epen-
dendo de pareceres.) (Levanta-se a sessão às 19 horas.) 

'. - - ' ..... ~ 
' 


